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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.698/2016 
Reconstitui o Conselho do FUNDEB e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando os 
termos da Lei Municipal n.º 471/2008; Considerando os termos da Lei Municipal n.º 679/2016, que alterou a Lei n.º 
471/2008; Considerando a necessidade de recompor o Conselho do FUNDEB; Considerando os termos da Ata n.º 
003/2016; 
R E S O L V E 
Art. 1.º - CONSTITUIR o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB, para atuar no período de 28 de março de 2016 a 29 de março de  2018, 
pelos membros a seguir nominados:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Titular: Ilza Maria da Silva CPF nº 852.947.489-91
Suplente: Rilda Andreuci de Souza – CPF nº 710.698.019-68
Titular: Lionato Generali - CPF nº 006.613.909-00
Suplente: Josemeire Gonsalves Pereira Pedroso - CPF nº 027.350.419-30
II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL
Titular: Neuza Valério de Abreu - CPF nº 812.897.319-34
 Suplente: Suzy Sampaio Farias CPF nº 040.431.879-71
III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Sandra Batista de Sá Santin CPF nº 640.773.579-34
Suplente: Vanda Henrique Sanchez CPF nº 844.661.119-87
IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Sirlene Tomain Mesquita - CPF nº 015.920.359-73 
Suplente: Katiane Anselmo de Souza - CPF nº 024.887.689-95
V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Maria Aparecida Pestana Caberlim - CPF nº 844.644.299-04
Suplente: Fabiana Paula Bidóia - CPF nº 025.608.029-10
Titular: Roselaine Alves da Fonseca – 036.528.419-05
Suplente: Andreia Pestana Biatto - CPF nº 042.794.119-99
VI - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Vera Lucia Esgaravato - CPF nº 599.883.989-72
Suplente: Selma Cristina de Souza - CPF nº 036.974.849-23
VII - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Herica Hellen de Souza - CPF nº 094.155.079-69
Suplente: Elaine de Fatima de Oliveira - CPF nº 075.109.109-00
VIII - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Juliana Souza de Oliveira Rodrigues - CPF nº 342.940.628-51
Suplente: Luzia Elias Moreira - CPF nº 008.176.309-37
Titular: Ivanete Santos de Santana - CPF nº 044.437.289-02
Suplente: Cirlene Nicolassi da Rocha - CPF nº 067.103.829-07
Art. 2.º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB terá como presidente 
NEUSA VALÉRIO DE ABREU e vice-presidente SIRLENE TOMAIN MESQUITA.
Art. 3.º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal as competências previstas na Lei Municipal n.º 471/2008. 
Art. 4.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, não cabendo, portanto, nenhum 
ônus ao Município.
Art. 5.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n.º 3.590/2016.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de maio do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

CoNsELho DE sAúDE  DE IvATé-PR             
Convite
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde, têm a honra de convidar todos os 
munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada nesta quarta-feira dia 25 de maio de 2016 às 
15:00 horas na sala reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Ivaté, sito a Rua Mandaguari, 2205. 
Contamos com sua participação.
 Pauta:
- Apresentação do relatório de Saúde, relativo ao Primeiro Quadrimestre de 2016. 
- Assuntos relevantes à situação de Saúde no Município.
Pedro Napolitano Dias
Presidente do CMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2016-FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DO 
CABEÇOTE DO MOTOR DA AMBULÂNCIA AXX-6710.
FORNECEDOR: RETIMAR RETÍFICA DE MOTORES LTDA.
CNPJ 75.512.806/0001-68
VALOR R$ 7.898,00
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO: SIDINEI DELAI – 23/05/2016
EMBASAMENTO:ART. 24, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.199.000,00  3.440.716,80  6.914.830,26 13,09  26,30  19.374.885,82 26.289.716,08

    RECEITAS CORRENTES  23.659.000,00  3.136.683,45  6.610.796,91 13,21  27,84  17.138.919,17 23.749.716,08

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.112.600,00  320.838,47  441.737,23 28,84  39,70  670.862,77 1.112.600,00

        Impostos  833.000,00  180.030,54  270.377,34 21,61  32,46  562.622,66 833.000,00

        Taxas  274.200,00  140.807,93  171.359,89 51,35  62,49  102.840,11 274.200,00

        Contribuição de Melhoria  5.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.400,00 5.400,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  496.900,00  80.984,18  151.793,96 16,30  30,55  345.106,04 496.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  496.900,00  80.984,18  151.793,96 16,30  30,55  345.106,04 496.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  43.004,07  73.659,56 15,32  26,24  207.056,52 280.716,08

        Receitas Imobiliárias  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  185.000,00  43.004,07  73.659,56 15,60  26,72  202.056,52 275.716,08

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.800,00  255,67  333,61 1,17  1,53  21.466,39 21.800,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.874.140,00  2.677.522,33  5.908.665,06 13,47  29,73  13.965.474,94 19.874.140,00

        Transferências Intergovernamentais  19.874.140,00  2.651.678,45  5.875.521,18 13,34  29,56  13.998.618,82 19.874.140,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  25.843,88  33.143,88 0,00  0,00 -33.143,88 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.963.560,00  14.078,73  34.607,49 0,72  1,76  1.928.952,51 1.963.560,00

        Multas e Juros de Mora  28.000,00  4.166,01  11.364,38 14,88  40,59  16.635,62 28.000,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  2.977,08  5.817,66 13,53  26,44  16.182,34 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  57.000,00  6.817,09  16.271,44 11,96  28,55  40.728,56 57.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  1.856.560,00  118,55  1.154,01 0,01  0,06  1.855.405,99 1.856.560,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.540.000,00  304.033,35  304.033,35 11,97  11,97  2.235.966,65 2.540.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.640.000,00 1.640.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.640.000,00 1.640.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  900.000,00  304.033,35  304.033,35 33,78  33,78  595.966,65 900.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  900.000,00  304.033,35  304.033,35 33,78  33,78  595.966,65 900.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 26.199.000,00  26.289.716,08  3.440.716,80  6.914.830,26 13,09  26,30  19.374.885,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.199.000,00  26.289.716,08  3.440.716,80  13,09  6.914.830,26  26,30  19.374.885,82

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.199.000,00  26.289.716,08  3.440.716,80  13,09  6.914.830,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 592.960,28

 0,00  0,00

 592.960,28  592.960,28

 592.960,28

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.495.453,59  25.179.129,95  3.184.674,36  6.564.889,76  3.114.242,36  6.441.963,23  5.249.859,61 18.614.240,19  18.737.166,72

    DESPESAS CORRENTES  20.990.753,95  21.193.843,37  3.061.126,42  6.030.407,09  2.998.566,34  5.937.156,49  4.757.045,87 15.163.436,28  15.256.686,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.202.961,79  11.400.961,79  1.596.389,28  3.293.773,48  1.596.389,28  3.284.773,48  2.626.272,06 8.107.188,31  8.116.188,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  182.900,00  182.900,00  24.918,29  50.625,32  24.918,29  50.625,32  50.625,32 132.274,68  132.274,68

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.604.892,16  9.609.981,58  1.439.818,85  2.686.008,29  1.377.258,77  2.601.757,69  2.080.148,49 6.923.973,29  7.008.223,89

    DESPESAS DE CAPITAL  3.354.699,64  3.835.286,58  123.547,94  534.482,67  115.676,02  504.806,74  492.813,74 3.300.803,91  3.330.479,84

      INVESTIMENTOS  2.754.799,64  3.235.386,58  50.139,65  394.313,26  42.267,73  364.637,33  352.644,33 2.841.073,32  2.870.749,25

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  599.900,00  599.900,00  73.408,29  140.169,41  73.408,29  140.169,41  140.169,41 459.730,59  459.730,59

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.782.676,36 25.099.000,00  6.564.889,76 3.184.674,36  6.441.963,23 3.114.242,36  5.249.859,61 19.217.786,60  19.340.713,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.099.000,00  25.782.676,36  3.184.674,36  6.564.889,76  3.114.242,36  6.441.963,23  5.249.859,61 19.217.786,60  19.340.713,13

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  472.893,01- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.099.000,00  25.782.676,36  3.184.674,36  6.564.889,76  3.114.242,36  6.914.856,24  5.249.859,61 19.217.786,60  19.340.713,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2016 as 11h e 47m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

    DESPESAS DE CAPITAL  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

      INVESTIMENTOS  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  868.700,00  279.834,21 183.634,31 868.700,00  32,21

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  117.000,00  70.525,61 65.594,50 117.000,00  60,28

      1.1.1- IPTU  103.000,00  90.966,02 90.966,02 103.000,00  88,32

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.000,00  72,98 72,98 3.000,00  2,43

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  4.276,25 1.503,18 15.000,00  28,51

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  2.866,94 708,90 6.000,00  47,78

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -10.000,00 -27.656,58-27.656,58-10.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  200.000,00  52.482,72 43.038,79 200.000,00  26,24

      1.2.1- ITBI  200.000,00  52.841,82 43.038,79 200.000,00  26,42

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -359,10 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  276.700,00  69.004,23 36.988,54 276.700,00  24,94

      1.3.1- ISS  265.000,00  66.564,92 35.471,22 265.000,00  25,12

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.700,00  738,06 414,19 3.700,00  19,95

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  7.000,00  1.537,54 1.068,04 7.000,00  21,96

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  440,67 312,05 1.000,00  44,07

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -276,96-276,96 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  275.000,00  87.821,65 38.012,48 275.000,00  31,94

      1.4.1- IRRF  275.000,00  87.821,65 38.012,48 275.000,00  31,94

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.573.000,00  5.472.851,74 2.430.238,28 18.573.000,00  29,47

    2.1- Cota-Parte FPM  9.443.800,00  2.538.409,70 1.078.801,03 9.443.800,00  26,88

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.673.600,00  2.538.409,70 1.078.801,03 8.673.600,00  29,27

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  770.200,00  0,00 0,00 770.200,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.582.000,00  2.203.474,41 1.191.253,44 7.582.000,00  29,06

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  63.100,00  17.231,35 8.615,73 63.100,00  27,31

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  138.600,00  31.879,36 14.851,86 138.600,00  23,00

    2.5- Cota-Parte ITR  506.000,00  50.898,12 411,77 506.000,00  10,06

    2.6- Cota-Parte IPVA  839.500,00  630.958,80 136.304,45 839.500,00  75,16

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.441.700,00  19.441.700,00  2.613.872,59  5.752.685,95  29,59
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 6.645,60  667,07 525,97 6.646,50  10,04

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  465.160,42  123.995,03 58.050,28 465.160,63  26,66

    5.1- Transferências do Salário-Educação  264.000,00  91.382,45 38.861,86 264.000,00  34,61

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  199.600,00  29.019,31 17.452,52 199.600,00  14,54

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.560,42  3.593,27 1.735,90 1.560,63  230,24

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.179,77  25.668,54 23.902,90 1.729,96  1.483,76

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  22.193,88 22.193,88 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  1.179,77  3.474,66 1.709,02 1.729,96  200,85

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  472.985,79  473.537,10  82.479,15  150.330,64  31,75

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.094.570,22 486.047,59 3.560.560,00 3.560.560,00  30,74

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  507.681,84 215.760,16 1.734.720,00 1.734.720,00  29,27

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  440.694,82 238.250,65 1.516.400,00 1.516.400,00  29,06

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.446,26 1.723,14 12.620,00 12.620,00  27,31

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.375,89 2.970,38 27.720,00 27.720,00  23,00

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.179,60 82,34 101.200,00 101.200,00  10,06

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  126.191,81 27.260,92 167.900,00 167.900,00  75,16

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.891.995,52  31,40 908.148,31 443.146,23 2.891.993,21

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.875.000,00  31,44 903.880,96 440.010,48 2.875.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  16.995,52  25,11 4.267,35 3.135,75 16.993,21

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -685.560,00  27,82-190.689,26-46.037,11-685.560,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 797.957,36  31,16  797.957,36  31,16

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 797.957,36  31,16  797.957,36  31,16

14- OUTRAS DESPESAS  330.944,61  330.944,61  118.870,52  35,92  118.870,52  35,92  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  330.944,61  330.944,61  118.870,52  35,92  118.870,52  35,92  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.891.993,21  2.891.993,21  916.827,88  31,70  916.827,88  31,70  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 87,87

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 160.661,95

 141.501,77

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 1.438.171,49 653.468,15 4.860.425,00 4.860.425,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  29,59

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  212.500,00  242.500,00  0,00 114.836,36  47,36  109.793,73  45,28

    23.1 - Creche  212.500,00  242.500,00  0,00 114.836,36  47,36  109.793,73  45,28

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  212.500,00  242.500,00  0,00 114.836,36  47,36  109.793,73  45,28

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.576.063,81  4.546.063,81  29,34  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  28,99 1.318.059,04 1.333.712,23

 2.891.993,21  2.891.993,21  31,70  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  31,70 916.827,88 916.827,88

 1.684.070,60  1.654.070,60  25,20  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  24,26 401.231,16 416.884,35

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  215.000,00  50.529,60  23,50  50.529,60  0,00 23,50 215.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 5.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 5.009.063,81  5.009.063,81  29,51 1.478.382,37 1.499.078,19  29,93  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -190.689,26

 4.267,35

 47.092,42

 19.160,18

 0,00

 0,00

 65.215,82

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -54.953,49

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  1.482.806,26

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  25,78
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 72,66 192.950,07 72,92 193.650,07 265.560,42 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 24,08 69.528,19 35,79 103.340,00 288.731,70 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  554.292,12 466.340,20  296.990,07  53,58  262.478,26  47,35  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.563.355,93  1.796.068,26  32,28  1.740.860,63  31,29  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  308.289,47  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.267,35

 160.661,95

 237.935,96

 903.880,96

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 141.501,77

 0,00 830.874,30

 689.372,53

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2016 as 11h e 53m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  868.700,00  868.700,00  279.834,21  32,21
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  93.000,00  93.000,00  63.531,13  68,31
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  200.000,00  200.000,00  52.482,72  26,24
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  265.000,00  265.000,00  66.541,84  25,11
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  275.000,00  275.000,00  87.821,65  31,94
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.700,00  6.700,00  811,04  12,11
    Dívida Ativa dos Impostos  22.000,00  22.000,00  5.338,22  24,26
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  7.000,00  7.000,00  3.307,61  47,25
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  30,74 17.802.800,00  17.802.800,00  5.472.851,74
    Cota-Parte FPM  29,27 8.673.600,00  8.673.600,00  2.538.409,70
    Cota-Parte ITR  10,06 506.000,00  506.000,00  50.898,12
    Cota-Parte IPVA  75,16 839.500,00  839.500,00  630.958,80
    Cota-Parte ICMS  29,06 7.582.000,00  7.582.000,00  2.203.474,41
    Cota-Parte IPI-Exportação  23,00 138.600,00  138.600,00  31.879,36
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  27,31 63.100,00  63.100,00  17.231,35
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  27,31 63.100,00  63.100,00  17.231,35
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.671.500,00 18.671.500,00  5.752.685,95  30,81

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 33,36 1.039.000,00  1.039.000,00  346.562,13TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 33,36 1.039.000,00  1.039.000,00  346.562,13    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  10.950,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.039.000,00  357.512,13 1.039.000,00  34,41

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.259.172,46  6.244.172,46  1.927.203,99  1.883.363,80 30,86  30,16DESPESAS CORRENTES

 2.996.447,98  2.981.447,98  903.183,48  903.183,48 30,29  30,29    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.262.724,48  3.262.724,48  1.024.020,51  980.180,32 31,39  30,04    Outras Despesas Correntes

 126.900,00  423.717,02  146.370,82  146.370,82 34,54  34,54DESPESAS DE CAPITAL

 126.900,00  423.717,02  146.370,82  146.370,82 34,54  34,54    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.386.072,46TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.667.889,48  2.073.574,81  2.029.734,62  30,44 31,10
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 12,08 12,79 872.745,06 871.915,06DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  265.111,31  245.111,31

 12,08 12,79 872.745,06 871.915,06    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  265.111,31  245.111,31

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 2.502,87  2.502,87 0,12  0,12

 0,00  0,00

 350,00  350,00 0,02  0,02

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 871.915,06TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  872.745,06  12,22 12,92 267.964,18  247.964,18

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.514.157,40  5.795.144,42  1.805.610,63  87,08  1.781.770,44  87,78

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  30,97

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  918.867,55

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  260.449,06  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  260.449,06  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  350,00 0,00 -350,00

 350,00TOTAL (VIII)  0,00 -350,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.716.499,12  5.730.289,12  1.773.894,96  1.730.054,77 85,18  84,86Atenção Básica
 537.507,36  537.507,36  142.357,60  142.357,60 6,84  6,98Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 132.065,98  400.093,00  157.322,25  157.322,25 7,55  7,72Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 28.375,00  43.375,00  9.053,26  9.053,26 0,43  0,44Outras Subfunções

TOTAL  6.711.264,48 6.414.447,46  2.082.628,07  2.038.787,88 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2016 as 11h e 55m.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
E D I T A L  Nº 005/2016
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2017
Através do presente Edital, o Poder Executivo do Município de Mariluz, torna público que será realizado no dia 30 de 
maio de 2016, no auditório da Câmara Municipal de Mariluz, com início às 17:00 horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para 
apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício financeiro de 2017. A presente audiência é 
extensiva a toda população.
Mariluz, 23 de maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
EDITAL Nº 003/2016
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2016, do Município de Mariluz, Paraná.
O Chefe do Poder Executivo, com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, tornam público 
que fará realizar no dia 30 de Maio de 2016, com início às 16:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de apresentar os relatórios de avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais, referente ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2016, do Poder Executivo, Legislativo, 
SAMAE e Fundo de Previdência.
O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de Mariluz, com base na realização 
das receitas e despesas, apresentação dos limites de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, 
resultados: orçamentários, financeiros e patrimoniais, estoque da dívida pública, e outros indicadores da gestão 
relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 23 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 109/2016
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor CARLOS ORTEGA PARRA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a  ANA PEREIRA ORTEGA, brasileira, viúva, residente e domiciliada na cidade de Umuarama-
Pr, portadora CIRG. nº 513.360-2-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 015.284.989-09, cota vitalícia correspondente 
a 100%, referente a PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento do servidor aposentado Carlos Ortega Parra, 
previsto no parágrafo 7º do artigo 40, da Constituição Federal/1988.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de R$ 1.769,19 (um mil, setecentos e sessenta 
e nove reais e dezenove centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 23 de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
COMUNICADO:
A Prefeitura Municipal de Mariluz, comunica através da Pregoeira Gleicely Feitosa de Lima de Souza, nomeada 
através da portaria nº 155, de 30 de setembro de 2015, que em relação ao Pregão Presencial nº 030/2016 que tem 
por objeto a Contratação de empresa especializada, para o fornecimento parcelado de pneus novos, câmaras de ar 
e protetores de pneus, destinados à utilização da frota municipal; o prazo de entrega dos produtos é de 3 (três) dias 
úteis após a solicitação efetuada pela secretaria envolvida, e deverá ser entregue no município no local indicado, 
sem custo adicional.
Mariluz, 23 de maio de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2016
COMUNICADO:
onde se lê: na ata 002/2016 que o Sr. Presidente determinou a intimação das empresas participantes das decisões 
da comissão no diário oficial do Município, determinando a data de abertura dos envelope “02” (proposta) para o dia 
13 de junho de 2016 às 10:00 horas; leia-se: na ata 002/2016, o Sr. Presidente determinou a intimação das empresas 
participantes das decisões da comissão no diário oficial do Município, determinando a data de abertura dos envelope 
“02” (proposta) para o dia 15 de junho de 2016 às 10:30 horas.
Mariluz 23 de maio de 2016
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 47/2013- LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA DESCRITOS NOS ANEXOS I,II,III,IV,V,VI E VII DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2013, QUE 
DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DOS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado a Sr. FABIANO SIGOLI FERRAZ  brasileiro (a), portador do - Rg. 9.033.702-
5/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.025.189-87, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. 
representante da empresa SILVA E MOTA LTDA -ME.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor do contrato Nº47/2013, passando de R$ 
74.350,00 (setenta e quatro mil trezentos e cinquenta reais) para R$ 92.937,50 (noventa e dois mil, novecentos e trinta 
sete reais e cinquenta centavos) de acordo com o processo licitatório nº23/2013.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
na ata de registro de preços que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 23 DE MAIO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SILVA E MOTA LTDA -ME
FABIANO SIGOLI FERRAZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO N° 1..400 DE 23 DE MAIO DE 2016.  
Decreta ponto facultativo o dia 27 de maio de 2016, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 66 inciso VI, 
da Lei Orgânica, e
Considerando que o dia 26 de Maio (quinta feira), comemora-se o dia de Corpus christi e é feriado nacional;
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Direta e Autárquica Municipal, o dia 27 de Maio 
de 2016 (sexta feira).
Art. 2° Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua natureza não possam sofrer 
paralisação;
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 23 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCECESSO LICITATÓRIO nº 038/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 08 de junho de 2016.
HORÁRIO: 10:30 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a prestação de serviços com fornecimento de peças destinado à retífica de motor 
do caminhão coletor de lixo, placa ARU-3213, conforme descrição no edital.
TIPO: MENOR PREÇO - POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 27.815,00 (vinte se sete mil, oitocentos e quinze reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS 
PRAZO DE GARANTIA INTEGRAL DOS SERVIÇOS/PEÇAS: 12 MESES
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 037/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 08 de junho de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa seguradora para os veículos da frota municipal, conforme relação e descrição no edital. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 31.683,01 (trinta e um mil, seiscentos e oitenta e três reais e um centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

FUNDo DE APosENTADoRIA E PENsÕEs Dos sERvIDoREs 
PúBLICos DE PéRoLA – FAsPEL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 002/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial inicial do exercício de 2016, para avaliação 
atuarial do Regime Próprio de Previdência do Município de Pérola.
RECURSOS: Tesouro do Faspel.
DATA DO CONTRATO: 21/05/2016.
CONTRATADO: ACTUARY ASSSOSSORIA PREVIDIENCIÁRIA LTDA – ME
CNPJ: 21.810.869/0001-71
VALOR: R$-6.000,00 (seis mil reais), com pagamento até o dia 10/06/2016.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, iniciando-se em 21 de Maio 2016 a 21 de Agosto de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
14.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola-Pr, 21 de Maio de 2016.
JEAN CARLOS DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 01/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/04/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – ALTO PARAÍSO – PARANÁ
CONTRATADO: K L C – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO, PARA PROVIMENTO DO QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO.
VALOR: R$ 6.400,00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGENCIA É DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO.
DATA: 25/04/2016
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº067/2016
TOMADA DE PREÇO 006/2016
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de construção civil para execução de Reforma da Unidade 
Administrativa e Vigilância em Saúde de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao 
Edital. (empreitada por preço global).
VALOR: R$ 143.189,79 (Cento e Quarenta e Três Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 046/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PRADELLA & AQUINO LTDA EPP
OBJETO: Contratação de 01 (uma) empresa do ramo de farmácia para fornecimento de todos os medicamentos que 
constem em lista oficial de preços editada pela empresa INDITEC para esta região e regulamentada pelo Ministério 
da Saúde e todos os psicotrópicos constantes das Portarias n.ºs 27/86, 28/86 e 28/88. Será declarada vencedora 
do certame a empresa que apresentar o maior desconto, acima do limite mínimo (conf. edital) no preço de venda 
determinado pelo Ministério da Saúde e fiscalizado pelo PROCON, previsto na tabela da INDITEC.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula treze do contrato n° 046/2015, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 06/07/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº052/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Parafusos, de Equipamentos de Proteção Individual, de Equipamentos de Segurança, de 
Fixadores, de Ferramentas Diversas e outros afins, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do 
Município de Alto Paraíso. Os materiais solicitados estão descritos nos Lotes I ao VIII.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula treze do contrato n° 052/2015, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº048/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de serviços para a confecção de diversos impressos 
gráficos, visando atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 048/2015, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2016
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2016 – PMAP
PROCESSO N.º 46/2016
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02, lei complementar 123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber 
propostas para contratação de empresa habilitada para Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos, Material 
Permanente e Serviços atendendo o CONVÊNIO nº 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA 
INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA aprovado pelas deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR.
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09h00min hr do relógio afixado no referido departamento no dia 08/06/2016 na Rua Santos Dumont, 341.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08/06/2016 as 09:00hs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos, Material Permanente e Serviços atendendo o CONVÊNIO nº 
289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA aprovado pelas 
deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro(a) CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, 
nomeado pela Portaria n.º 07/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito a R. Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, Estado do Paraná. 
Alto Piquiri – PR; 20 Maio de 2016 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO DE REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2016 
Pregão N.º 21/2016
DATA DA ABERTURA: 07 de junho de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus para veiculos Leves e Pesados, Camaras de Ar, 
Protetores, Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem e Recapagem de pneus para atender a demanda 
dos Veiculos da frota do Municipio de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 12 de maio de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0654/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 19/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 83/2015 de 25/06/15, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 19/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinarios Agricolas em atendimento as necessidades 
da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados no Municipio..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERV. P/ TRATORE
R$ 412.049,54    quatrocentos e doze mil e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
R$ 59.700,00    cinquenta e nove mil e setecentos reais
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA
R$ 67.000,00    sessenta e sete mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de maio de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 051/2016, DE 23 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 27 DE MAIO DE 2016, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, no dia 26 de maio 
de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Município de Cafezal do Sul-PR, no dia 
27 de maio de 2016, retornando ao atendimento normal no dia 30 de maio de 2016.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
exceto os de caráter essencial.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 076 /2016, DE 13 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA DEBORA BUOSI ANTUNES AZEDO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, 
dando outras providências. 
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 175/2016, na data de 10 de maio de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a Servidora DEBORA BUOSI ANTUNES AZEDO, inscrita na CI/RG sob n.º 7.398.841-
1 SSP/PR e CPF sob n.º 048.622.479-11, do Cargo de Provimento Efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 11 de maio de 2016.
Art. 2° - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 43/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2016
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2016
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para captação e armazenamento de água com 
atendimento a 4 produtores, com objetivo de distribuição de aguadas para  dessedentação de animais. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme 
Convênio nº 06/2015 - SEAB.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
8.580,00 Oito Mil, Quinhentos e Oitenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2016.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município de 
Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente 
ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2016, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA
Secretário de Fazenda e Planejamento

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 24/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de Saúde e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da saúde e respectivas alterações.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 02/2016
 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.3390395099
R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS.
. Data: 136 de Maio de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
CONTRATO Nº 035/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA: ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO. 
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de trabalho de contratação temporário, 
realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 20/05/2016, o contrato de trabalho nº 035/2013 firmado em 18/09/2013 por iniciativa do 
trabalhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 20 de Maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO
Contrata

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA JULIANO MONTEIRO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa JULIANO MONTEIRO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 14.495.951/0001-93 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Jose Araújo 
Chaves, n.º 2491 Telefone (44) 9998-1207 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
neste momento representado por o Sr. JULIANO MONTEIRO, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 7.097.120-8 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 326.255.709-97, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de serviços de manutenção predial, tanto preventiva como corretiva, com fornecimento 
de mão de obra especializada de pedreiro e serventes de obras e fornecimento de equipamentos necessários à 
execução dos serviços nas dependências dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
113/2015 que vem acrescer R$ 14.335,00 (quatorze mil, trezentos e trinta e cinco reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 71.675,00 (setenta e um mil, seiscentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Agosto de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
JULIANO MONTEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 045/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 15/2016, 
modalidade Pregão Presencial - nº. 08/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de material de artesanato para 
trabalho da Divisão Municipal de Assistência Social, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
COMERCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA, CNPJ 78.437.670/0001-67. TOTAL DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:
R$ 12.367,24 (Doze mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 
2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N.º 042/2016.
Dispõe sobre a substituição de membros constantes do Decreto n.º 064/2015 de 11 de agosto de 2015, dando outras 
providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Substituir ALINE IMACULADA NUNES por  FRANCIELE BARBOSA DA SILVA,  como membro representante 
do Conselho Tutelar e respectivamente substituir ROSIMEIRE SOUZA DA SILVA por DENISE MATHEUS DOS 
SANTOS PAES como membro representante dos pais dos alunos das Escolas Publicas Municipais, junto ao 
DECRETO N.º 064/2015 datado de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a nomeação de membros para comporem, 
o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
CONSELHO DO FUNDEB.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 23 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 079/2016, DE 23 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA A SRA. ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO PARA O CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, 
datado de 13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 034/2016, de 16 de maio de 2016 - 
Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 23 de maio de 2016, a Sra. ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO, inscrita na CI/RG 
sob nº 8.105.042-3 SSP/PR e CPF sob nº 041.951.949-11, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - carga horária de 20 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 1.356,13 
(hum mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e treze centavos), referente ao Nivel C – Classe 1, da Lei Complementar 
nº 003, de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 02 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data prevista para o encerramento, 
considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.315.939,20  2.315.939,20  44,45

 737.270,40  737.270,40  74,03
1.1.1-IPTU  651.030,40  651.030,40  86,19

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  13.440,00  13.440,00  76,63
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  45.920,00  45.920,00  36,14

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  26.880,00  26.880,00  21,94
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 361.760,00  361.760,00  23,00
1.2.1-ITBI  361.760,00  361.760,00  23,00

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 700.548,80  700.548,80  33,47
1.3.1-ISS  700.000,00  700.000,00  33,34

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  134,40  134,40  463,13
13.3-Dívida Ativa do ISS  280,00  280,00  110,20

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  134,40  134,40  140,49
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 516.360,00  516.360,00  32,16
1.4.1-IRRF  516.360,00  516.360,00  32,16

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 26.949.470,64  26.949.470,64  24,27

 14.080.000,00  14.080.000,00  18,49
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  13.000.000,00  13.000.000,00  20,03

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  540.000,00  540.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  540.000,00  540.000,00  - 

 11.099.470,64  11.099.470,64  25,49
 100.000,00  100.000,00  16,58

 150.000,00  150.000,00  27,54
 220.000,00  220.000,00  11,03

 1.300.000,00  1.300.000,00  78,90
 -  - 

 29.265.409,84  29.265.409,84  25,87

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 2.560.960,00  2.560.960,00  4,00
 2.560.960,00  2.560.960,00  4,00

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 2.560.960,00  2.560.960,00  4,97

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.706.240,00  4.706.240,00  27,79

 2.400.000,00  2.400.000,00  21,69
 2.000.000,00  2.000.000,00  28,29

 17.920,00  17.920,00  18,51
 26.880,00  26.880,00  30,74

 41.440,00  41.440,00  11,71
 220.000,00  220.000,00  93,25

 4.311.904,00  4.311.904,00  40,78
 4.240.000,00  4.240.000,00  41,47

 71.904,00  71.904,00  - 
 -  - 

 -466.240,00  -466.240,00  -96,56

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 7.316.352,46  7.316.352,46

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 244.012,16  444.012,16  79.827,97  17,98  79.827,97  17,98
 -  -  -  - 

 244.012,16  444.012,16  79.827,97  17,98  79.827,97  17,98
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 244.012,16  444.012,16  79.827,97  17,98  79.827,97  17,98

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  70.000,00  70.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.734.862,40  2.767.936,91  11.052,00  0,40  11.052,00  0,40

 2.804.862,40  2.837.936,91  11.052,00  0,39  11.052,00  0,39
 3.048.874,56  3.281.949,07  90.879,97  2,77  90.879,97  2,77

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril  2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.029.544,63

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  545.801,88
 561.137,29

 10.299,44

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  234.475,79

 16.595,70

 5.896,13
 48.126,68

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  83.216,74
 83.216,74

 166.050,22

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 233.358,29

 622,45
 308,57

 188,82
 2,34

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  166.050,22

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.540.316,22

2.1-Cota-Parte FPM  2.603.313,70
 2.603.313,70

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  41.310,50
2.5-Cota-Parte ITR  24.256,80

2.6-Cota-Parte IPVA  1.025.732,67

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.829.119,72
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  16.582,83

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  24.779,80

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.569.860,85

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  24.041,32
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  738,48

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  127.225,95

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  102.446,15
6.1 - Transferências de Convênios  102.446,15

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.308.062,14

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  520.662,66
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  565.823,88

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  205.145,62

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.758.262,75
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.758.262,75

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  3.316,56
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  8.262,07

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  4.851,35

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  450.200,61

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.892.465,21  25,87

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  450.200,61

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  450.200,61
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  -370.372,64

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  -4,89

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.758.262,75

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  1.758.262,75

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 23/Mai/2016, 14h e 51m.

Página: 1 de 1
23/05/2016 15:50

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.315.939,20  2.315.939,20

 651.030,40  651.030,40

 361.760,00  361.760,00

 700.000,00  700.000,00

 516.360,00  516.360,00

 -  - 

 13.574,40  13.574,40

 46.200,00  46.200,00

 27.014,40  27.014,40

 25.869.470,64  25.869.470,64

 13.000.000,00  13.000.000,00

 220.000,00  220.000,00

 1.300.000,00  1.300.000,00

 11.099.470,64  11.099.470,64

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 28.185.409,84  28.185.409,84

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.266.848,00  6.266.848,00

 1.975.328,00  1.975.328,00

 51.520,00  51.520,00

 4.240.000,00  4.240.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.266.848,00  6.266.848,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 10.265.341,12  9.348.707,86  3.078.550,53  32,93  3.004.318,18  32,14

 5.136.605,60  4.958.712,96  1.643.978,76  33,15  1.643.978,76  33,15

 -  -  -  -  -  - 

 5.128.735,52  4.389.994,90  1.434.571,77  32,68  1.360.339,42  30,99

 350.754,40  452.204,47  5.606,72  1,24  5.606,72  1,24

 350.754,40  452.204,47  5.606,72  1,24  5.606,72  1,24

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 10.616.095,52  9.800.912,33  3.084.157,25  31,47  3.009.924,90  30,71

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  160.498,98  -  -  -  - 
 -  160.498,98  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  160.498,98  -  -  -  - 

 10.616.095,52  9.640.413,35  3.084.157,25  100,00  3.009.924,90  100,00

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.648.448,64  4.621.316,40  1.652.608,09  53,58  1.608.933,09  53,45

 3.620.279,84  3.030.778,82  249.908,52  8,10  249.908,52  8,30

 -  -  -  -  -  - 

 221.023,52  221.023,52  51.242,17  1,66  51.242,17  1,70

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.126.343,52  1.927.793,59  1.130.398,47  36,65  1.099.841,12  36,54

 10.616.095,52  9.800.912,33  3.084.157,25  100,00  3.009.924,90  100,00

#
#
#
#

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
#
#

 da despesa empenhada.
#

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.029.544,63  44,45

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  513.293,38  78,84

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  166.050,22  32,16

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  83.216,74  23,00

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  233.358,29  33,34

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  5.977,31  22,13

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  6.540.316,22  25,28

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  10.874,38  80,11

  Dívida Ativa dos Impostos  16.774,31  36,31

  Cota-Parte IPVA  1.025.732,67  78,90

  Cota-Parte ICMS  2.829.119,72  25,49

  Cota-Parte FPM  2.603.313,70  20,03

  Cota-Parte ITR  24.256,80  11,03

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  16.582,83  16,58

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  41.310,50  27,54
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  16.582,83  16,58

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.124.181,78  33,90

  Provenientes da União  359.849,23  18,22

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 7.569.860,85  26,86

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  25.765,00  50,01

  Provenientes de Outros Municípios  1.738.567,55  41,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.134.271,54  34,06

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  10.089,76  - 

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 39,76

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.874.445,77

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 23/Mai/2016, 14h e 52m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENçA DE INSTALAçÃO
A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para empreendimento a seguir 
especificado.
Empresa: JULIANA AFONSO BRANCO DOS SANTOS
Atividade: Avicultura de corte
Endereço:   Lote rural n° 189-A, 190 e 191 - Estrada Velha Km 02 – Distrito de Guaipora – Bairro Jacu 
Município: Cafezal do Sul – PR.    
Validade: 18/04/2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 094/2016
DATA: 23/05/2016
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba – Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 23 e 24 de 
maio do corrente ano, representando este Poder Executivo no DER, Instituto das Águas,SEIL e SANEPAR, com direito 
ao recebimento de 02 (duas) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 
06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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cONVITE 
 
 

AUDIÊNcIA PÚBLIcA 
  

PRESTAÇÃO DE cONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2016. 
 
 
 
 
  Em atendimento ao § 5º do art.36, da Lei Complementar nº 141/12, o Município 

de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de 

Prestação de Contas, referente Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 

relativo ao Primeiro  Quadrimestre do exercício de 2016, a ser realizada na Câmara 

Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2016 às 19:30 horas.  

 

 

 
 
 

Vanderleia Hermacki de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde  

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  20 à 23/05/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 20/05/2016 42.231,30       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP.SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 20/05/2016 1.766,36         Custeio/Investimento
1721.33.30.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 23/05/2016 207,15            Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20/05/2016 1.670,54         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/05/2016 185,63            Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/05/2016 2.082,80         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/05/2016 5.209,73         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR., 23 de Maio de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Página: 1 de 1
23/05/2016 15:46

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 40.854.695,44  40.854.695,44  5.046.644,90  12,35  11.891.044,06  29,11  28.963.651,38

 34.656.455,44  34.656.455,44  4.221.847,30  12,18  9.662.042,86  27,88  24.994.412,58

 2.560.670,40  2.560.670,40  831.453,50  32,47  1.215.330,43  47,46  1.345.339,97

IMPOSTOS  2.229.150,40  2.229.150,40  719.432,93  32,27  995.918,63  44,68  1.233.231,77

TAXAS  331.520,00  331.520,00  112.020,57  33,79  219.411,80  66,18  112.108,20

 1.010.000,00  1.010.000,00  23.124,55  2,29  65.293,35  6,46  944.706,65

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.010.000,00  1.010.000,00  23.124,55  2,29  65.293,35  6,46  944.706,65

 210.621,60  210.621,60  53.742,61  25,52  105.101,02  49,90  105.520,58

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  10.304,00  10.304,00  -  -  1.536,00  14,91  8.768,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  200.317,60  200.317,60  53.742,61  26,83  103.565,02  51,70  96.752,58

 176.288,00  176.288,00  24.087,64  13,66  31.945,63  18,12  144.342,37

 29.873.278,64  29.873.278,64  3.141.284,85  10,52  7.949.734,30  26,61  21.923.544,34

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  29.725.539,44  29.725.539,44  3.129.066,15  10,53  7.835.916,51  26,36  21.889.622,93

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  147.739,20  147.739,20  12.218,70  8,27  113.817,79  77,04  33.921,41

 825.596,80  825.596,80  148.154,15  17,95  294.638,13  35,69  530.958,67

MULTAS E JUROS DE MORA  95.356,80  95.356,80  10.164,91  10,66  19.667,12  20,62  75.689,68

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  644.000,00  644.000,00  -  -  -  -  644.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  66.080,00  66.080,00  11.554,61  17,49  22.831,97  34,55  43.248,03

RECEITAS DIVERSAS  20.160,00  20.160,00  126.434,63  627,16  252.139,04  1.250,69  -231.979,04

 6.198.240,00  6.198.240,00  844.492,80  13,62  2.248.696,40  36,28  3.949.543,60

 1.680.000,00  1.680.000,00  528.746,65  31,47  528.746,65  31,47  1.151.253,35

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.680.000,00  1.680.000,00  528.746,65  31,47  528.746,65  31,47  1.151.253,35

 4.518.240,00  4.518.240,00  315.746,15  6,99  1.719.949,75  38,07  2.798.290,25

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  4.518.240,00  4.518.240,00  315.746,15  6,99  1.719.949,75  38,07  2.798.290,25

 -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  5.046.644,90  12,35  11.891.044,06  29,11  28.963.651,38

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  5.046.644,90  12,35  11.891.044,06  29,11  28.963.651,38

- - - -  2.648.263,32 - -

 40.854.695,44  40.854.695,44  5.046.644,90  12,35  14.539.307,38  35,59  26.315.388,06

-  - - -  1.366.686,00 - -

-  - - -  1.366.686,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 39.524.688,24  42.865.415,56  8.244.658,94  14.539.307,38  28.326.108,18  7.444.109,53  13.645.316,98  29.220.098,58  11.496.268,19

 31.078.413,28  31.613.977,18  5.545.729,22  10.847.467,93  20.766.509,25  5.497.067,96  10.705.365,68  20.908.611,50  8.861.553,06

 14.594.772,28  14.430.581,24  2.444.114,00  4.966.838,00  9.463.743,24  2.444.114,00  4.966.838,00  9.463.743,24  4.777.390,27

 117.044,00  117.044,00  11.606,22  23.663,01  93.380,99  11.606,22  23.663,01  93.380,99  23.663,01

 16.366.597,00  17.066.351,94  3.090.009,00  5.856.966,92  11.209.385,02  3.041.347,74  5.714.864,67  11.351.487,27  4.060.499,78

 8.207.714,96  11.012.878,38  2.698.929,72  3.691.839,45  7.321.038,93  1.947.041,57  2.939.951,30  8.072.927,08  2.634.715,13

 7.666.754,96  10.471.918,38  2.669.244,54  3.633.048,81  6.838.869,57  1.917.356,39  2.881.160,66  7.590.757,72  2.575.924,49

 540.960,00  540.960,00  29.685,18  58.790,64  482.169,36  29.685,18  58.790,64  482.169,36  58.790,64

 238.560,00  238.560,00  -  -  238.560,00  -  -  238.560,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  42.865.415,56  8.244.658,94  14.539.307,38  28.326.108,18  7.444.109,53  13.645.316,98  29.220.098,58  11.496.268,19

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  42.865.415,56  8.244.658,94  14.539.307,38  28.326.108,18  7.444.109,53  13.645.316,98  29.220.098,58  11.496.268,19

- - - - - - - - -

 39.524.688,24  42.865.415,56  8.244.658,94  14.539.307,38  28.326.108,18  7.444.109,53  13.645.316,98  29.220.098,58  11.496.268,19

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 23/Mai/2016, 14h e 48m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
23/05/2016    15:47  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 39.524.688,24 42.865.415,56 8.244.658,94 14.539.307,38 100,00 28.326.108,18 7.444.109,53 13.645.316,98 100,00 29.220.098,58

4.520.153,52 4.546.743,43 1.120.488,97 2.232.102,38 15,35 2.314.641,05 1.091.786,06 2.196.028,48 16,09 2.350.714,95

Administração Geral 3.358.650,52 3.208.650,52 848.252,27 1.644.350,85 11,31 1.564.299,67 819.549,36 1.608.276,95 11,79 1.600.373,57

Administração Financeira 1.161.503,00 1.338.092,91 272.236,70 587.751,53 4,04 750.341,38 272.236,70 587.751,53 4,31 750.341,38

2.018.166,24 1.861.426,82 311.346,18 580.977,68 4,00 1.280.449,14 305.677,18 575.308,68 4,22 1.286.118,14

Assistência ao Idoso 47.192,32 47.192,32 8.281,81 9.375,69 0,06 37.816,63 8.281,81 9.375,69 0,07 37.816,63

Assistência ao Portador de Deficiência 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 213.326,56 213.326,56 26.378,01 57.710,28 0,40 155.616,28 23.993,01 55.325,28 0,41 158.001,28

Assistência Comunitária 1.738.647,36 1.581.907,94 276.686,36 513.891,71 3,53 1.068.016,23 273.402,36 510.607,71 3,74 1.071.300,23

10.616.095,52 9.800.912,33 1.532.032,98 3.084.157,25 21,21 6.716.755,08 1.543.870,63 3.009.924,90 22,06 6.790.987,43

Administração Geral 2.126.343,52 1.927.793,59 677.592,76 1.130.398,47 7,77 797.395,12 677.035,41 1.099.841,12 8,06 827.952,47

Atenção Básica 4.648.448,64 4.621.316,40 703.642,90 1.652.608,09 11,37 2.968.708,31 716.037,90 1.608.933,09 11,79 3.012.383,31

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.620.279,84 3.030.778,82 128.247,27 249.908,52 1,72 2.780.870,30 128.247,27 249.908,52 1,83 2.780.870,30

Vigilância Sanitária 221.023,52 221.023,52 22.550,05 51.242,17 0,35 169.781,35 22.550,05 51.242,17 0,38 169.781,35

13.036.747,20 13.401.076,21 1.433.749,48 2.745.811,18 18,89 10.655.265,03 1.427.808,34 2.739.870,04 20,08 10.661.206,17

Ensino Fundamental 11.915.978,56 12.255.482,62 1.386.609,41 2.690.207,52 18,50 9.565.275,10 1.380.773,27 2.684.371,38 19,67 9.571.111,24

Educação Infantil 1.096.072,64 1.120.897,59 47.140,07 55.603,66 0,38 1.065.293,93 47.035,07 55.498,66 0,41 1.065.398,93

Educação de Jovens e Adultos 24.696,00 24.696,00 0,00 0,00 0,00 24.696,00 0,00 0,00 0,00 24.696,00

502.240,00 602.281,66 268.627,31 355.879,63 2,45 246.402,03 268.627,31 355.879,63 2,61 246.402,03

Difusão Cultural 502.240,00 602.281,66 268.627,31 355.879,63 2,45 246.402,03 268.627,31 355.879,63 2,61 246.402,03

3.865.193,76 6.845.024,83 2.914.006,86 4.325.312,45 29,75 2.519.712,38 2.146.437,82 3.557.743,41 26,07 3.287.281,42

Infra-Estrutura Urbana 2.080.000,00 3.899.831,07 2.284.706,44 3.120.734,96 21,46 779.096,11 1.534.740,29 2.370.768,81 17,37 1.529.062,26

Serviços Urbanos 1.785.193,76 2.945.193,76 629.300,42 1.204.577,49 8,29 1.740.616,27 611.697,53 1.186.974,60 8,70 1.758.219,16

10.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00

Habitação Urbana 10.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00

362.128,00 442.128,00 84.026,16 129.612,25 0,89 312.515,75 84.026,16 129.612,25 0,95 312.515,75

Preservação e Conservação Ambiental 362.128,00 442.128,00 84.026,16 129.612,25 0,89 312.515,75 84.026,16 129.612,25 0,95 312.515,75

347.608,80 405.303,97 20.376,29 41.260,24 0,28 364.043,73 20.376,29 41.260,24 0,30 364.043,73

Extensão Rural 347.608,80 405.303,97 20.376,29 41.260,24 0,28 364.043,73 20.376,29 41.260,24 0,30 364.043,73

49.952,00 49.952,00 1.652,70 1.652,70 0,01 48.299,30 1.652,70 1.652,70 0,01 48.299,30

Promoção Industrial 49.952,00 49.952,00 1.652,70 1.652,70 0,01 48.299,30 1.652,70 1.652,70 0,01 48.299,30

1.311.419,20 1.681.419,20 124.017,11 240.668,97 1,66 1.440.750,23 124.017,11 240.668,97 1,76 1.440.750,23

Energia Elétrica 1.311.419,20 1.681.419,20 124.017,11 240.668,97 1,66 1.440.750,23 124.017,11 240.668,97 1,76 1.440.750,23

1.423.568,00 1.392.337,26 388.377,10 714.752,60 4,92 677.584,66 383.872,13 710.247,63 5,21 682.089,63

Transporte Rodoviário 1.423.568,00 1.392.337,26 388.377,10 714.752,60 4,92 677.584,66 383.872,13 710.247,63 5,21 682.089,63

1.222.856,00 1.238.249,85 45.957,80 87.120,05 0,60 1.151.129,80 45.957,80 87.120,05 0,64 1.151.129,80

Serviço da Dívida Interna 653.120,00 653.120,00 41.291,40 82.453,65 0,57 570.666,35 41.291,40 82.453,65 0,60 570.666,35

Outros Encargos Especiais 569.736,00 585.129,85 4.666,40 4.666,40 0,03 580.463,45 4.666,40 4.666,40 0,03 580.463,45

238.560,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00

Reserva de Contingência 238.560,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39.524.688,24 42.865.415,56 8.244.658,94 14.539.307,38 100,00 28.326.108,18 7.444.109,53 13.645.316,98 100,00 29.220.098,58

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 23/Mai/2016, 14h e 50m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 31.099.943,44      9.662.042,86 31,07%

Receita Tributária  2.560.670,40 1.215.330,43    47,46%

Receita de Contribuições  1.010.000,00 65.293,35         0,00%

Receita Patrimonial  210.621,60 105.101,02       49,90%

Receita de Serviços  176.288,00 31.945,63         18,12%

Transferências Correntes  29.873.278,64 7.949.734,30    26,61%

Outras Receitas Correntes  825.596,80 294.638,13       35,69%

(-) Dedução para o FUNDEB -3.556.512,00                       -   0,00%

 

RECEITAS DE CAPITAL 6.198.240,00      2.248.696,40 36,28%

Operações de Crédito  1.680.000,00 528.746,65       0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00%

Transferências de Capital  4.518.240,00 1.719.949,75    38,07%

Outras Receitas de Capital 0,00%

TOTAL 37.298.183,44 11.910.739,26 31,93%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 1.813.703,96 575.181,68 31,71%

   Pessoal e Encargos Sociais 723.893,44 306.854,88 42,39%

   Juros e Encargos da Dívida 0 0 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.089.810,52 268.326,80 24,62%

 DESPESAS DE CAPITAL 87.735,36 5.796,00 6,61%

   Investimentos 87.735,36 5.796,00 6,61%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 1.901.439,32 580.977,68 30,55%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 213.326,56 57.709,41 27,05%

   Pessoal e Encargos Sociais 87.689,28 41.451,00 42,39%

   Juros e Encargos da Dívida 0 0 0,00%

   Outras Despesas Correntes 125.637,28 16.258,41 12,94%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00 0 0,00%

   Inversões Financeiras 0 0 0,00%

   Amortização da Dívida 0 0 0,00%

 TOTAL (IV) 213.326,56 57.709,41 27,05%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 213.326,56 57.709,41 27%

 TOTAL 213.326,56 57.709,41 16%

(e/a) % (f/b) %
0,57% 0,48%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Março/Abril de 2016

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                             

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 188/2016
Data: 23.05.2016
Ementa: autoriza realização do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento 
de empregos públicos, por prazo determinado, para contratação de Professor de 
Ensino Fundamental I / Educação Infantil e Médico com formação em Saúde Mental, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o inciso II do art. 37 da Constituição Federal e art. 208, inciso V 
da Lei Municipal 1.246/2003, e considerando o memorando sob o nº 2013001147, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a realização do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de 11 (onze) Professores e 01 (um) Médico com Formação em Saúde 
Mental, por tempo determinado, com prazo de até validade de 1 (um) ano podendo 
ser prorrogado por igual período.
Art. 2º A  Comissão Executiva será composta pelos seguintes membros:
I –   Marli de Souza Jardim – Secretária Municipal de Educação e Cultura - Professora 
Regente -  Formação em Pedagogia – 1º Presidente.
II – José Gonçalves Dias Neto – Coordenador Administrativo Financeiro da Secretaria 
Municipal de Saúde – Farmacêutico-Bioquímico – Formação em Farmácia – 2º 
Presidente.
III - Sonia Maria Martins Ketterer -  Diretora do departamento de educação - 
Professora Regente -  Formação em Administração e Matemática – 1ª Secretária.
IV – Mara Gisele dos Santos Bueno – Coordenadora da Rede de Saúde Mental – 
Enfermeira - Formação em Enfermagem - 2ª Secretária.
V – Leonardo Bencardino Spitz - Representante da Secretaria Municipal de 
Administração – Diretor do Departamento de Pessoal -  Formação em Direito.
VI – Mylene Meyre Rojas Ortelhado – Representante da Secretaria Municipal da 
Fazenda -  Contadora -  Formação em Ciências Contábeis.
VII – Silvana Cafa Jangarelli - Representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura -  Professora Regente -  Formação em Ciência da Computação e Matemática.
VIII - Edina Diniz Meira - Representante da Secretaria Municipal De Educação e 
Cultura - Professora Regente -  Formação em Pedagogia.
IX - Eliza Regina da Silva - Representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura -  Professora Regente -  Formação em Pedagogia, Matemática e 
Administração.
X- Marleide Belegante - Representante da Secretaria Municipal de Educação E 
Cultura - Professora Regente -  Formação em pedagogia.
XI - Nilda de Freitas Bonfim Musial - Representante Da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Professora Regente -  Formação em Pedagogia.
XII- Leir Alves da Silva Fincke - Representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura - Professora Regente -  Formação em Letras.
XIII– Júlio César Juvenal - Representante da Secretaria Municipal de Saúde – 
Coordenador de Vigilância em Saúde -  Formação em Medicina Veterinária.
XIV– Simone de Freitas Mickos - Representante da Secretaria Municipal de Saúde – 
Coordenadora da Rede de Atenção Primária -  Formação em Enfermagem.
XV– Tiago José Canali - Representante da Secretaria Municipal de Saúde - Médico 
-  Formação em Medicina.
Art. 3º A comissão de que trata o artigo anterior tem como atribuições: 
I - promover a divulgação de eventos do processo seletivo; 
II - analisar e propor a aprovação de edital e programas de avaliação; 
III – proclamar os resultados finais; 
IV - fiscalizar e acompanhar a execução da realização do teste seletivo; e, 
V - desenvolver outras ações pertinentes ao processo seletivo, tais como deliberar 
sobre os casos omissos ou duvidosos e recursos, se for o caso.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de maio de 
2016.  
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 189/2016
Data: 23.05.2016 
 Ementa: altera o Decreto nº 130/2015 referente a composição da Comissão de 
Sistematização, Acompanhamento e Avaliação do Processo de Elaboração do Plano 
Municipal de Educação de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base na LDB 9394/96 e Lei 13.005/2014, e, considerando o memorando sob 
o nº 2014003479,
DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as designações dos representantes de Entidades, constantes 
do artigo 2º do Decreto nº 130/2015 de 02.06.2015, conforme a seguir:
a) Representante do Conselho Municipal de Educação
 Marleide Belegante RG:6190662-2
b) Representante do Conselho do FUNDEB
Renata de Lima Dalla Vecchia RG: 6895815-6
c) Representantes das Escolas Municipais
Ineli Arsego RG: 3857880-4
d) Representante das Escolas Estaduais
Carlos Ferreira Lima RG: 7.311.861-1
e) Representante das Escolas Particulares
Josiane Schuck RG: 9.705.247-6
f) Representante dos Centros Municipais de Educação
Andrelina Simone de Souza Siqueira RG: 9996074-4
g) Representante da Educação Especial
Clarice Maria Dalla Costa RG: 4141342-5
h) Representante da Educação de Jovens e Adultos
Maria José de Rezende RG: 3331138-9
i) Representante das Universidades
Idivaldo Capatti  RG: 4.9343241-1
j) Representante de Pais e Mestres
Andreia Rodrigues dos Santos Celestrino RG:8.642.101-1
k) Representante da Sociedade civil organizada
Sergio Karb Bastos RG: 7.099.788-6
l) Representante do Poder Legislativo
Franciele de Lima Danelon RG:609242978-3
m) Representante do Poder Executivo (Setor Financeiro)
Mylene Meyre Rojas Ortelhado RG:3956778-4
n) Representante da Comunidade Quilombola
Adir Rodrigues dos Santos RG: 5079834-8
o) Representante dos Povos Indígenas
Claudia Regina de Oliveira RG: 6359615-9
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 130/2015 de 02.06.2015, ficando validados todos os 
atos praticados por seus membros.
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 360/2014 de 
24.11.2014.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 190/2016
Data: 23.05.2016
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 
1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor 
em estágio probatório;
Considerando o memorando sob o nº 2013006224,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estáveis no serviço público do poder executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
28274-1 Armezinda Alves Ferreira de Paula 04/06/2013 Merendeira 6.140.811-8 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/06/2016
28371-1 Claudevan Sorrilha Danta 17/06/2016 Motorista de Veículos 001517637 – SESPII/MS 400 APROVADO 17/06/2016
28290-2 Eliane Regina Gonçalves de Sales 04/06/2013 Professor 5.028.862-5 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/06/2016
28282-1 Eunice Teixeira da Silva Gomes 04/06/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 8.618.838-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/06/2016
28380-1 Vanda Regina dos Santos 17/06/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 7.124.946-8 – SESPII/PR 400 APROVADO 17/06/2016
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, 
da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
  Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2016.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de MAIO de 2016, as 18:00 
horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO 
quadrimestre de 2016.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná                                                           
DECRETO Nº 3.635/2016
DATA: 23/05/2016
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais no dia 27 de Maio 
(sexta-feira), em função do feriado de Corpus Christi de 26 de Maio, retornando ao 
atendimento normal no dia 30 de Maio de 2016.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município 
atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná                                                               
DECRETO Nº 3.634/2016
DATA: 23/05/2016
SÚMULA: Decreta Feriado municipal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o art. 2º Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, bem 
como a Lei Municipal nº 1.123/2015, de 28 dias do mês de Abril de 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado feriado Municipal no dia 26 de Maio (quinta-feira), em 
celebração ao dia de Corpus Christi.
Art. 2º. Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções 
normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 056/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: D F SILVESTRE EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS - ME
CNPJ: 20.665.463/0001-80
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 16.553,95 (dezesseis mil quinhentos e cinquenta e três reais e noventa 
e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 057/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: POLLO HOSPITALAR LTDA ME
CNPJ: 09.204.127/0001-05
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 52.500,45 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais e quarenta e cinco 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 058/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: C.J. LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 5.125,00 (cinco mil cento e vinte e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 059/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JARAGUÁ MERCANTIL LTDA – EPP
CNPJ: 13.390.706/0001-59
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 52.261,00 (cinquenta e dois mil duzentos e sessenta e um reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 060/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA – EPP
CNPJ: 14.028.158/0001-84
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 12.018,00 (doze mil e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 061/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 07.415.355/0001-90
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 12.802,00 (doze mil oitocentos e dois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 016/2016.
DATA DE ASSINATURA: 10 de Maio de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: R G SANCHES & CIA LTDA.
CNPJ: 10.605.924/0001-75
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos de acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, 
com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que 
solicitado.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná      
DECRETO N.º 968/2016
SÚMULA: Declara ponto facultativo e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as comemorações religiosas de Corpus Christi;
D E C R E T A
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no dia 27 de maio de 2016, sexta-feira,  não 
havendo, portanto, expediente nas repartições públicas municipais.
Art. 2º - Esta medida, entretanto, não atingirá os setores tidos como essenciais, que 
por sua natureza não permite paralisação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de maio do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2016-FMS 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, torna público que fará realizar, às 9 horas do dia 09 de junho de 2016, na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), a preço fixo e sem reajuste, nas 
seguintes condições:
Objeto: Contratação de empresa do ramo farmacêutico, estabelecida no Município de 
Ivaté, para fornecimento, pelo prazo de 12 meses de medicamentos éticos, genéricos 
e similares, discriminados na lista de preço fabricante editados pela Revista INDITEC 
para a região noroeste e regulamentada pelo Ministério da Saúde, visando atender 
procedimentos administrativos, demandas das unidades de saúde, urgências e 
emergências do município, conforme especificações contidas nos anexos do edital.
Data de Abertura: 9 horas do dia 09 de junho de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital e dos anexos serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, 
sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, 
mediante apresentação de disquete, CD, pen drive ou mídia similar. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou 
através do e-mail licitacoes@ivate.pr.gov.br  e abel_19576@hotmail.com.  
Ivaté – Pr., 23 de maio de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná  
EDITAL Nº 004/2016
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA                                                                                                 
REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2016
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro 
de 2012, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do 
Paraná, torna público que fará realizar, dia 30 de Maio de 2016, às 16:30 horas nas 
dependências da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação 
de contas dos valores recebidos e aplicados referente aos recursos financeiros, bem 
como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA prestados pelo Município de 
Mariluz, no PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2016. Fica convidado a população em 
geral do Município de Mariluz.  
Mariluz, 23 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal  
Ângela Maria de Almeida Nogueira
Secretária da Saúde
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prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 039/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 20 de junho de 2016.
HORÁRIO: 09:00horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de passagens de ônibus de acordo com a requisição, à Secretaria 
de Assistência Social, para diversos destinos, conforme descrição e itinerários descritos no edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL: 204.712,10 (duzentos e quatro mil, setecentos e doze reais e dez centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira
       

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº839
De 18 de maio de 2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover empreendimento habitacional em conjunto com a Companhia de 
Habitação do Paraná - COHAPAR, em área de terra de propriedade do Município e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas à alienação para 
famílias com renda mensal estabelecida no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo 
Federal e nos Programas Habitacionais que venham a ser desenvolvidos pelo Governo do Estado do Paraná, fica 
autorizado à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a implantar empreendimento habitacional no imóvel 
abaixo descrito:
I - Lote de terras sob nº 11/12, da subdivisão do lote nº 11, da Gleba nº 03 Jaracatiá, Colônia Núcleo Rio da Areia, 
Distrito Cedro, Município de Perobal, Comarca de Umuarama – Paraná, Área de 9.100,00 m², com os seguintes limites 
e confrontações: "inicia-se a descrição desse perímetro no vértice V 01, situado  no limite com Lote nº11/10 e 11/11, 
deste, segue confrontando com Rua Estrada velha, rumo 68°10’ SE a distância de 101,10 metros, até o vértice V 02, 
deste, segue confrontando com o Lote nº11/13(Pátio da Estação Ferroviária), rumo 25°17’ SO a distância de 90,00 
metros até o vértice V 03, deste, segue confrontando com Estrada Velha, rumo 68°10’ NO a distância de 101,10 metros 
até o vértice V 04, deste, segue confrontando com Lote 11/10 e lote 11/11, com o rumo 25°17’ NE a distância de 90,00 
metros até o vértice V 01 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos, áreas e distâncias, referem-se ao 
Norte Verdadeiro". Matriculado sob o nº35.948 do livro 2- Registro Geral, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º - O bem imóvel descrito no artigo 1º desta Lei será utilizado exclusivamente no âmbito dos Programas Minha 
Casa Minha Vida – PMCMV e de Programa Habitacional que venha a ser desenvolvido pelo Governo do Estado do 
Paraná.
Art. 3º. – O Donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei exclusivamente para construção 
de empreendimentos habitacionais, destinadas à população de baixa renda.
Parágrafo Único – A propriedade das unidades habitacionais produzidas será transferida pelo Donatário para cada 
um dos beneficiários, mediante alienação, segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida 
– PMCMV.
Art. 4º. – A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará automaticamente revogada, 
revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se:
I – o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no artigo 3º. desta Lei;
II – A construção das unidades habitacionais não iniciarem em até 36 meses contados a partir da efetiva doação, na 
forma desta Lei.
Art. 5º. – O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes tributos municipais:
I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis; 
a) quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para o Donatário, na efetivação da doação;
b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos beneficiários pelo donatário, 
efetivada pela Caixa Econômica Federal. 
II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer sob a propriedade do Donatário;
Art. 6º - A Donatária poderá alienar os lotes resultantes do desmembramento ou loteamento da área descrita no art. 1º 
sem ônus ao beneficiário final, por reconhecido interesse social.
Art. 7º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Companhia de Habitação do Paraná 
– COHAPAR, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social na área descrita no artigo 
primeiro. 
Art. 8º - Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a efetuar a seleção de empresa do 
ramo da construção civil, observando-se a Lei n.º 8.666/93, interessada em produzir na área relacionada no artigo 1º, 
empreendimento habitacional popular de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, 
com recursos do FGTS. 
Art. 9º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 
e/ou à empresa contratada para a execução das moradias, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– I.S.S.Q.N incidente sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura 
na área indicada no art. 1º destinada à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social desenvolvidos 
pela COHAPAR.
Art. 10º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 
e/ou à empresa contratada para a execução das moradias, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de 
construção, alvará de serviço autônomo e habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas ao Programa MCMV.
Art. 11.  Fica o Município de Perobal responsável pela execução da infraestrutura não incidente do empreendimento a 
ser implementado na área descrita no art. 1º através de Programas Habitacionais de Interesse Social desenvolvidos 
pela COHAPAR.
Parágrafo Único: Caso o Município tenha dificuldades em executar os serviços indicados no caput deste artigo, fica o 
Governo do Estado do Paraná, garantidor da execução da infraestrutura não incidente, autorizado a reter do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM ou do produto da receita que couber ao Município na arrecadação do ICMS, 
os valores necessários para a execução de tais serviços, na forma do Decreto Estadual n.º 2845 de 28 de setembro 
de 2011.
Art. 12. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação;
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de maio  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
ESTADO DO PARANÁ
LEI 840
De 18 de maio de 2016
Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, perceberão subsídios mensais nos termos 
desta Lei.
Art. 2º. O subsídio do Prefeito Municipal, para o período de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única de R$ 13.700,00 
(treze mil e setecentos reais) mensais.
Art. 3º. O subsídio do Vice-Prefeito, para o período de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única de R$ 5.800,00 (cinco 
mil e oitocentos reais) mensais.
Art. 4º. O subsídio dos Secretários Municipais, para o período de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única de R$ 
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) mensais.
Art. 5º. Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com base no mesmo índice de reposição concedido ao 
funcionalismo público municipal, respeitando como limite máximo a correção inflacionária dos meses anteriores à 
concessão da respectiva reposição apurada segundo o indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da 
proteção assegurada no art. 37, X, da Constituição Federal. 
Parágrafo único: O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da moeda dar-se-á após 
decorrido um ano da instalação da legislatura.
Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2017.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, aos 18 dias do mês de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 841
De 18 de maio de 2016
Fixa os subsídios dos vereadores para a Legislatura de 2017 à 2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. O subsídio do Presidente do Poder Legislativo Municipal, para o período de 2017 a 2020, fica fixado, em 
parcela única, de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. 
Art. 2º. O subsídio dos Vereadores, para a Legislatura de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única, de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) mensais.
§ 1º. O suplente convocado perceberá, a partir da sua posse e enquanto exercer a vereança, o valor do subsídio 
percebido pelo vereador.
§ 2º. O vereador que seja servidor da administração direta, autárquica ou fundacional federal, estadual ou municipal, 
havendo compatibilidade de horários, poderá perceber, além do subsídio, as vantagens do cargo, emprego ou 
função pública que exerça e, não havendo compatibilidade, fará a opção ou pelo subsídio do cargo eletivo ou pela 
remuneração como servidor, exceto cargos comissionados e outros em que houver impedimento funcional.
Art. 3º. Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com base no mesmo índice de reposição concedido ao 
funcionalismo público municipal, respeitando como limite máximo a correção inflacionária dos meses anteriores à 
concessão da respectiva reposição apurada segundo o indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da 
proteção assegurada no art. 37, X, da Constituição Federal. 
Parágrafo único: O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da moeda dar-se-á após 
decorrido um ano da instalação da legislatura.
Art. 4º. O subsídio fixado neste ato destina-se à cobertura pelo desempenho de todas as atividades parlamentares, 
que incluem as sessões ordinárias, as sessões deliberativas extraordinárias e sessões extraordinárias do período de 
recesso parlamentar.
§ 1º. A falta às sessões implicará no desconto de 10% para cada falta cometida, mediante valor mensal do subsídio, 
não incidindo desconto quando:
I – houver ausência de deliberação na Ordem do Dia da sessão ordinária ou sessão deliberativa extraordinária e de 
natureza extraordinária do período de recesso parlamentar;
II – tratando-se de sessão extraordinária de qualquer natureza, dela o vereador não tenha tomado ciência nem dada 
comprovação;
III – apresentar justificativa plausível, caso fortuito ou força maior.
§ 2º. Os casos omissos e as hipóteses diversas das aqui relacionadas serão solucionados à luz do Regimento Interno 
e legislação vigente.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, aos 18 dias do mês de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
ESTADO DO PARANÁ
LEI 842
De 18 de maio de 2016
Proíbe o uso de cachimbo conhecido como “narguilé” aos menores de 18 anos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. Fica proibido o uso, em locais públicos, e a venda do cachimbo conhecido como “narguilé” ou os que tenham 
a mesma função, aos menores de 18 (dezoito) anos.
§ 1º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, entende-se por locais públicos, além de praças de lazer e espaços 
esportivos, qualquer local onde houver concentração e aglomeração de pessoas.
§ 2º. Os estabelecimentos que comercializam o produto, inclusive o fumo e demais componentes para o seu uso, ficam 
obrigados a solicitar o documento de identidade que comprove a maioridade do comprador.
Art. 2º. O descumprimento desta Lei implica, sucessivamente:
I – Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido para os cofres do Município;
II – Cassação do alvará de funcionamento pelo prazo de até 02 (dois) anos;
III – Fechamento definitivo do estabelecimento.
Art. 3º. Torna obrigatório o encaminhamento ao Conselho Tutelar do menor flagrado em local público fazendo uso 
do “narguilé”, sem prejuízo à aplicação de sanção ao proprietário se a infração for cometida em estabelecimento 
comercial.
Parágrafo único: caberá punição por negligência, na forma do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 
legislações pertinentes, aos pais ou responsáveis dos menores infratores reincidentes.
Art. 4º. O Poder Executivo designará, através de seus órgãos competentes, a forma de fiscalização do cumprimento 
desta Lei.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará essa Lei no que for necessário.
Art. 6º. Revogam-se as disposições contrárias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, aos 18 dias do mês de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 220/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal ADEMAR MACIEL DE GOES, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.876.141-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Transporte III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 18/05/2016 a 25/05/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 221/2016
Nomeia NILSON PERCINOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR NILSON PERCINOTO, portador da Cédula de Identidade nº. 3.861.510-6, SSP/PR, para ocupar o 
cargo de Provimento em comissão de Secretario de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, percebendo Subsídio do 
cargo, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria 022/2014, 
a partir de 20 de maio de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 222/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal ROSELAINE ELAINE DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.940.199-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 17/05/2016 
a 31/05/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 223/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal JOSEFA VINHA JULIÃO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.149.048-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 19/05/2016 a 30/05/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 224/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal CLEIA SEIDEMANN, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 8.712.821-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 16/05/2016 a 30/05/2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 8.945.838,11  49.278,32

 8.785.933,70  49.278,32

 159.904,41  - 

 -  - 

 287.403,69  4.600,00

 -  - 

 41.430,89  - 

 -  - 

 245.972,80  4.600,00

 8.658.434,42  44.678,32

Valor % sobre a RCL

 20.758.986,92  - 

 8.703.112,74  41,92

 11.209.852,94  54,00

 10.649.360,29  51,30

 10.088.867,64  48,60

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                                    CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2015 a Abril/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 51m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 793.118,75  1.281.643,83  -  - 

 1.163.716,90  1.969.036,97  -  - 

 -  -  -  - 

 370.598,15  687.393,14  -  - 

 -793.118,75  -1.281.643,83  -  - 

 19.349.471,65  20.758.986,92  -  - 

 -  -  -  - 

 -4,10  -6,17  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 6.592.630,07  6.582.623,05  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 31m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

INSUFICIENCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS(VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FTGS

    Com Instituição Não Financeira

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP(V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 19.349.471,65  20.758.986,92  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 32m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 20.758.986,92 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Janeiro a Abril de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 33m.

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 05m.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

CAIXA                                    -  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 793.118,75  882.957,94  1.290.836,04

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.163.716,90  1.727.531,49  1.978.229,18

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  370.598,15  844.573,55  687.393,14

 -793.118,75  -882.957,94  -1.290.836,04

 -  -  - 

 -  -  - 

 -793.118,75  -882.957,94  -1.290.836,04

Até o Bimestre

(c-a)

 -497.717,29

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                  CRC-PR 051920/O-0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 06m.

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

VALOR  -407.878,10

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  8.703.112,74  41,92

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  11.209.852,94  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  10.649.360,29  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

 20.758.986,92

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 35m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 86.870,00  -  86.870,00  10.595,00  19.847,00  67.023,00

 85.000,00  -  85.000,00  10.095,00  19.317,00  65.683,00

 22.500,00  -  22.500,00  2.135,00  4.111,00  18.389,00

 -  -  -  -  -  - 

 62.500,00  -  62.500,00  7.960,00  15.206,00  47.294,00

 1.870,00  -  1.870,00  500,00  530,00  1.340,00

 1.870,00  -  1.870,00  500,00  530,00  1.340,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 86.870,00  -  86.870,00  10.595,00  19.847,00  67.023,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

SIDINEI DELAI 

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março a Abril

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.495.453,59  25.179.129,95  3.184.674,36  6.564.889,76  18.614.240,19  3.114.242,36  6.441.963,23  100,00  18.737.166,72
ADMINISTRAÇÃO  4.852.383,90  5.047.383,90  475.993,80  932.634,38  14,21  4.114.749,52  473.312,78  923.021,45  14,33  4.124.362,45

Administração de Receitas  42.782,68  42.782,68  10.435,00  10.435,00  0,16  32.347,68  10.435,00  10.435,00  32.347,68 0,16
Administração Geral  4.778.601,22  4.973.601,22  462.291,69  917.346,27  13,97  4.056.254,95  459.562,67  907.733,34  4.065.867,88 14,09
Comunicação Social  31.000,00  31.000,00  3.267,11  4.853,11  0,07  26.146,89  3.315,11  4.853,11  26.146,89 0,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.695.412,87  1.796.799,08  150.796,48  276.948,11  4,22  1.519.850,97  150.876,48  267.948,11  4,16  1.528.850,97
Administração Geral  535.500,00  535.500,00  57.707,96  102.244,54  1,56  433.255,46  57.707,96  93.244,54  442.255,46 1,45
Assistência Comunitária  734.326,26  839.326,26  57.503,43  102.899,98  1,57  736.426,28  57.553,43  102.899,98  736.426,28 1,60
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.059,11  228.445,32  29.098,02  54.973,19  0,84  173.472,13  29.128,02  54.973,19  173.472,13 0,85
Assistência ao Idoso  206.527,50  193.527,50  6.487,07  16.830,40  0,26  176.697,10  6.487,07  16.830,40  176.697,10 0,26

SAÚDE  6.414.447,46  6.711.264,48  917.972,58  2.082.628,07  31,72  4.628.636,41  881.811,00  2.038.787,88  31,65  4.672.476,60
Atenção Básica  5.716.499,12  5.730.289,12  788.880,37  1.773.894,96  27,02  3.956.394,16  752.718,79  1.730.054,77  4.000.234,35 26,86
Vigilância Sanitária  132.065,98  400.093,00  18.949,73  157.322,25  2,40  242.770,75  18.949,73  157.322,25  242.770,75 2,44
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  537.507,36  537.507,36  101.089,22  142.357,60  2,17  395.149,76  101.089,22  142.357,60  395.149,76 2,21
Assistência à Criança a ao Adolescente  28.375,00  43.375,00  9.053,26  9.053,26  0,14  34.321,74  9.053,26  9.053,26  34.321,74 0,14

EDUCAÇÃO  5.475.404,01  5.563.355,93  924.978,31  1.796.068,26  27,36  3.767.287,67  874.586,68  1.740.860,63  27,02  3.822.495,30
Ensino Superior  215.000,00  215.000,00  33.686,40  50.529,60  0,77  164.470,40  33.686,40  50.529,60  164.470,40 0,78
Alimentação e Nutrição  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.200,00  9.200,00  840,00  840,00  0,01  8.360,00  840,00  840,00  8.360,00 0,01
Educação Infantil  228.192,21  346.144,13  96.304,84  173.641,96  2,65  172.502,17  69.245,61  141.766,73  204.377,40 2,20
Ensino Fundamental  4.954.711,80  4.924.711,80  784.582,97  1.550.108,06  23,61  3.374.603,74  761.250,57  1.526.775,66  3.397.936,14 23,70
Educação Especial  62.800,00  62.800,00  9.564,10  20.948,64  0,32  41.851,36  9.564,10  20.948,64  41.851,36 0,33

CULTURA  139.300,00  139.300,00  9.310,86  35.311,18  0,54  103.988,82  9.310,86  35.311,18  0,55  103.988,82
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.500,00  21.500,00  1.620,00  2.430,00  0,04  19.070,00  1.620,00  2.430,00  19.070,00 0,04
Difusão Cultural  117.800,00  117.800,00  7.690,86  32.881,18  0,50  84.918,82  7.690,86  32.881,18  84.918,82 0,51

URBANISMO  3.445.800,00  3.445.800,00  436.698,70  924.875,45  14,09  2.520.924,55  458.735,93  922.924,67  14,33  2.522.875,33
Serviços Urbanos  3.285.800,00  3.285.800,00  436.698,70  907.140,66  13,82  2.378.659,34  441.747,92  905.189,88  2.380.610,12 14,05
Infra-Estrutura Urbana  160.000,00  160.000,00  0,00  17.734,79  0,27  142.265,21  16.988,01  17.734,79  142.265,21 0,28

GESTÃO AMBIENTAL  320.900,00  320.900,00  59.125,28  131.405,98  2,00  189.494,02  56.125,28  128.405,98  1,99  192.494,02
Preservação e Conservação Ambiental  320.900,00  320.900,00  59.125,28  131.405,98  2,00  189.494,02  56.125,28  128.405,98  192.494,02 1,99

AGRICULTURA  392.800,00  392.800,00  54.984,84  82.212,34  1,25  310.587,66  54.669,84  81.897,34  1,27  310.902,66
Extensão Rural  392.800,00  392.800,00  54.984,84  82.212,34  1,25  310.587,66  54.669,84  81.897,34  310.902,66 1,27

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  27.900,00  27.900,00  9.289,34  19.409,34  0,30  8.490,66  9.289,34  19.409,34  0,30  8.490,66
Transporte Rodoviário  27.900,00  27.900,00  9.289,34  19.409,34  0,30  8.490,66  9.289,34  19.409,34  8.490,66 0,30

DESPORTO E LAZER  359.905,35  359.905,35  47.197,59  90.099,49  1,37  269.805,86  47.197,59  90.099,49  1,40  269.805,86
Desporto Comunitário  322.905,35  322.905,35  47.197,59  89.423,49  1,36  233.481,86  47.197,59  89.423,49  233.481,86 1,39
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.000,00  17.000,00  0,00  676,00  0,01  16.324,00  0,00  676,00  16.324,00 0,01
Turismo  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.212.700,00  1.215.221,21  98.326,58  193.297,16  2,94  1.021.924,05  98.326,58  193.297,16  3,00  1.021.924,05
Outros Encargos Especiais  579.900,00  582.421,21  0,00  2.502,43  0,04  579.918,78  0,00  2.502,43  579.918,78 0,04
Serviço da Dívida Interna  632.800,00  632.800,00  98.326,58  190.794,73  2,91  442.005,27  98.326,58  190.794,73  442.005,27 2,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41
URBANISMO  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41

Infra-Estrutura Urbana  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2016 as 11h e 49m.

TOTAL 100,00 100,00 25.099.000,00  25.782.676,36  3.184.674,36  6.564.889,76  19.217.786,60  3.114.242,36  6.441.963,23  19.340.713,13

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.312.356,78 17.501.440,73 2.533.876,32 6.558.883,42 97,07 10.942.557,31 2.537.052,06 6.013.910,74 96,82 11.487.529,99

1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

Ação Legislativa 1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

2.598.717,43 2.689.717,43 553.974,57 1.516.325,59 22,44 1.173.391,84 541.690,57 1.291.194,66 20,79 1.398.522,77

Administração Geral 2.175.617,43 2.299.617,43 458.471,87 1.295.457,06 19,17 1.004.160,37 473.036,52 1.114.504,28 17,94 1.185.113,15

Administração Financeira 371.300,00 338.300,00 84.842,00 195.598,96 2,90 142.701,04 53.716,65 151.670,81 2,44 186.629,19

Administração de Receitas 51.800,00 51.800,00 10.660,70 25.269,57 0,37 26.530,43 14.937,40 25.019,57 0,40 26.780,43

67.700,00 67.700,00 14.990,04 53.579,83 0,79 14.120,17 27.933,04 52.555,33 0,85 15.144,67

Defesa Terrestre 67.700,00 67.700,00 14.990,04 53.579,83 0,79 14.120,17 27.933,04 52.555,33 0,85 15.144,67

1.054.920,00 1.062.398,08 129.880,39 313.468,59 4,64 748.929,49 134.245,53 288.380,32 4,64 774.017,76

Assistência à Criança e ao Adolescente 212.500,00 219.021,33 25.835,81 51.520,50 0,76 167.500,83 25.835,81 51.520,50 0,83 167.500,83

Assistência Comunitária 842.420,00 843.376,75 104.044,58 261.948,09 3,88 581.428,66 108.409,72 236.859,82 3,81 606.516,93

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

3.311.025,00 3.586.577,95 593.180,28 1.404.110,13 20,78 2.182.467,82 601.015,71 1.302.496,10 20,97 2.284.081,85

Atenção Básica 3.239.025,00 3.305.025,00 569.206,98 1.356.829,94 20,08 1.948.195,06 574.589,73 1.255.215,91 20,21 2.049.809,09

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 36.000,00 3.939,99 10.838,84 0,16 25.161,16 6.392,67 10.838,84 0,17 25.161,16

Vigilância Epidemiológica 36.000,00 245.552,95 20.033,31 36.441,35 0,54 209.111,60 20.033,31 36.441,35 0,59 209.111,60

3.873.275,76 3.914.644,88 723.175,59 1.517.681,68 22,46 2.396.963,20 738.551,17 1.460.854,01 23,52 2.453.790,87

Ensino Fundamental 3.604.975,76 3.616.344,88 667.312,52 1.409.339,41 20,86 2.207.005,47 698.694,17 1.383.171,74 22,27 2.233.173,14

Educação Infantil 230.300,00 260.300,00 34.563,07 72.372,27 1,07 187.927,73 35.177,00 72.372,27 1,17 187.927,73

Educação Especial 38.000,00 38.000,00 21.300,00 35.970,00 0,53 2.030,00 4.680,00 5.310,00 0,09 32.690,00

191.000,00 191.000,00 27.390,60 40.450,34 0,60 150.549,66 16.337,78 29.397,52 0,47 161.602,48

Difusão Cultural 191.000,00 191.000,00 27.390,60 40.450,34 0,60 150.549,66 16.337,78 29.397,52 0,47 161.602,48

2.440.620,00 2.154.303,80 213.761,32 954.318,16 14,12 1.199.985,64 197.709,61 895.033,78 14,41 1.259.270,02

Infra-Estrutura Urbana 1.153.170,00 864.170,00 74.963,85 391.646,94 5,80 472.523,06 86.848,14 365.296,60 5,88 498.873,40

Serviços Urbanos 1.287.450,00 1.290.133,80 138.797,47 562.671,22 8,33 727.462,58 110.861,47 529.737,18 8,53 760.396,62

97.500,00 97.500,00 16.560,24 51.063,18 0,76 46.436,82 24.280,24 38.553,18 0,62 58.946,82

Preservação e Conservação Ambiental 97.500,00 97.500,00 16.560,24 51.063,18 0,76 46.436,82 24.280,24 38.553,18 0,62 58.946,82

332.000,00 362.000,00 35.895,07 116.759,38 1,73 245.240,62 35.746,74 112.859,38 1,82 249.140,62

Extensão Rural 332.000,00 362.000,00 35.895,07 116.759,38 1,73 245.240,62 35.746,74 112.859,38 1,82 249.140,62

203.843,86 153.843,86 6.512,00 86.377,21 1,28 67.466,65 7.463,70 60.006,71 0,97 93.837,15

Promoção Industrial 203.843,86 153.843,86 6.512,00 86.377,21 1,28 67.466,65 7.463,70 60.006,71 0,97 93.837,15

895.455,00 925.455,00 156.986,06 355.878,47 5,27 569.576,53 162.423,02 351.763,10 5,66 573.691,90

Transporte Rodoviário 895.455,00 925.455,00 156.986,06 355.878,47 5,27 569.576,53 162.423,02 351.763,10 5,66 573.691,90

224.389,09 274.389,09 42.475,50 108.741,78 1,61 165.647,31 39.752,50 99.879,78 1,61 174.509,31

Desporto Comunitário 224.389,09 274.389,09 42.475,50 108.741,78 1,61 165.647,31 39.752,50 99.879,78 1,61 174.509,31

130.000,00 130.000,00 19.094,66 40.129,08 0,59 89.870,92 9.902,45 30.936,87 0,50 99.063,13

Serviço da Dívida Interna 130.000,00 130.000,00 19.094,66 40.129,08 0,59 89.870,92 9.902,45 30.936,87 0,50 99.063,13

350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

Reserva de Contingência 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 370.150,00 409.866,20 94.077,25 197.638,04 2,93 212.228,16 94.077,25 197.638,04 3,18 212.228,16

17.682.506,78 17.911.306,93 2.627.953,57 6.756.521,46 100,00 11.154.785,47 2.631.129,31 6.211.548,78 100,00 11.699.758,15

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 370.150,00 409.866,20 94.077,25 197.638,04 100,00 212.228,16 94.077,25 197.638,04 100,00 212.228,16

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Ação Legislativa 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

86.750,00 58.750,00 21.736,25 36.580,60 18,51 22.169,40 21.736,25 36.580,60 18,51 22.169,40

Administração Geral 75.750,00 47.750,00 17.238,79 28.002,45 14,17 19.747,55 17.238,79 28.002,45 14,17 19.747,55

Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 4.497,46 8.578,15 4,34 2.421,85 4.497,46 8.578,15 4,34 2.421,85

1.300,00 1.300,00 441,16 899,48 0,46 400,52 441,16 899,48 0,46 400,52

Defesa Terrestre 1.300,00 1.300,00 441,16 899,48 0,46 400,52 441,16 899,48 0,46 400,52

3.000,00 3.000,00 779,04 2.882,36 1,46 117,64 779,04 2.882,36 1,46 117,64

Assistência Comunitária 3.000,00 3.000,00 779,04 2.882,36 1,46 117,64 779,04 2.882,36 1,46 117,64

22.000,00 54.000,00 9.768,34 27.919,44 14,13 26.080,56 9.768,34 27.919,44 14,13 26.080,56

Atenção Básica 20.000,00 54.000,00 9.768,34 27.919,44 14,13 26.080,56 9.768,34 27.919,44 14,13 26.080,56

Vigilância Epidemiológica 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191.000,00 223.400,00 52.765,24 108.121,76 54,71 115.278,24 52.765,24 108.121,76 54,71 115.278,24

Ensino Fundamental 183.000,00 215.400,00 49.530,23 101.671,49 51,44 113.728,51 49.530,23 101.671,49 51,44 113.728,51

Educação Infantil 8.000,00 8.000,00 3.235,01 6.450,27 3,26 1.549,73 3.235,01 6.450,27 3,26 1.549,73

3.100,00 3.100,00 452,16 910,30 0,46 2.189,70 452,16 910,30 0,46 2.189,70

Difusão Cultural 3.100,00 3.100,00 452,16 910,30 0,46 2.189,70 452,16 910,30 0,46 2.189,70

32.000,00 29.316,20 3.641,50 11.297,54 5,72 18.018,66 3.641,50 11.297,54 5,72 18.018,66

Infra-Estrutura Urbana 8.000,00 8.000,00 2.380,20 7.720,04 3,91 279,96 2.380,20 7.720,04 3,91 279,96

Serviços Urbanos 24.000,00 21.316,20 1.261,30 3.577,50 1,81 17.738,70 1.261,30 3.577,50 1,81 17.738,70

0,00 6.000,00 539,13 539,13 0,27 5.460,87 539,13 539,13 0,27 5.460,87

Extensão Rural 0,00 6.000,00 539,13 539,13 0,27 5.460,87 539,13 539,13 0,27 5.460,87

15.000,00 15.000,00 3.954,43 8.487,43 4,29 6.512,57 3.954,43 8.487,43 4,29 6.512,57

Transporte Rodoviário 15.000,00 15.000,00 3.954,43 8.487,43 4,29 6.512,57 3.954,43 8.487,43 4,29 6.512,57

TOTAL 370.150,00 409.866,20 94.077,25 197.638,04 100,00 212.228,16 94.077,25 197.638,04 100,00 212.228,16

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 04m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:14

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 17.413.206,78  17.413.206,78  3.291.304,22  18,90  7.515.910,59  43,16  9.897.296,19

 17.413.206,78  17.413.206,78  3.291.304,22  18,90  7.515.910,59  43,16  9.897.296,19

 978.005,00  978.005,00  556.963,63  56,95  748.442,31  76,53  229.562,69

IMPOSTOS  762.245,00  762.245,00  374.915,99  49,19  521.134,33  68,37  241.110,67

TAXAS  185.645,00  185.645,00  174.068,11  93,76  212.139,90  114,27  -26.494,90

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  30.115,00  30.115,00  7.979,53  26,50  15.168,08  50,37  14.946,92

 396.200,00  396.200,00  77.765,31  19,63  135.094,35  34,10  261.105,65

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 314.200,00  314.200,00  77.765,31  24,75  135.094,35  43,00  179.105,65

 234.520,00  234.520,00  31.396,42  13,39  53.774,88  22,93  180.745,12

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  234.520,00  234.520,00  31.396,42  13,39  53.774,88  22,93  180.745,12

 3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

 49.515,00  49.515,00  123,50  0,25  586,25  1,18  48.928,75

 15.349.736,78  15.349.736,78  2.588.577,13  16,86  6.507.289,64  42,39  8.842.447,14

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  15.184.406,78  15.184.406,78  2.557.487,46  16,84  5.365.919,75  35,34  9.818.487,03

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  165.330,00  165.330,00  31.089,67  18,80  1.141.369,89  690,36  -976.039,89

 401.830,00  401.830,00  36.478,23  9,08  70.723,16  17,60  331.106,84

MULTAS E JUROS DE MORA  64.825,00  64.825,00  4.520,38  6,97  9.414,31  14,52  55.410,69

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  570,00  570,00  -  -  -  -  570,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  332.115,00  332.115,00  28.402,76  8,55  54.785,48  16,50  277.329,52

RECEITAS DIVERSAS  4.320,00  4.320,00  3.555,09  82,29  6.523,37  151,00  -2.203,37

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 17.682.506,78  17.682.506,78  3.291.304,22  18,61  7.515.910,59  42,50  10.166.596,19

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  17.682.506,78  3.291.304,22  18,61  7.515.910,59  42,50  10.166.596,19

- - - - - - -

 17.682.506,78  17.682.506,78  3.291.304,22  18,61  7.515.910,59  42,50  10.166.596,19

-  - - -  162.566,53 - -

-  - - -  162.566,53 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 17.312.356,78  17.501.440,73  2.533.876,32  6.558.883,42  10.942.557,31  2.537.052,06  6.013.910,74  11.487.529,99  5.337.691,92

 15.247.708,71  15.843.023,54  2.507.495,11  6.403.297,44  9.439.726,10  2.512.706,51  5.896.928,76  9.946.094,78  5.231.108,96

 6.393.262,42  6.734.366,64  1.418.754,66  2.956.184,00  3.778.182,64  1.418.754,66  2.956.184,00  3.778.182,64  2.956.184,00

 30.000,00  30.000,00  2.628,45  7.640,30  22.359,70  1.950,90  6.962,75  23.037,25  6.962,75

 8.824.446,29  9.078.656,90  1.086.112,00  3.439.473,14  5.639.183,76  1.092.000,95  2.933.782,01  6.144.874,89  2.267.962,21

 1.464.648,07  1.058.417,19  26.381,21  155.585,98  902.831,21  24.345,55  116.981,98  941.435,21  106.582,96

 1.364.648,07  958.417,19  9.915,00  123.097,20  835.319,99  16.394,00  93.007,86  865.409,33  82.608,84

 100.000,00  100.000,00  16.466,21  32.488,78  67.511,22  7.951,55  23.974,12  76.025,88  23.974,12

 600.000,00  600.000,00  -  -  600.000,00  -  -  600.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  409.866,20  94.077,25  197.638,04  212.228,16  94.077,25  197.638,04  212.228,16  197.638,04

 17.682.506,78  17.911.306,93  2.627.953,57  6.756.521,46  11.154.785,47  2.631.129,31  6.211.548,78  11.699.758,15  5.535.329,96

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  17.911.306,93  2.627.953,57  6.756.521,46  11.154.785,47  2.631.129,31  6.211.548,78  11.699.758,15  5.535.329,96

- - -  759.389,13 - - - - -

 17.682.506,78  17.911.306,93  2.627.953,57  6.756.521,46  11.154.785,47  2.631.129,31  7.515.910,59  11.699.758,15  5.535.329,96

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 370.150,00  409.866,20  94.077,25  197.638,04  212.228,16  94.077,25  197.638,04  212.228,16  197.638,04

 340.150,00  409.866,20  94.077,25  197.638,04  212.228,16  94.077,25  197.638,04  212.228,16  197.638,04

 30.000,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  409.866,20  94.077,25  197.638,04  212.228,16  94.077,25  197.638,04  212.228,16  197.638,04

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                  CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 03m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:17

R$ 1,00

Total Previsão

        Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015 (Últimos Atualizada

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 12 Meses) 2016

 1.807.527,17  2.039.168,66  1.489.929,86  1.615.451,93  1.998.564,27  1.594.587,94

 2.000.683,84  2.496.923,99  1.751.203,37  2.980.121,67  1.846.614,17  1.871.282,88  23.492.059,75  20.228.825,09

 68.770,97  75.664,84  58.342,70  76.496,61  69.720,60  39.572,86

 70.576,98  188.199,18  66.115,07  125.363,61  204.710,78  352.252,85  1.395.787,05  978.005,00

IPTU  10.392,29  5.349,29  7.399,76  5.215,72  6.513,91  4.870,69

 4.012,61  4.643,66  -  -  53.978,29  164.452,46  266.828,68  185.115,00

ISS  12.776,30  11.036,56  11.921,02  14.680,13  14.308,70  8.334,37

 8.535,56  18.203,10  11.554,75  16.751,50  17.120,18  18.312,10  163.534,27  100.215,00

ITBI  16.469,44  32.663,29  14.349,65  29.735,78  24.014,84  3.625,77

 36.238,05  128.450,57  27.388,37  51.488,43  35.831,93  53.411,20  453.667,32  352.115,00

IRRF  11.602,39  14.545,66  12.712,16  12.364,04  13.315,17  12.097,17

 13.880,87  26.589,89  16.661,30  22.373,99  28.028,25  3.781,58  187.952,47  124.800,00

Outras Receitas Tributárias  17.530,55  12.070,04  11.960,11  14.500,94  11.567,98  10.644,86

 7.909,89  10.311,96  10.510,65  34.749,69  69.752,13  112.295,51  323.804,31  215.760,00

 30.854,02  26.399,53  27.714,51  28.511,25  25.373,34  23.462,24

 27.966,31  26.921,10  29.541,64  27.787,40  32.038,86  45.726,45  352.296,65  396.200,00

 9.382,70  10.371,05  11.712,74  7.906,15  8.327,54  9.468,15

 9.041,88  10.155,69  8.332,63  14.045,83  16.307,65  15.088,77  130.140,78  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.400,00

 -  1.200,00  300,00  1.200,00  -  450,00

 250,00  1.250,00  308,75  154,00  -  123,50  5.236,25  49.515,00

 1.677.848,53  1.907.200,74  1.373.161,86  1.487.908,86  1.877.990,80  1.513.301,62

 1.883.707,99  2.252.505,53  1.631.366,56  2.794.064,62  1.576.887,88  1.438.282,08  21.414.227,07  18.165.355,09

Cota-Parte do FPM  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08

 593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  7.202.754,78  9.113.065,09

Cota-Parte do ICMS  427.029,91  475.406,31  444.206,07  364.121,39  583.285,56  471.899,60

 413.333,13  614.327,99  363.530,55  390.706,32  532.579,44  351.477,84  5.431.904,11  4.236.130,00

Cota-Parte do IPVA  76.347,36  63.188,50  13.851,45  15.398,21  16.847,60  16.954,06

 14.703,54  14.844,80  199.021,35  77.432,99  97.416,56  31.538,99  637.545,41  286.225,00

Cota-Parte do ITR  612,28  46,75  47,52  286,75  17.540,73  132.856,43

 26.700,64  48.247,17  23.584,03  -  23.700,32  34,35  273.656,97  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.573,19

 3.573,19  3.573,19  3.196,96  3.196,96  3.196,96  3.197,01  41.373,41  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  6.959,25  6.628,67  6.106,35  6.497,45  6.479,00  7.515,11

 6.846,92  6.760,92  7.743,72  5.571,99  5.440,00  5.581,91  78.131,29  280.000,00

Transferências do FUNDEB  236.176,74  223.869,02  220.779,87  176.862,46  246.367,95  216.321,07

 194.965,08  272.470,17  252.080,22  251.493,63  285.276,58  192.012,48  2.768.675,27  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  192.238,43  495.040,88  211.106,65  367.388,87  542.206,48  138.702,08

 630.277,26  610.044,90  134.029,28  1.254.234,51  136.401,42  268.515,07  4.980.185,83  1.828.535,00

 20.670,95  18.332,50  18.698,05  13.429,06  17.151,99  8.333,07

 9.140,68  17.892,49  15.538,72  18.706,21  16.669,00  19.809,23  194.371,95  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  249.886,66  237.658,12  188.255,06  188.731,46  217.883,24  231.655,66

 211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27  231.041,94  195.550,89  2.733.072,83  2.897.618,31

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  249.886,66  237.658,12  188.255,06  188.731,46  217.883,24  231.655,66

 211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27  231.041,94  195.550,89  2.733.072,83  2.815.618,31

 1.557.640,51  1.801.510,54  1.301.674,80  1.426.720,47  1.780.681,03  1.362.932,28

 1.788.990,74  2.222.925,96  1.502.151,97  2.722.454,40  1.615.572,23  1.675.731,99  20.758.986,92  17.331.206,78

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 04m.

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2015 a Abril/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:30

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 12m.

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

DESPESAS

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:50

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

MAURICIO MARCHILI                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Superintendente                                  CRC-PR 051920/O-0

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 48m.

Liquidados Pagos Cancelados
Saldo

(a)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Inscritos Inscritos

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Saldo
(b)

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E)
(F) = (A - 

(B+C+D+E))TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS(I)

 1.772.148,56  -  118.949,38  6.034.329,07  -103.516,34  -4.277.613,55  99.787,94  - 
Ação Social - Fortaleciemnto de Vinc. - SCFV.  3.324,42  -  3.326,85  -  -  -2,43  -  - 
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso  16.966,52  -  -  -  -  16.966,52  -  - 
Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est.  2.489,94  -  -  -  -  2.489,94  -  - 
Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.  692,21  -  -  -  -  692,21  -  - 
Atenção Básica  1.377,99  -  -  -  -6.040,52  7.418,51  -  - 
Atenção Primaria a Saúde - E  11.171,80  -  -  -  -  11.171,80  22.300,00  - 
Cascalhamento - MAPA  7.003,90  -  -  -  -  7.003,90  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  6.203,66  -  181,45  -  -  6.022,21  -  - 
COHAPAR - Imóvel na Planta  1.695,08  -  -  -  -  1.695,08  -  - 
Conv. Equip. FNDE/PAR  14.179,71  -  -  24.619,00  -  -10.439,29  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 2.902,11  -  -  -  -  2.902,11  -  - 
Educação 10% s/Transf.Constitucionais  2.653,81  -  7.690,73  -  -17.555,09  12.518,17  -  - 
Educação 25% sobre Impostos  21.863,86  -  22.472,25  -  -3.298,67  2.690,28  -  - 
FMAS/Programa de Atênção Integral à Família.  697,62  -  698,13  -  -1.200,00  1.199,49  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GBF  1.453,05  -  -  -  -  1.453,05  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GSUAS  1.579,90  -  -  -  -  1.579,90  -  - 
FNAS - Bloco de Proteção - PSB  24.587,79  -  -  -  -  24.587,79  -  - 
FNDE/MEC CONSTRUÇÃO DE QUADRA  5.003,10  -  -  406.539,59  -  -401.536,49  -  - 
Fundef 40%  412,11  -  -  -  -2.563,96  2.976,07  -  - 
Fundef 60%  -454,02  -  -  -  -2.261,30  1.807,28  -  - 
MAC Ambulatorial e Hospitalar  637,98  -  2.428,79  -  -  -1.790,81  -  - 
MDE/Merenda Escolar  111,31  -  4.384,07  -  -  -4.272,76  3.041,67  - 
MDE/Progr.Dinh.Direto na Escola  1.824,34  -  -  -  -  1.824,34  -  - 
MDE/Salário Educação  1.251,45  -  23.824,02  -  -8.175,18  -14.397,39  6.201,74  - 
MDE/Transporte Escolar-ESTADUAL  33.499,90  -  8.592,28  -  -  24.907,62  -  - 
MDE/Transporte Escolar-FEDERAL  7.396,34  -  1.237,94  -  -  6.158,40  1.206,26  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 9.168,60  -  -  -  -  9.168,60  -  - 
PAVIMENTAÇÃO - MC  147.117,87  -  -  127.581,47  -  19.536,40  -  - 
Progr. Bolsa Familia/IGD - SUAS  64,08  -  64,13  -  -1.140,00  1.139,95  -  - 
Programa Bolsa Familia MDS  814,16  -  814,75  -  -274,80  274,21  1.000,00  - 
Programa de Aten Prim. à Saude - APSUS  145.762,26  -  -  -  -  145.762,26  -  - 
Programa Estadual de Incentivo aos Conselhos - PQCMS 6.349,36  -  -  -  -  6.349,36  -  - 
Programa Estadual VIGIASUS  97.647,91  -  -  -  -  97.647,91  -  - 
Recapeamento/MC.  30.167,59  -  -  24.585,00  -  5.582,59  -  - 
Saúde - Receita Vinculada (EC 29/00 - 15%) Exercício Corrente 10.209,66  -  43.233,99  -  -15.850,43  -17.173,90  66.038,27  - 
SEAB - RESFRIADORES  12.749,04  -  -  -  -  12.749,04  -  - 
Sistema de Esgotamento Sanitário  1.123.988,28  -  -  5.449.813,82  -  -4.325.825,54  -  - 
VIGIASUS-INVES-TRANSP SANIT- Qualif.  20.321,55  -  -  1.190,19  -43.950,00  63.081,36  -  - 
Vigilância em Saúde  -2.737,68  -  -  -  -1.206,39  -1.531,29  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS(II)

 200.888,41  11.174,32  557.269,44  12.513,51  24.740,24  -404.809,10  435.992,53  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  387.959,75  -387.959,75  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  108.317,88  11.174,32  487.127,03  12.513,51  -363.219,51  -39.277,47  431.988,49  - 
Retenções em caráter consignatório  -31.081,69  -  -  -  -  -31.081,69  -  - 
Taxas - Exercício Poder de Polícia  56.508,58  -  28.363,79  -  -  28.144,79  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  67.143,64  -  41.778,62  -  -  25.365,02  4.004,04  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.973.036,97  11.174,32  676.218,82  6.046.842,58  -78.776,10  -4.682.422,65  535.780,47  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                           CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 34m.

Janeiro a Abril de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDAD
E DE CAIXA 

BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO 

EXERCICIO

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO 
INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR 
LIQUIDADOS E NÃO PAGOS

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DE 

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

Prefeitura Municipal de Perobal - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DE 
EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO EXERCICIO

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.124,91  4.013,42  111,49  -  -  11.836,39  11.573,89  11.573,89  -  262,50  262,50

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  80,00  65.063,98  62.238,55  2.905,43  -  -  17.489,72  14.054,72  14.054,72  3.435,00  -  - 

SECRETARIA DA FAZENDA  -  5.067,32  5.067,32  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL  -  104.541,14  92.059,69  1.641,45  10.840,00  590.653,49  5.711.862,52  287.580,62  287.246,30  1.862,50  6.013.407,21  6.024.247,21

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  3.207,00  73.682,99  73.610,77  3.279,22  -  30.101,78  43.508,79  37.328,79  37.328,79  4.664,78  31.617,00  31.617,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL  -  94.915,05  93.073,19  1.841,86  -  -  131.180,13  126.924,53  126.924,53  3.065,41  1.190,19  1.190,19

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  -  7.594,93  6.913,01  681,92  -  -  10.501,12  9.301,12  9.301,12  1.200,00  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  5.200,00  -  -  5.200,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE ESPORTES  -  2.919,55  2.319,55  600,00  -  -  6.317,32  1.801,32  1.801,32  3.816,00  700,00  700,00

SUBTOTAL  8.487,00  357.909,87  339.295,50  16.261,37  10.840,00  620.755,27  5.932.695,99  488.564,99  488.230,67  18.043,69  6.047.176,90  6.058.016,90

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  8.487,00  357.909,87  339.295,50  16.261,37  10.840,00  620.755,27  5.932.695,99  488.564,99  488.230,67  18.043,69  6.047.176,90  6.058.016,90

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

SUBTOTAL  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

TOTAL(III) = (I)+(II)  8.487,00  362.111,15  343.496,78  16.261,37  10.840,00  620.755,27  5.974.077,30  529.946,30  529.611,98  18.043,69  6.047.176,90  6.058.016,90

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 08m.

Pagos Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:28

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 1.058.417,19  155.585,98  116.981,98  902.831,21
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 1.058.417,19  155.585,98  116.981,98  902.831,21

 -1.058.417,19  -155.585,98  -  -  -902.831,21

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                                    CRC-PR 051920/O-0

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 09m.

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:29

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                                  CRC-PR 051920/O-0

 - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 10m.

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

VALOR (III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:47

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  170.180,80  73,77  430.416,78  186,57  -199.716,78

 230.700,00  230.700,00  170.180,80  73,77  430.416,78  186,57  -199.716,78

 82.000,00  82.000,00  94.618,02  115,39  141.041,37  172,00  -59.041,37

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  94.618,02  115,39  141.041,37  172,00  -59.041,37

 148.700,00  148.700,00  75.562,78  50,82  289.375,41  194,60  -140.675,41

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  75.562,78  50,82  289.375,41  194,60  -140.675,41

 269.300,00  269.300,00  118.803,80  44,12  176.855,30  65,67  92.444,70

 500.000,00  500.000,00  288.984,60  57,80  607.272,08  121,45  -107.272,08

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  288.984,60  57,80  607.272,08  121,45  -107.272,08

- - - - - - -

 500.000,00  500.000,00  288.984,60  57,80  607.272,08  121,45  -107.272,08

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 500.000,00  500.000,00  40.835,15  81.480,31  418.519,69  40.834,15  81.479,31  418.520,69  79.227,08

 250.000,00  250.000,00  40.835,15  81.480,31  168.519,69  40.834,15  81.479,31  168.520,69  79.227,08

 197.000,00  197.000,00  36.519,68  73.038,36  123.961,64  36.518,68  73.037,36  123.962,64  73.037,36

 53.000,00  53.000,00  4.315,47  8.441,95  44.558,05  4.315,47  8.441,95  44.558,05  6.189,72

 250.000,00  250.000,00  -  -  250.000,00  -  -  250.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  40.835,15  81.480,31  418.519,69  40.834,15  81.479,31  418.520,69  79.227,08

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  40.835,15  81.480,31  418.519,69  40.834,15  81.479,31  418.520,69  79.227,08

- - -  525.791,77 - - - - -

 500.000,00  500.000,00  40.835,15  81.480,31  418.519,69  40.834,15  607.272,08  418.520,69  79.227,08

MAURICIO MARCHIOLI                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Superintendente                                                  CRC-PR 051920/O-0

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 45m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página: 1 de 1
23/05/2016    17:47  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)500.000,00 500.000,00 40.835,15 81.480,31 100,00 418.519,69 40.834,15 81.479,31 100,00 418.520,69

500.000,00 500.000,00 40.835,15 81.480,31 100,00 418.519,69 40.834,15 81.479,31 100,00 418.520,69

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 40.835,15 81.480,31 100,00 168.519,69 40.834,15 81.479,31 100,00 168.520,69

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 40.835,15 81.480,31 100,00 418.519,69 40.834,15 81.479,31 100,00 418.520,69

MAURICIO MARCHILI                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 45m.

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:48

R$ 1,00

Total Previsão

        Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015 (Últimos Atualizada

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 12 Meses) 2016

MAURICIO MARCHILI                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                               CRC-PR 051920/O-0

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 46m.

Maio/2015 a Abril/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPECIFICAÇÃO

Página: 1 de 2
23/05/2016 17:49

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E)
(F) = (A - 

(B+C+D+E))TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS(I)

 -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS(II)

 -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 7.597.891,39  -  2.252,23  -  -181,61  7.595.820,77  1,00  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

MAURICIO MARCHIOLI                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 52m.

Janeiro a Abril de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDAD
E DE CAIXA 

BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO 
INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 
E NÃO PAGOS

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DE 

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DE 
EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO EXERCICIO

MuNiCipiO De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 085 DE 05 DE MAIO DE 2016
Outorga à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA – APAPE 
PEROLATE, permissão de uso sobre bem público municipal que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o disposto no artigo 104, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a 
permissão de uso de bem público, a título precário, mediante autorização executiva;
Considerando a finalidade a que se destina, qual seja, abrigar um bazar beneficente 
em favor da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA – APAPE 
PEROLATE, com  a finalidade de arrecadar fundos para compra de alimentos, 
medicação e pagamento de consultas veterinárias;
Considerando que o serviço prestado pela APAPE PEROLATE já foi declarada de 
utilidade pública, através da Lei Municipal 2135, de 24 de julho de 2015;
DECRETA
Art. 1º. Fica outorgada à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA 
– APAPE PEROLATE, inscrita no CNPJ n.º 14.103.053/0001-42, com sede na Rua 
Padre Vieira, 171, na cidade de Pérola, PR, a permissão de uso de uma construção 
em alvenaria de vedação em concreto, com área total de 34,04 m², localizada na 
Praça do Estudante, no Município de Pérola para realização de bazar beneficente. 
Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, do dia 
16 de 05 a 29 de 05 de 2016, sendo de obrigação da associação permissionária a 
limpeza e manutenção do local, bem como se responsabilizará civil e criminalmente 
sobre todos os itens comercializados no local.
Art. 3º. É fixado à permissionária o encargo de conservar a edificação, sem que lhe 
seja, todavia, devida qualquer indenização ao término da permissão de uso. 
Art. 4º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente 
permissão de uso, mediante notificação prévia com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Maio  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MuNiCipiO De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 119/2016
Concede aposentaria à APARECIDA DE LOURDES SILVA
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria da servidora APARECIDA DE LOURDES SILVA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/06/2016, à servidora APARECIDA DE LOURDES 
SILVA, brasileira, solteira, servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, Faixa I, Padrão O, portadora 
da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.176.325-6 SSP/PR e do CPF sob o nº. 
571.975.809-78, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 2.263,61 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01/06/2016, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 20 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

MuNiCipiO De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 120/2016
Concede aposentaria à DINÉLIO XAVIER DA SILVA
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria da servidora DINÉLIO XAVIER DA SILVA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/06/2016, ao servidor DINÉLIO XAVIER DA SILVA, 
brasileiro, casado, servidor público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Faixa I, Padrão M, portador da Cédula de Identidade 
RG sob nº. 3.915.565-6 SSP/PR e do CPF sob o nº. 492.688.219-15, Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, com proventos mensais e proporcionais, com fundamento 
no artigo Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 – EC 70/2012.
 Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
2.732,63 (Dois Mil, Setecentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Três Centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01/06/2016, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 20 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 

MuNiCipiO De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 121/2016
Concede aposentaria à NEIDE MARIA FRANCISCO GARCIA
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria da servidora NEIDE MARIA FRANCISCO GARCIA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/06/2016, à servidora NEIDE MARIA 
FRANCISCO GARCIA, brasileira, casada, servidora pública municipal de Pérola, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, Faixa I, Padrão 
O, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.433.391-0 SSP/PR e do CPF sob 
o nº. 654.819.509-44, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 2.263,61 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01/06/2016, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 20 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

MuNiCipiO De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº237/2016
Concede Férias a Servidora ELIDE RENATA SOUZA TOMAZ e da 
outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora ELIDE RENATA SOUZA TOMAZ, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.875.909-7-
SSP/PR, CPF nº 031.945.219-00, ocupando o cargo de Agente para 
Prevenção e Combate do Aedes Aegypti, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
11/05/2015 a 10/05/2016 a partir de 30/05/2016 a 28/06/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 23 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

  

MuNiCipiO De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 118/2016.
de 20 de Maio de 2016
Revisa o ato de Aposentadoria por invalidez concedida à servidora APARECIDA 
DONIZETE BENTO MAIA, no 2° Padrão do Cargo de Professor, para correção dos 
proventos no Decreto Municipal n° 224/2007 de 13/12/2007, publicado 14/12/2007 
e por consequência, o Decreto Municipal n° 322/2012 de 01 de outubro de 2012, 
publicado 02/10/2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o requerimento da servidora,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica alterado o Decreto n° 224/2007 de 13/12/2007, publicado em 14/12/2007, 
que concede Aposentadoria por Invalidez à servidora Aparecida Donizete Bento Maia, 
portadora do RG n° 4.037.366-7 SSP/PR e do CPF n° 327.628.879-68, a partir de 
14 de dezembro de 2007, referente seu 2° Padrão no Cargo de Professor, retificado 
pelo Decreto n° 322/2012 de 01 de outubro de 2012, publicado em 02/10/2012, 
para adequação do valor inicial dos proventos integrais (100%) da aposentadoria, 
a ser considerado no valor de R$ 870,38 (oitocentos e setenta reais e trinta e oito 
centavos), este correspondente ao vencimento do cargo mais a vantagem Adicional 
de Tempo de Serviço (qüinqüênio) de 20% (vinte por cento).
Art. 2º Conferir à servidora, em virtude da revisão dos proventos nos termos 
deste Decreto, o direito a complementação dos seus proventos nos valores 
correspondentes. 
Art. 3º Em razão da revisão os proventos da aposentadoria por invalidez da servidora 
referente ao 2° Padrão de Professor, passa a ser no valor de R$ 2.464,44 (Dois mil, 
quatrocentos e sessenta e quatro reais, quarenta e quatro centavos), observado os 
cálculos conforme planilha demonstrativa do ato de revisão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01/05/2016.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 20 de Maio de 2016.
Jean Carlos da Silva  Darlan Scalco
Diretor Presidente do FASPEL Prefeito Municipal

prefeitura De sãO jOrge DO patrOCiNiO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2016
O Poder Executivo Municipal informa aos munícipes de São Jorge do Patrocínio, 
sobre a ALTERAÇÃO DA DATA da AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS 
FISCAIS DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2016, DOS PODERES EXECUTIVO, 
LEGISLATIVO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA E DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 
que estava prevista para realizar-se no dia 25 de maio de 2016 (quarta-feira), as 17:00 
horas, tendo sido transferida para o dia 30 DE MAIO DE 2016 (SEGUNDA-FEIRA), as 
17:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida  Carlos Spanhol, nº 03, em São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A :
I – PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, E FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
(início 17:00 h) :
a) Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre 
de 2016;
II – PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 18:00 h):
a) Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde do Primeiro 
Quadrimestre de 2016.
São Jorge do Patrocínio, 23 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura De sãO jOrge DO patrOCiNiO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 048/2016
Estabelece Ponto Facultativo no âmbito do município de São Jorge do Patrocínio/PR.
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei.
CONSIDERANDO o Feriado de Corpus Christi que acontece no dia 26 de maio de 
2016;
CONSIDERANDO o Calendário Estadual Escolar e Municipal, definido como recesso 
neste dia 27 de maio de 2016, 
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades da administração Pública Municipal na referida data posterior ao feriado e 
anterior ao inicio de final de semana,
CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo 
é o decreto,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica Decretado por força do presente PONTO FACULTATIVO o expediente 
do dia 27 de maio de 2016, sexta-feira, em todos os órgãos e entidades componentes 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXCETO necessariamente nos órgãos 
e entidades de serviços essenciais e indispensáveis, supervisionados pelo Secretário 
de cada pasta.  
 §1º. Neste dia, as repartições públicas do município estarão fechadas, não havendo 
expediente de trabalho. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 17.447.986,78  7.462.135,71  6.074.141,62

 978.005,00  748.442,31  679.636,73

IPTU  185.115,00  218.430,75  207.906,37

ISS  100.215,00  63.738,53  46.989,21

ITBI  352.115,00  168.119,93  143.131,07

IRRF  124.800,00  70.845,12  41.598,94

Outras Receitas Tributárias  215.760,00  227.307,98  240.011,14

 665.500,00  135.094,35  141.181,37

Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 

Outras Contribuições  314.200,00  135.094,35  141.181,37

 -  -  - 

Receita Patrimonial  234.520,00  53.774,88  32.253,70

(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  53.774,88  32.253,70

 15.349.736,78  6.507.289,64  5.159.879,38

Cota-Parte do FPM  7.307.917,78  2.030.727,86  2.125.678,89

Cota-Parte do IPVA  228.980,00  324.327,86  170.231,43

Cota-Parte do ICMS  3.388.904,00  1.310.635,36  1.353.910,01

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  2.841.598,56  1.510.059,05

 454.745,00  71.309,41  93.444,14

Dívida Ativa  332.115,00  54.785,48  63.865,22

Diversas Receitas Correntes  122.630,00  16.523,93  29.578,92

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 17.447.986,78  7.462.135,71  6.074.141,62

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 16.252.889,74  6.600.935,48  5.618.859,11  6.094.566,80  5.058.416,59

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 7.144.232,84  3.153.822,04  2.457.416,13  3.153.822,04  2.457.416,13

 30.000,00  7.640,30  5.254,63  6.962,75  5.254,63

 9.078.656,90  3.439.473,14  3.156.188,35  2.933.782,01  2.595.745,83

 16.222.889,74  6.593.295,18  5.613.604,48  6.087.604,05  5.053.161,96

 1.058.417,19  155.585,98  86.193,75  116.981,98  83.573,75

 958.417,19  123.097,20  74.943,56  93.007,86  72.323,56

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 100.000,00  32.488,78  11.250,19  23.974,12  11.250,19

 958.417,19  123.097,20  74.943,56  93.007,86  72.323,56

 600.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 17.781.306,93  6.716.392,38  5.688.548,04  6.180.611,91  5.125.485,52

 -333.320,15  745.743,33  385.593,58  1.281.523,80  948.656,10

 162.566,53

VL. CORRENTE

 994.078,07

JEFFERSON CASSIO PRADELLA               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                            CRC-PR 051920/O-0

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 07m.

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:28

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00  51,97

 468.960,00  468.960,00  51,67

1.1.1-IPTU  212.865,00  212.865,00  119,88

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  685,00  685,00  11,86

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  234.460,00  234.460,00  7,97

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  48.700,00  48.700,00  10,53

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  27.750,00  27.750,00  132,46

 354.490,00  354.490,00  47,48

1.2.1-ITBI  352.115,00  352.115,00  47,75

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  230,00  230,00  80,87

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  230,00  230,00  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.915,00  1.915,00  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 101.475,00  101.475,00  63,16

1.3.1-ISS  100.215,00  100.215,00  63,60

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  345,00  345,00  43,07

13.3-Dívida Ativa do ISS  685,00  685,00  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  230,00  230,00  105,65

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 124.800,00  124.800,00  56,77

1.4.1-IRRF  124.800,00  124.800,00  56,77

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 14.165.420,09  14.165.420,09  32,94

 9.113.065,09  9.113.065,09  27,85

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.025.736,55  9.025.736,55  28,12

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  87.328,54  87.328,54  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 4.236.130,00  4.236.130,00  38,67

 100.000,00  100.000,00  12,79

 280.000,00  280.000,00  8,69

 150.000,00  150.000,00  31,55

 286.225,00  286.225,00  141,64

 -  - 

 15.215.145,09  15.215.145,09  34,26

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 5.170,00  5.170,00  12,65

 387.800,00  387.800,00  33,10

 226.500,00  226.500,00  42,01

 1.300,00  1.300,00  140,33

 80.000,00  80.000,00  31,49

 80.000,00  80.000,00  7,75

 -  - 

 -  - 

 570,00  570,00  173,92

 -  - 

 570,00  570,00  173,92

 -  - 

 -  - 

 393.540,00  393.540,00  33,03

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.815.618,31  2.815.618,31  33,15

 1.805.147,31  1.805.147,31  28,12

 847.226,00  847.226,00  38,67

 20.000,00  20.000,00  12,79

 56.000,00  56.000,00  8,69

 30.000,00  30.000,00  31,55

 57.245,00  57.245,00  141,64

 2.176.000,00  2.176.000,00  45,22

 2.171.400,00  2.171.400,00  45,17

 -  - 

 4.600,00  4.600,00  66,43

 -644.218,31  -644.218,31  -7,38

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.791.000,00  1.791.000,00  815.418,31  45,53  815.418,31  45,53

 -  -  -  - 

 1.791.000,00  1.791.000,00  815.418,31  45,53  815.418,31  45,53

 385.000,00  385.000,00  121.396,64  31,53  121.396,64  31,53

 -  -  -  - 

 385.000,00  385.000,00  121.396,64  31,53  121.396,64  31,53

 2.176.000,00  2.176.000,00  936.814,95  43,05  936.814,95  43,05

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.803.786,27  3.803.786,27

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 682.527,69  712.527,69  246.708,49  34,62  246.708,49  34,62

 439.027,69  469.027,69  166.232,95  35,44  166.232,95  35,44

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  439.027,69  469.027,69  166.232,95  35,44  166.232,95  35,44

 243.500,00  243.500,00  80.475,54  33,05  80.475,54  33,05

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  243.500,00  243.500,00  80.475,54  33,05  80.475,54  33,05

 2.761.278,07  2.791.278,07  1.165.878,99  41,77  1.152.210,99  41,28

 2.176.000,00  2.176.000,00  936.814,95  43,05  936.814,95  43,05

 585.278,07  615.278,07  229.064,04  37,23  215.396,04  35,01

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 37.500,00  37.500,00  28.387,93  75,70  26.337,93  70,23

 3.481.305,76  3.541.305,76  1.440.975,41  40,69  1.425.257,41  40,25

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 205.570,00  205.570,00  107.877,73  52,48  101.675,99  49,46

 -  -  -  - 

 448.270,00  448.270,00  97.888,74  21,84  93.640,81  20,89

 653.840,00  653.840,00  205.766,47  31,47  195.316,80  29,87

 4.135.145,76  4.195.145,76  1.646.741,88  39,25  1.620.574,21  38,63

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.055,99

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  273,40

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 08m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  983.645,50

49.1-Orçamentário do Exercicio  936.814,95

49.2-Restos a Pagar  46.830,55

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  980.862,91

 -  - 

 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  25,87

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  50.607,40

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.348.312,08

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  47.551,41

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  3.055,99

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.303.029,54  34,26

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  4,79

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -46.830,55

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  936.814,95

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  82,87

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  12,34

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  3.055,99

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  47.551,41

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  81.082,03

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  983.918,90

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  980.862,91

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.557,57

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.867,56

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  9.463,71

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  933.311,50

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  327.658,79

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  130.003,70

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  991,32

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  991,32

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  6.201,16

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  95.144,83

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  1.824,34

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  25.188,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  654,05

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  128.358,33

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.212.118,17

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  24.337,62

2.5-Cota-Parte ITR  47.318,70

2.6-Cota-Parte IPVA  405.409,89

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.638.294,15

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  12.787,89

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.666.557,95

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70

 2.538.409,70

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 70.845,12

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 63.738,53

 148,60

 - 

 242,99

 42,07

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  70.845,12

 186,00

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  64.088,05

 18.682,51

 5.126,64

 36.757,86

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  168.305,93

 168.119,93

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  545.560,22

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  242.321,12

 255.188,58

 81,25

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  1.326.943,04  221.087,41  1.105.855,63  7.526.929,26

2016  1.416.873,15  273.617,14  1.143.256,01  8.670.185,27

2017  1.509.542,76  335.347,82  1.174.194,94  9.844.380,21

2018  1.604.573,75  576.615,76  1.027.957,99  10.872.338,20

2019  1.691.345,31  718.202,39  973.142,92  11.845.481,12

2020  1.775.352,65  801.337,57  974.015,08  12.819.496,20

2021  1.859.947,12  993.479,19  866.467,93  13.685.964,13

2022  1.938.633,82  1.021.825,62  916.808,20  14.602.772,33

2023  2.020.896,46  1.072.610,06  948.286,40  15.551.058,73

2024  2.105.614,00  1.175.369,27  930.244,73  16.481.303,46

2025  2.189.826,08  1.363.039,86  826.786,22  17.308.089,68

2026  2.268.418,74  1.606.326,77  662.091,97  17.970.181,65

2027  2.329.217,85  1.687.800,00  641.417,85  18.611.599,50

2028  2.386.468,02  1.771.954,98  614.513,04  19.226.112,54

2029  2.442.385,38  1.885.110,06  557.275,32  19.783.387,86

2030  2.495.154,18  2.007.727,29  487.426,89  20.270.814,75

2031  2.544.022,06  2.739.575,47  (195.553,41)  20.075.261,34

2032  2.552.205,45  2.978.987,57  (426.782,12)  19.648.479,22

2033  2.546.813,87  3.261.847,64  (715.033,77)  18.933.445,45

2034  2.524.430,42  3.443.749,32  (919.318,90)  18.014.126,55

2035  2.490.097,65  3.636.559,15  (1.146.461,50)  16.867.665,05

2036  2.442.448,71  3.746.624,39  (1.304.175,68)  15.563.489,37

2037  2.385.654,00  3.839.138,98  (1.453.484,98)  14.110.004,39

2038  2.320.222,58  4.094.310,19  (1.774.087,61)  12.335.916,78

2039  2.235.881,66  4.260.229,80  (2.024.348,14)  10.311.568,64

2040  1.889.880,25  4.315.828,28  (2.425.948,03)  7.885.620,61

2041  1.763.391,16  4.446.142,25  (2.682.751,09)  5.202.869,52

2042  1.621.779,91  4.417.432,49  (2.795.652,58)  2.407.216,94

2043  1.473.684,87  4.455.958,44  (2.982.273,57)  (575.056,63)

2044  1.349.190,64  4.566.676,93  (3.217.486,29)  (3.792.542,92)

2045  1.369.428,50  4.624.607,29  (3.255.178,79)  (7.047.721,71)

2046  1.389.969,93  4.659.910,84  (3.269.940,91)  (10.317.662,62)

2047  1.410.819,48  4.569.683,59  (3.158.864,11)  (13.476.526,73)

2048  1.431.981,77  4.457.523,48  (3.025.541,71)  (16.502.068,44)

2049  1.453.461,50  4.339.695,21  (2.886.233,71)  (19.388.302,15)

2050  1.475.263,42  4.372.242,93  (2.896.979,51)  (22.285.281,66)

2051  1.497.392,37  4.405.034,75  (2.907.642,38)  (25.192.924,04)

2052  1.519.853,26  4.438.072,51  (2.918.219,25)  (28.111.143,29)

2053  1.542.651,06  4.471.358,05  (2.928.706,99)  (31.039.850,28)

2054  1.565.790,82  4.504.893,24  (2.939.102,42)  (33.978.952,70)

2055  1.589.277,68  4.538.679,94  (2.949.402,26)  (36.928.354,96)

2056  1.613.116,85  4.572.720,04  (2.959.603,19)  (39.887.958,15)

2057  1.637.313,60  4.607.015,44  (2.969.701,84)  (42.857.659,99)

2058  1.661.873,31  4.641.568,05  (2.979.694,74)  (45.837.354,73)

2059  1.686.801,41  4.676.379,81  (2.989.578,40)  (48.826.933,13)

2060  1.712.103,43  4.711.452,66  (2.999.349,23)  (51.826.282,36)

2061  1.737.784,98  4.746.788,56  (3.009.003,58)  (54.835.285,94)

2062  1.763.851,75  4.782.389,47  (3.018.537,72)  (57.853.823,66)

2063  1.790.309,53  4.818.257,39  (3.027.947,86)  (60.881.771,52)

2064  1.817.164,17  4.854.394,32  (3.037.230,15)  (63.919.001,67)

2065  1.844.421,64  4.890.802,28  (3.046.380,64)  (66.965.382,31)

2066  1.872.087,96  4.927.483,30  (3.055.395,34)  (70.020.777,65)

2067  1.900.169,28  4.964.439,42  (3.064.270,14)  (73.085.047,79)

2068  1.928.671,82  5.001.672,72  (3.073.000,90)  (76.158.048,69)

2069  1.957.601,90  5.039.185,26  (3.081.583,36)  (79.239.632,05)

2070  1.986.965,92  5.076.979,15  (3.090.013,23)  (82.329.645,28)

2071  2.016.770,41  5.115.056,49  (3.098.286,08)  (85.427.931,36)

2072  2.047.021,97  5.153.419,42  (3.106.397,45)  (88.534.328,81)

2073  2.077.727,30  5.192.070,06  (3.114.342,76)  (91.648.671,57)

2074  2.108.893,21  5.231.010,59  (3.122.117,38)  (94.770.788,95)

2075  2.140.526,61  5.270.243,17  (3.129.716,56)  (97.900.505,51)

2076  2.172.634,51  5.309.769,99  (3.137.135,48)  (101.037.640,99)

2077  2.205.224,02  5.349.593,27  (3.144.369,25)  (104.182.010,24)

2078  2.238.302,38  5.389.715,22  (3.151.412,84)  (107.333.423,08)

2079  2.271.896,92  5.430.138,08  (3.158.241,16)  (110.491.664,24)

2080  2.305.955,07  5.470.864,12  (3.164.909,05)  (113.656.573,29)

2081  2.340.544,40  5.511.895,60  (3.171.351,20)  (116.827.924,49)

2082  2.375.652,57  5.553.234,81  (3.177.582,24)  (120.005.506,73)

2083  2.411.287,35  5.594.884,08  (3.183.596,73)  (123.189.103,46)

2084  2.447.456,66  5.636.845,71  (3.189.389,05)  (126.378.492,51)

2085  2.484.168,51  5.679.122,05  (3.194.953,54)  (129.573.446,05)

2086  2.521.431,04  5.721.715,46  (3.200.284,42)  (132.773.730,47)

2087  2.559.252,51  5.764.628,33  (3.205.375,82)  (135.979.106,29)

2088  2.597.641,29  5.807.863,04  (3.210.221,75)  (139.189.328,04)

JEFFERSON CASSIO PRADELLA            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
      Prefeito Municipal                                   CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 10m.

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2088

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:29

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00

 185.115,00  185.115,00

 352.115,00  352.115,00

 100.215,00  100.215,00

 124.800,00  124.800,00

 -  - 

 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00

 50.845,00  50.845,00

 14.078.091,55  14.078.091,55

 9.025.736,55  9.025.736,55

 150.000,00  150.000,00

 286.225,00  286.225,00

 4.236.130,00  4.236.130,00

 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 15.127.816,55  15.127.816,55

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00

 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.310.025,00  3.617.577,95  1.430.159,57  39,53  1.249.680,62  34,54

 1.061.155,00  1.298.710,40  721.730,17  55,57  721.730,17  55,57

 -  -  -  -  -  - 

 2.248.870,00  2.318.867,55  708.429,40  30,55  527.950,45  22,77

 23.000,00  23.000,00  1.870,00  8,13  1.870,00  8,13

 23.000,00  23.000,00  1.870,00  8,13  1.870,00  8,13

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  3.640.577,95  1.432.029,57  39,34  1.251.550,62  34,38

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  799.080,40  269.880,63  18,85  247.580,63  19,78

 765.525,00  799.080,40  269.880,63  18,85  247.580,63  19,78

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  799.080,40  269.880,63  18,85  247.580,63  19,78

 2.567.500,00  2.841.497,55  1.162.148,94  81,15  1.003.969,99  80,22

 -  -  -  -  - 

 4.907,27

 10.523,25

 464,68

 15.895,20

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.259.025,00  3.359.025,00  1.384.749,38  96,70  1.204.270,43  96,22

 36.000,00  36.000,00  10.838,84  0,76  10.838,84  0,87

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  245.552,95  36.441,35  2,54  36.441,35  2,91

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  3.640.577,95  1.432.029,57  100,00  1.251.550,62  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 11m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Total (VIII)  -  15.895,20

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  4.907,27

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

 19,26

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  222.152,26

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.434.320,30  48,95

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  217.468,41  196,63

  Provenientes de Outros Municípios  980.862,91  45,17

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.434.320,30  48,95

  Provenientes da União  235.988,98  36,41

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 5.212.118,17  34,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  12.787,89  12,79

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  24.337,62  8,69
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  12.787,89  12,79

  Cota-Parte IPVA  405.409,89  141,64

  Cota-Parte ICMS  1.638.294,15  38,67

  Cota-Parte FPM  2.538.409,70  28,12

  Cota-Parte ITR  47.318,70  31,55

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  5.369,60  10,56

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  4.666.557,95  33,15

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  373,78  29,67

  Dívida Ativa dos Impostos  18.682,51  7,94

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  70.845,12  56,77

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  168.119,93  47,75

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  63.738,53  63,60

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  545.560,22  51,97

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  218.430,75  118,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -503.017,29

994.078,07 1.286.823,80

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

370.598,15 16.261,37 343.496,78 10.840,00

Poder Executivo 370.598,15 16.261,37 343.496,78 10.840,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.594.832,57 18.043,69 529.611,98 6.047.176,90

Poder Executivo 6.594.832,57 18.043,69 529.611,98 6.047.176,90

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.965.430,72 34.305,06 873.108,76 6.058.016,90

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.348.312,08 25%

815.418,31 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

1.416.873,15 2.268.418,74 2.442.448,71 1.497.392,37

273.617,14 1.606.326,77 3.746.624,39 4.405.034,75

Resultado Previdenciário (IV-V) 1.143.256,01 662.091,97 -1.304.175,68 -2.907.642,38

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.003.969,99 15%

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 09h e 14m.

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,26

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 116.981,98 941.435,21

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 82,87

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,87

Resultado Primário 129,45

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 20.758.986,92

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

6.756.521,46

Despesas Liquidadas 6.206.248,78

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 6.206.248,78

Despesas Pagas 5.530.029,96

Superávit Orçamentário 1.309.661,81

Créditos Adicionais 228.800,15

Dotação Atualizada 17.911.306,93

Despesas Empenhadas 6.756.521,46

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 162.566,53

DESPESAS

Dotação Inicial 17.682.506,78

Previsão Atualizada da Receita 17.682.506,78

Receitas Realizadas 7.515.910,59

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 17.682.506,78

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Valor % sobre a RCL

 -  - 

 -  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

MAURICIO MARCHIOLI                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                             CRC-PR 051920/O-0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 59m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Maio/2015 a Abril/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 7.060.950,15  7.595.639,16  -  - 

 7.060.950,15  7.597.891,39  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  2.252,23  -  - 

 -  -  -  - 

 -7.060.950,15  -7.595.639,16  -  - 

MAURICIO MARCHIOLI                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                             CRC-PR 051920/O-0

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 51m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 7.060.950,15  7.338.895,38  7.595.639,16

Disponibilidade de Caixa Bruta  7.060.950,15  7.340.958,62  7.597.891,39

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  2.063,24  2.252,23

 -7.060.950,15  -7.338.895,38  -7.595.639,16

 -  -  - 

 -7.060.950,15  -7.338.895,38  -7.595.639,16

MAURICIO MARCHILI                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                      CRC-PR 051920/O-0

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 47m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -  51,30

MAURICIO MARCHIOLI      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                      CRC-PR 051920/O-0

1º Quadrimestre de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e
54m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

prefeitura MuNiCipaL De sãO jOrge DO patrOCiNiO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 188/2016 de 23 de maio de 2016.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 03 (três) diárias correspondentes 
aos dias 23, 24 e 25 de maio de 2016, data em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. Valdelei 
Aparecido Nascimento, realizará viagem a viagem a Curitiba – Capital do Estado em visita ao Departamento de 
Estradas e Rodagens; Instituto das Aguas; COHAPAR e Assembleia Legislativa, visando tratar assuntos pertinentes 
ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 24 de maio de 2016 Umuarama Ilustradoc6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura MuNiCipaL De sãO jOrge DO patrOCÍNiO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 67/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: M ANDREY PERES MOTOPEÇAS - ME, 
inscrita no CNPJ nº 07.032.751/0001-39, com sede à RUA CESALTINA M AFONSO - 191, nº 191, Centro - 87555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCIO ANDREY 
PERES, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  77384910 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 006.926.819-30, residente e 
domiciliado à Rua Antonio Manhani, nº 100, Jardim Alvorada, São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 
45, data da homologação da licitação 20/05/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE A SER UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 15/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 24/05/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-68.599,50-(sessenta e oito mil quinhentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos), que serão efetuados conforme demanda do período pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de maio de 2016.
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 008/2016 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

conserto de moto-bombas e serviço de guincho. 
 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Thiago Hoffmann – ME. 
    CNPJ – 15.340.884/0001-09 
 
VALOR TOTAL:  R$ 19.456,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e seis 

reais). 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO: Parcelado. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 23 de maio de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 007/2016 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento de 
câmeras e alarme. 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Confiável Monitoramento Ltda. – ME. 
    CNPJ – 07.624.667./0001-04 
 
VALOR TOTAL:  R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO: Mensalmente com pagamento até 10 (dez) dias após a apresentação 

da nota fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 23 de maio de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2016
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados 
que no dia 02 de maio do corrente ano, às 08:30, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas 
junto a Concorrência Pública 003/2016, que tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel urbano de 
propriedade do Município, constituído pelo Lote 03, subdivisão da unificação dos Lotes Y e Z, ambos da Área Industrial 
de Tapejara 01, Desmembrado do Lote 187-B, este destacado do lote 178-Remanescente da Gleba nº 01, da Colônia 
Tapejara, Município de Tapejara, desta Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com a área de 839,00m² de 
propriedade do Município de Tapejara, objeto da matricula nº 17.184, do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca 
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 1.718/2014 , pelo prazo não inferior a 20 (vinte) 
anos. Aberta a sessão, verificou-se que apresentou os respectivos envelopes documentos e propostas, a empresa 
EVANGELISTA E DIAS LTDA - ME, que após as devidas análises da CPL fora declara habilitada, com restrição, 
por ter atendido as exigências editalícias, e por ser beneficiaria da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  
Prosseguindo, face à desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope proposta, que ao final restou declarar 
vencedora do certame a empresa EVANGELISTA E DIAS LTDA - ME, com proposta de geração mínima de 05 (cinco) 
empregos enquanto perdurar o prazo de concessão de direito real de uso, conforme lei municipal 1.718/2014.  Nada 
mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai assinada por todos os presentes, que com sua publicação 
abrir-se-á o prazo para interpretação de possíveis recursos administrativos previstos na Lei de Licitações. Tapejara, 
02 de maio de 2016. Carlos Pereira dos Santos

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO:  ASSADA & SAGAVA LTDA.
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2104.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº 001/2015, referente prestação de serviços de Médicos em 
Clínica Geral  em regime de urgência e emergência (plantões), junto ao Pronto Atendimento Municipal de Tapejara/PR.
PRAZO: 60 DIAS -.
VALOR: R$- 64.680,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 31  de março de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 06/06/2016 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 09/06/2016 ÀS 11:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS (CONTRATO 0328275-52)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 29.775,35 (vinte e nove mil setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que 
fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, aos licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapira. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até o dia 03/06/2016.
TAPIRA-PR, 23/05/2016
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 06/06/2016 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 09/06/2016 ÀS 16:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS (CONTRATO 0328276-66)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 19.327,62 (dezenove nove mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que 
fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, aos licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapira. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até o dia 03/06/2016.
TAPIRA-PR, 23/05/2016
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2016
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OLEO DIESEL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria Nº. 1789/2016, de 
07 de Abril de 2016, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
OLEO DIESEL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 07 de Maio de 2016 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 23 de Maio de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 33/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE UM REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria Nº. 1789/2016, de 
07 de Abril de 2016, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM REFRIGERADOR INDUSTRIAL 
VERTICAL PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 07 de Maio de 2016 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 23 de Maio de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 21115, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2015, 
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 004/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução por um período de 60 dias, passando o novo prazo de 
execução para 23/07/2016 e de vigência para 22/08/20 16, conforme determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  JONATAN RAFAEL REBELO.

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 1232014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2014, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SIDNEY CALIXTO JUNIOR & CIA LTDA - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo do contrato para o dia 17/05/2017 e manutenção do valor contratual anteriormente 
pactuado, ou seja, R$ 4.800,00 mensais, (R$ 57.600,00 anual), conforme determina o Art. 57, II da L ei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  SIDNEY CALIXTO JUNIOR.

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS
 PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _______________________________ AQUISITIVO GOZO
9155 19/05/2016 MARIA DE LOURDES RIBEIRO 10/06/2014 A 09/06/2015 11/04/2016 A 10/05/2016
9156 19/05/2016 IZABEL SIQUEIRA SANTOS 01/04/2015 A 31/03/2016 02/05/2016 A 31/05/2016
9157 19/05/2016 HAROLDO BREHM 02/01/2014 A 01/01/2015 02/05/2016 A 31/05/2016
9158 19/05/2016 NEYDE DA CUNHA NABÃO 05/08/2014 A 04/08/2015 09/05/2016 a 07/06/2016
9159 19/05/2016 SILVETE MARIA DE C. DA SILVA 01/04/2015 A 31/03/2016 11/05/2016 A 09/06/2016
9160 19/05/2016 MARIA MADALENA DE JESUS OLIVEIRA 16/02/2015 A 15/02/2016 16/05/2016 A 14/06/2016
9161 19/05/2016 MARIA APDA. DOS SANTOS VIEIRA 01/03/2015 A 29/02/2016 01/06/2016 A 30/06/2016
9162 19/05/2016 MARIA SILVANIA DE LIMA 05/06/2015 A 04/06/2016 06/06/2016 A 05/07/2016
9163 20/05/2016 DEBORA LUZETTI 19/06/2014 A 18/06/2015 31/05/2016 A 29/06/2016
9165 23/05/2016 MIGUEL OSCAR RAATZ  14/04/2015 A 13/04/2016 01/06/2016 A 20/06/2016
9166 23/05/2016 JOAO GERALDO FERREIRA DA SILVA  06/05/2015 A 05/05/2016 30/05/016 A 18/06/2016
Terra Roxa, 23 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
10/06/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 035/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PADRÕES DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 142.972,00 (cento e quarenta e dois reais novecentos e setenta e 
dois reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 
245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 23/05/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PÚBLICA NA COMUNIDADE SÃO JOSÉ.
ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017.
Tendo sido cancelada por intempérie do tempo a AUDIÊNCIA PUBLICA marcada para o dia 20/05/2016, na 
Comunidade de São José, com a finalidade de oportunizar a população do município apresentar suas demandas, 
indicando, opinando, debatendo, criticando e se fazendo ouvir, para ciência, consideração, inclusão e realização 
dos pleitos e demandas que forem exeqüíveis para o planejamento e elaboração dos Projetos de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e Orçamento Anual – LOA, para o exercício de 2017, conforme Edital de Convocação anterior 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, dia 07/05/2016, edição 10663, pg.B7, fica reprogramada e será realizada, no 
dia 31/05/2016, as 19h00 min, ficando as comunidades de SÃO JOSÉ, ENCRUZO PALOTINA, R4 e R2, tendo como 
local o Salão da Igreja Católica de São José, para assim oportunizar aos interessados munícipes dessas comunidades 
em esclarecer, prestar contas e ouvir as demandas existentes.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA/PR, EM 23 DE MAIO DE 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 039/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 027/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 039/2016, Modalidade: Pregão nº 027/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                5.421,00
VICCARI ESPORTES LTDA - ME                                    8.684,00
N. M. REBELO- ME                                             12.432,00
20 de maio de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 027/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 027/2016, 
Processo Administrativo nº 039/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FISICA, NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, o 
qual teve como vencedor as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                5.421,00
VICCARI ESPORTES LTDA - ME                                    8.684,00
N. M. REBELO- ME                                             12.432,00
Terra Roxa, 20 de maio de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras DO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 116/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 23 de maio  de 2016, a servidora a senhora, ERICA BATISTA DOS 
SANTOS, portadora do CPF nº 055.454.179-31, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE LABORATORIO, pelo 
regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, a 
partir de 23 de maio de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras DO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 117/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 23 de maio  de 2016, a servidora a senhora, TATIANA MIRANDA 
RODRIGUES, portadora do CPF nº 048.910.549-13, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
pelo regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 
35, a partir de 23 de maio de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4175 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CELINA DIAS CARDOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 555.516.029-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0001, JARDIM NOVO MILENIO, RUA MARGINAL, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3708000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 437 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 23 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   437 / 2016   CADASTRO: 1-3708000  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: CELINA DIAS CARDOSO - CPF/CNPJ:  555.516.029-15

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4178, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR APTO 1

                                DECRETO Nº. 127/2016
 

                                                     Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

 

D E C R E T A:

 

 

MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 
2015.

                   Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                     Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2016.

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 127 DE 23/05/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 10.305.0027.2196 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 497  R$         2.100,00 

TOTAL GERAL  R$         2.100,00 

 TOTAL GERAL                                     2.100,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 127 DE 23/05/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 10.305.0027.2196 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 497  R$         2.100,00 

TOTAL GERAL  R$         2.100,00 

 TOTAL GERAL                                     2.100,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

Manutenção da Vigilância em Saúde - 

Programa de DST/AIDS

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

Manutenção da Vigilância em Saúde - 

Programa de DST/AIDS

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                               DECRETO Nº. 128/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 52.600,00
(cinqüenta e dois mil e seiscentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e
seiscentos reais), conforme indicado no Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
077 - Recursos F M D D, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), conforme indicado no
Anexo II.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

70003 15.600,00R$        

15.600,00R$        

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

UNIDADE: 21.002. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

Difusos
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

00077 25.000,00R$        

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

Difusos
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

00077 12.000,00R$        

37.000,00R$        TOTAL GERAL

ANEXO I

TOTAL GERAL 52.600,00                                 

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.243.0013.6018

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 23/05/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO II

14.422.0020.2115

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

14.422.0020.2115

ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 23/05/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS

3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

70003 10.600,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS

3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

70003 5.000,00R$          

15.600,00R$        

N° Fonte Valor

3.611,32 .077 2.022.864,55       

.077 772.000,00          

077 37.000,00            

.077 1.250.864,55       

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 15.600,00                                 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos F M D D 2.026.475,87         

Valor utilizado pelo Decreto nº 104/2016

Valor utilizado pelo Decreto nº 128/2016

Saldo atual

EM 31/12/2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.280/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2016 – PMU, para execução de 100.306,79m2 de 
recapeamento asfaltico de vias urbanas, com serviços de instalação de placas de obras; drenagem; adequação e/
ou complementação da galeria de águas pluviais; limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com RR-1C para 
reperfilamento; reperfilamento com CBUQ; recapeamento com CBUQ; rampa para deficientes nas passeios/calçadas 
dos cruzamentos; sinalização de transito horizontal, com pintura das faixas; sinalização de transito vertical com 
a instalação de placas, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
        CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               João Paulo dos Santos
                     CPF 027.161.149-94
                       Marcelo Gomes do Vale
                     CPF 120.996.468-64
Art. 2º.  Fica fixada a data de 20 de junho de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, aos 23 de maio 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.278/2016
Suspende férias da servidora ALINE FRANCIELE ROCO PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, Atestado Médico emitido em 17.05.2016.  
R E S O L V E:
Art.1º. Suspender, o período concessivo de  férias da servidora ALINE FRANCIELE ROCO PIFFER, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 6.502.042-4 SSP-PR e CTPS nº 0707110 0040 PR, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
ocupante do cargo de emprego público de Fisioterapeuta, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, ficado 
revogado o item 2 da portaria nº. 1064 de 27.04.2016. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraisO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1354/2016
DATA: 23 de Maio de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n.º 008/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º008/2016 em favor da  
empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
Art. 2º)   Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º008/2016 em favor 
da  empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP ,que tem como objeto: A Contratação de uma 
empresa do ramo de construção civil para a Execução de Serviços de Reparos, pintura e adequação de sanitários 
de uma Unidade Administrativa (Antiga Creche), conforme especificado nos projetos de execução - anexo I do edital 
(empreitada por preço global).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  430.416,78  - 

 230.700,00  230.700,00  430.416,78  - 

 82.000,00  82.000,00  141.041,37  - 

 82.000,00  82.000,00  141.041,37  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  141.041,37  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  289.375,41  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  289.375,41  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  176.855,30  - 

 500.000,00  500.000,00  607.272,08  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  81.480,31  -  81.479,31  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  81.480,31  -  81.479,31  - 

 197.000,00  197.000,00  73.038,36  -  73.037,36  - 

 120.000,00  120.000,00  41.153,84  -  41.152,84  - 

 75.000,00  75.000,00  31.884,52  -  31.884,52  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  8.441,95  -  8.441,95  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  8.441,95  -  8.441,95  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  81.480,31  -  81.479,31  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  525.792,77  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  176.855,30  - 

 269.300,00  269.300,00  176.855,30  - 

 148.700,00  148.700,00  160.402,51  - 

 148.700,00  148.700,00  160.402,51  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  160.402,51  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  16.452,79  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  176.855,30  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

MAURICIO MARCHILI                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                      CRC-PR 051920/O-0

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 47m.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   7.597.891,39  7.060.950,15

INVESTIMENTOS                            -  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

CAIXA                                    -  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Página: 1 de 1
23/05/2016 17:50

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

MAURICIO MARCHIOLI                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente          CRC-PR 051920/O-0

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2016, 10h e 48m.

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 047/2016
INSTITUI A COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 041/2016 de 04 de maio de 2016, que convocou a Etapa Preparatória 
Municipal para a 6ª Conferência Municipal das Cidades.
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Preparatória da Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, que 
realizar-se-á no dia 01 de julho de 2016, das 09H as 12H e 14H as 19H, integrada pelos seguintes representantes:
I. Gestores, administradores públicos e legislativos:
a) Poder Executivo Municipal:
- Sr. Hytogame Rosa Porfírio - Titular
RG. 200.000.103.804 SSP/AL
- Marcio José Nunes Vieira – Suplente
RG. 7.068.468-3 SSP/PR
- Silvania Regina Stevanelli Moreira – Titular 
RG. 8.350.278-9 SSP/PR
- Bruno Henrique Tacon – Suplente 
RG. 10.256.607-6 SS/PR
- Lilian Aparecida Bergamin Nicolau – Titular
RG. 7.865.222-5 SSP/PR
José Carlos Castilho – Suplente
RG. 1.398.404 SSP/PR
b) Poder Legislativo Municipal:
- Paulo Sérgio Arias – Titular
RG. 3.021.059-0 SSP/PR
- Claudinei Leonel – Suplente
RG. 2.159.029-0 SSP/PR
II. Movimentos Populares:
a) Associação dos Moradores e Amigos da Vila Rural Bom Jesus:
- Ivando Batista dos Santos – Titular 
RG. 4.412.976-0 SSP/PR
- Solange Segato – Suplente 
RG. 32.709.745-0 SSP/SP
III. Trabalhadores por suas entidades Sindicais:
a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
- Egídio Facci – Titular 
RG. 10.913-90 SSP/PR
- Aparecido Rosemiro da Silva – Suplente 
RG. 4.123.181-5 SSP/PR
IV. Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano:
a) – Cleber Leandro Spanhol
RG. 7.605.055-4 SSP/PR
- Adenilsom Miranda da Silva
RG. 8.399.202-6 SSP/PR
Art. 2º. São atribuições da Comissão: Organizar, mobilizar e subsidiar a execução das Conferências na etapa 
municipal;
a)Fazer cumprir as regras previstas no Regimento Nacional e Estadual;  
b) No prazo de 30 dias após a instalação das Comissões Preparatórias Municipais, constituir as Comissões de 
Organização, Mobilização e Sistematização; 
c) A critério de cada Comissão Preparatória Municipal poderá ser constituída uma Comissão Reguladora que terá 
como principal função, verificar se todas as exigências previstas no Regimento Nacional e Estadual, estão sendo 
obedecidas a fim de evitar problemas na validação da Conferência. Com o apoio dos Governos Municipais e dos 
Conselhos Municipais das Cidades onde existir, organizar toda a infraestrutura de local da conferência, deslocamento, 
alimentação e hospedagem dos delegados e delegadas da etapa municipal, além dos recursos humanos e materiais 
necessários ao bom andamento dos trabalhos. Elaborar o regulamento da conferência estabelecendo as regras para 
o funcionamento do evento, tais como: do credenciamento, da organização, da pauta, da metodologia de debate, do 
temário, dos grupos de debate, das deliberações, da sistematização e da eleição dos delegados e das delegadas para 
a etapa estadual, entre outros. O referido regulamento deverá ser apresentado, debatido e aprovado na solenidade de 
abertura da conferência, pelos delegados credenciados presentes.
Art. 3º- Os nomeados pelo artigo 1º exercerão suas funções gratuitamente, sendo que os serviços prestados nesta 
condição serão considerados como serviços públicos relevantes.
Art. 4º- Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrarias em 
especial o Decreto 022/2016 de 25 de fevereiro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias 
de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 190/2016, de 23 de maio de 2016.
Interrompe Licença para Tratar de Interesses Particulares, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando requerimento impetrado pela servidora, no qual solicita a interrupção de Licença a ela concedida e 
deferido em 17 de maio de 2016.
RESOLVE:
Art. 1 – Interromper nos termos do art. 92 da Lei Municipal nº 410/93, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida em favor de Marli Leme do Nascimento, brasileira, maior, portadora do RG nº 5.435.673-0 SSP/
PR., detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, lotada na 07.03.2.138 – Manutenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, através da Portaria nº 063/2016, para vigorar durante o período de 
01/02/2016 a 31/01/2018, que considerando requerimento da servidora pedindo retorno ao cargo, considerando o art. 
92 da lei nº 410/1993, reenquadra a servidora acima mencionada no Cargo de origem a partir de 01 de maio de 2016, 
percebendo os vencimentos e vantagens que detinha naquele momento em que se deu a licença, 
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 192/2016 de 23 de maio de 2016
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, o percentual 
de Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. Marcia Regina Marques Peres, portadora do RG 
nº 6.708.664-3/SSP/PR, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, Classe VIII, Padrão GP, lotada 
na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 48,68% (quarenta e oito inteiros e sessenta e oito 
centésimos) por cento,  tendo em vista a responsabilidade destinada a coordenação da Equipe de PSF, a partir de 
maio de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 189/2016, de 23 de maio de 2016.
NOMEIA Gilian Boni Carreira Mendes e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a Sra. Gilian Boni Carreira Mendes, brasileira, maior, portadora do RG nº. 13.444.078-3-SSP/PR, 
para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GA, classe VI, aprovada previamente 
em Concurso Público nº 001/2014, alçando a 11ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo 
a partir de 24 de maio de 2016, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 191/2016 de 23 de maio de 2016.
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, o percentual de 
Gratificação de Função, favor do servidor publico Sr. Carlos Augusto Orlandini, portador do RG n°. 3.058.082-6-SSP/
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico Veterinário, padrão GP, classe IX, lotado na: 8.82.2148 
- Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura, ascendendo de 55,12% (cinquenta e cinco inteiros 
e doze décimos) por cento, para 86,23% (oitenta e seis reais e vinte e três centésimos) por cento, a partir de maio 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 66/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à Avenida Marcionílio 
Pereira Dos Santos, nº 508, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel Vicente do Carmo, 
n° 689, Centro - CEP: 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente 
Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 15/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 45, data da homologação da licitação 
20/05/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE A SER UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 15/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 24/05/2016 e término previsto para 31/12/2016, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.291,60-(sete mil duzentos e noventa e um reais 
e sessenta centavos), que serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 088/2016
Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos, entidades e segmentos da sociedade civil,
CONSIDERANDO  os incisos I a IV do art. 26 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam nomeados como membros integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, no 
período de 2014/2018, as pessoas abaixo indicadas:
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO:
- Fernanda Pereira dos Santos  -Titular
- Flávia Staut – Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
- Dayane Lilian Gallini Silva – Titular
- Samuel Ronobo Soares – Suplemente
- Juliana Scanavacca – Titular
- Valentim Spancerski - Suplente
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
- Solange Bazana Rigonato – Titular
- Maria Regina Fregato de Oliveira – Suplente
- Juliana Toledo Faexo Sella – Titular
- Jailton Dias Monteiro – Suplente
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E DISCENTES:
- Marisley Terezinha Giacomassi de Luca - Titular
- Oldey Altino de Oliveira – Suplente
- Patrícia Sanches Santos – Titular
- Simone Aparecida Rigobeli Vanelli – Suplente
Art. 2º.  Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho de que trata este 
Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº. 201, de 05 de 
setembro de 2014.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 15/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de r$- 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
205 07 001 1236114002014 103* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.1.90.13.00 10.000,00
206 07 001 1236114002014 104* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.1.90.13.00 10.000,00
230 07 001 1236114002014 107* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 4.4.90.51.00 30.000,00
TOTAL 50.000,00
*103 – Educação 5%
*104 – educação 25%
*107 – Salário Educação
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
227 07 001 1236114002014 000* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.3.91.97.00 50.000,00
TOTAL 50.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de maio de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.069/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei 
Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias 
(superior a 12h sem pernoite) no valor de R$75,00; 10 (cinco) diárias (superior a 6h e inferior a 
12h) no valor de R$50,00; e 05 (cinco) diárias (superior a 4h e inferior a 6h) no valor de R$25,00, 
totalizando o valor de R$1.000, para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE MAIO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2207-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
20 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00
05x25,00 VALOR TOTAL
1.000,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
 
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua DOMINGOS DE VICENTE a atual Rua Marginal, sentido Umuarama a Serra dos 
Dourados, lado direito, até o final da expansão urbana, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua IZABEL SERRANO RODRIGUES a atual Rua Projetada “C”, localizada no Jardim 
Moradias Vitória, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua ANA JULIA EDUVIRGEM a atual Rua Projetada, localizada no Parque Dom Pedro I, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua LAZARO PRADO DA SILVA a atual Rua Projetada “E”, localizada no Jardim Belo 
Horizonte, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua ANTONIO DIAS DE SOUZA a atual Rua Projetada “A”, localizada no Parque 
Residencial Copacabana, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua VIVALDO PAIS DE OLIVEIRA a atual Rua Projetada “B”, localizada no Parque 
Residencial Copacabana, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2016
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama a MICHELE CAPUTO NETO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama a MICHELE CAPUTO NETO, pelos relevantes 
serviços prestados à coletividade.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua NISIO FARIA a atual Rua Projetada “B”, localizada no Jardim Essenza, no Município 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico a licitante vencedora, e 
tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº020/2016 Pregão Presencial nº 017/2016, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
J A MARTINS - COMÉRCIO DE GÁS -ME CNPJ 12.900.800/0001-48
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE RECARGA DE GÁS/GLP COM 13KG PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para 
suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 23 de Maio de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 043/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município 
de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º 
da Lei Municipal n.º 624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício 
financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de R$36.000,00 (Trinta e seis mil 
reais), que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
163 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 24.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
216 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 12.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
  SOMA ............................................................................... 36.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), proveniente do produto da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
176 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
209 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
SOMA ............................................................................... 36.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 23 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(3.009.138,13) 0,00 (308.916,18) (605.049,56) 605.049,56DÉFICIT (IV)

(3.009.138,13) 0,00 605.049,56(308.916,18) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (605.049,56)

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

358.261,82

860.924,15

397.010,15(1.495.182,74)370.204,18

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Jan à Abr 2016 Jan à Abr 2015

RECEITAS REALIZADAS

15.466.798,2617.806.351,638.709.095,61RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 54.563.982,29

2.220.321,97      Receita tributária 2.383.664,261.576.270,966.617.850,85

685.084,65            IPTU 723.433,10553.881,961.108.390,50

355.152,00            ISS 395.033,41204.107,40997.700,00

259.014,85            ITBI 278.480,75137.659,011.480.000,00

153.516,98            IRRF 168.901,77124.511,08649.500,00

767.553,49            Outras receitas tributárias 817.815,23556.111,512.382.260,35

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,000,00

397.489,79      Receita de contribuição 571.751,87315.377,921.229.323,88

0,00            Receita previdenciária 0,000,000,00

397.489,79            Outras receitas de contribuições 571.751,87315.377,921.229.323,88

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,000,00

66.548,02      Receita patrimonial líquida 164.541,2487.158,161.178.857,46

156.399,93            Receita patrimonial 314.811,19175.247,561.429.498,34

(89.851,91)            (-)Aplicações financeiras (150.269,95)(88.089,40)(250.640,88)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,000,00

12.234.649,71      Transferências correntes 14.260.534,346.536.906,6943.396.308,05

5.314.196,92            FPM 5.076.819,402.157.602,0417.893.829,26

3.012.800,28            ICMS 3.475.459,251.879.567,0510.000.000,00

53.374,00            Convênios 9.727,550,00222.907,12

3.854.278,51            Outras transferências correntes 5.698.528,142.499.737,6015.279.571,67

547.788,77      Demais receitas correntes 425.859,92193.381,882.141.642,05

396.940,16            Dívida Ativa 293.133,34128.407,671.298.165,25

150.848,61            Diversas receitas correntes 132.726,5864.974,21843.476,80

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,000,00

70.418,451.249.113,05679.694,97RECEITAS DE CAPITAL(II) 4.785.736,62

0,00      Operações de crédito(III) 0,000,002.900.000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 0,000,000,00

70.418,45      Transferências de capital 1.249.113,05679.694,971.885.736,62

70.418,45            Convênios 963.898,05422.044,971.758.736,62

0,00            Outras transferências de capital 285.215,00257.650,00127.000,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,000,00

70.418,451.249.113,05679.694,97RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 1.885.736,62

15.537.216,7119.055.464,689.388.790,58RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 56.449.718,91

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha

Previsão
atualizadaDESPESAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Jan à Abr 2016 Jan à Abr 2015

DESPESAS EMPENHADAS

14.425.137,0316.355.705,868.646.293,54DESPESAS CORRENTES (VIII) 48.370.389,80

6.559.586,62      Pessoal e encargos sociais 7.849.783,584.074.371,6024.005.128,54

14.264,88      Juros e encargos da dívida (I) 12.235,026.080,68227.936,37

7.851.285,53      Outras despesas correntes 8.493.687,264.565.841,2624.137.324,89

14.410.872,1516.343.470,848.640.212,86DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 48.142.453,43

925.087,222.594.764,572.498.215,58DESPESAS DE CAPITAL (I) 8.646.351,72

768.082,74      Investimentos 2.314.983,692.243.760,467.407.061,30

0,00      Inversões financeiras 0,000,000,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,000,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,000,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,000,00

157.004,48      Amortização da dívida (IV) 279.780,88254.455,121.239.290,42

768.082,742.314.983,692.243.760,46DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 7.407.061,30

0,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 530.000,00

15.178.954,8918.658.454,5310.883.973,32DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 56.079.514,73

DESCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

61.308.846,60 61.450.491,97 15,81 32,659.716.045,75 20.064.897,05 41.385.594,92RECEITAS CORRENTES

6.814.953,80 6.814.953,80 23,13 34,981.576.270,96 2.383.664,26 4.431.289,54      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.235.590,50 4.235.590,50 24,09 36,971.020.159,45 1.565.849,03 2.669.741,47            IMPOSTOS

1.741.191,25 1.741.191,25 31,54 46,10549.092,08 802.667,74 938.523,51            TAXAS

838.172,05 838.172,05 0,84 1,817.019,43 15.147,49 823.024,56            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.229.323,88 1.229.323,88 25,65 46,51315.377,92 571.751,87 657.572,01      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.229.323,88 1.229.323,88 25,65 46,51315.377,92 571.751,87 657.572,01            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.428.557,97 1.429.498,34 12,26 22,02175.247,56 314.811,19 1.114.687,15      RECEITA PATRIMONIAL

1.100.644,71 1.100.644,71 5,37 11,8759.140,06 130.658,13 969.986,58            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

250.913,26 251.853,63 34,98 59,6788.089,40 150.269,95 101.583,68            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

77.000,00 77.000,00 36,39 44,0028.018,10 33.883,11 43.116,89            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50      RECEITA AGROPECUÁRIA

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

281.710,00 281.710,00 6,50 12,3418.303,92 34.775,15 246.934,85      RECEITA DE SERVIÇOS

49.694.368,90 49.835.073,90 14,96 32,857.455.767,43 16.368.809,81 33.466.264,09      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

49.471.461,78 49.612.166,78 15,03 32,977.455.767,43 16.359.082,26 33.253.084,52            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

222.907,12 222.907,12 0,00 4,360,00 9.727,55 213.179,57            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.692.572,55 1.692.572,55 10,34 23,11175.077,96 391.084,77 1.301.487,78      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

333.092,55 333.092,55 10,24 23,0534.112,96 76.777,03 256.315,52            MULTAS JUROS DE MORA

45.914,75 45.914,75 22,99 41,7610.557,33 19.174,40 26.740,35            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.298.165,25 1.298.165,25 9,89 22,58128.407,67 293.133,34 1.005.031,91            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

15.400,00 15.400,00 12,99 12,992.000,00 2.000,00 13.400,00            RECEITAS DIVERSAS

4.658.736,62 4.785.736,62 14,20 26,10679.694,97 1.249.113,05 3.536.623,57RECEITAS DE CAPITAL

2.900.000,00 2.900.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.900.000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.900.000,00 2.900.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.900.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.758.736,62 1.885.736,62 36,04 66,24679.694,97 1.249.113,05 636.623,57      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 127.000,00 202,87 224,58257.650,00 285.215,00 (158.215,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

1.758.736,62 1.758.736,62 24,00 54,81422.044,97 963.898,05 794.838,57            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 14,27 32,74(918.860,74) (2.108.275,47) (4.330.490,38)DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RENÚNCIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      DESCONTOS CONCEDIDOS

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 14,27 32,74(918.860,74) (2.108.275,47) (4.330.490,38)      DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 14,27 32,74(918.860,74) (2.108.275,47) (4.330.490,38)            DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS DEDUÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

59.528.817,37 59.797.462,74 15,85 32,129.476.879,98 19.205.734,63 40.591.728,11SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

59.528.817,37 59.797.462,74 15,85 32,129.476.879,98 19.205.734,63 40.591.728,11SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

59.528.817,37 59.797.462,74 15,85 32,129.476.879,98 19.205.734,63 40.591.728,11TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.808.403,70 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 29/02/2016 (b) Em 30/04/2016 (c)Em 31/12/2015 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.224.477,54 2.199.151,78 2.150.678,86

DEDUÇÕES (II) 2.067.995,77 3.970.417,58 3.797.877,13

  Disponibilidade de caixa bruta 5.052.597,17 5.579.215,99 5.632.726,23

  Demais haveres financeiros 86,91 4.148,90 3.404,83

  (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.984.688,31 1.612.947,31 1.838.253,93

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 156.481,77 (1.771.265,80) (1.647.198,27)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.179.824,57 1.162.414,08 1.125.019,72

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (1.023.342,80) (2.933.679,88) (2.772.217,99)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Abr (c-a)

RESULTADO NOMINAL 161.461,89 (1.748.875,19)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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MARÇO A ABRIL DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

4.611.257,00 4.611.257,00 1.060.251,41 1.663.466,18 36,071 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.430.580,50 1.430.580,50 591.490,45 806.141,38 56,351.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.108.390,50 1.108.390,50 553.881,96 723.433,10 65,271.1.1 - IPTU

9.790,00 9.790,00 1.376,44 1.376,44 14,061.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU

213.400,00 213.400,00 26.826,92 61.490,33 28,811.1.3 - Dívida ativa do IPTU

99.000,00 99.000,00 9.405,13 19.841,51 20,041.1.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.1.5 - ( - ) Deduções da receita do IPTU

1.481.212,75 1.481.212,75 137.793,39 278.615,13 18,811.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.480.000,00 1.480.000,00 137.659,01 278.480,75 18,821.2.1 - ITBI

1.212,75 1.212,75 134,38 134,38 11,081.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.3 - Dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.5 - ( - ) Deduções da receita do ITBI

1.049.963,75 1.049.963,75 206.456,49 409.807,90 39,031.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

997.700,00 997.700,00 204.107,40 395.033,41 39,591.3.1 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

6.063,75 6.063,75 1.229,17 4.047,45 66,751.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS

33.000,00 33.000,00 893,94 6.887,40 20,871.3.3 - Dívida ativa do ISS

13.200,00 13.200,00 225,98 3.839,64 29,091.3.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ISS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.3.5 - ( - ) Deduções da receita do ISS

649.500,00 649.500,00 124.511,08 168.901,77 26,001.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

649.500,00 649.500,00 124.511,08 168.901,77 26,001.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.3 - Dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.5 - ( - ) Deduções da receita do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.3 - Dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.5 - ( - ) Deduções da receita do ITR

32.743.829,26 32.743.829,26 4.594.303,95 10.541.378,13 32,192 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

18.443.829,26 18.443.829,26 2.157.602,04 5.076.819,40 27,532.1 - Cota-parte FPM

17.893.829,26 17.893.829,26 2.157.602,04 5.076.819,40 28,372.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

10.000.000,00 10.000.000,00 1.879.567,05 3.475.459,25 34,752.2 - Cota-parte ICMS

250.000,00 250.000,00 13.594,03 27.187,97 10,882.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

300.000,00 300.000,00 23.433,35 50.032,50 16,682.4 - Cota-parte IPI-Exportação

250.000,00 250.000,00 5.898,85 107.447,70 42,982.5 - Cota-parte ITR

3.500.000,00 3.500.000,00 514.208,63 1.804.431,31 51,562.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

37.355.086,26 37.355.086,26 5.654.555,36 12.204.844,31 32,673 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

21.829,50 21.829,50 3.777,76 6.457,18 29,584 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.394.414,98 1.396.414,98 262.431,09 432.652,90 30,985 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

622.298,00 622.298,00 99.313,64 232.454,81 37,355.1 - Transferências do salário-educação

759.314,98 761.314,98 160.591,23 195.291,63 25,655.2 - Outras transferências do FNDE

12.802,00 12.802,00 2.526,22 4.906,46 38,335.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

112.907,12 112.907,12 3.265,43 16.056,65 14,226 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

112.907,12 112.907,12 0,00 9.727,55 8,626.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 3.265,43 6.329,10 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.529.151,60 1.531.151,60 269.474,28 455.166,73 29,739 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)
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Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.438.765,85 6.438.765,85 918.860,74 2.108.275,47 32,7410 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.578.765,85 3.578.765,85 431.520,38 1.015.363,80 28,3710.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

2.000.000,00 2.000.000,00 375.913,39 695.091,80 34,7510.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

50.000,00 50.000,00 2.718,80 5.437,58 10,8810.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

60.000,00 60.000,00 4.686,68 10.006,52 16,6810.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

50.000,00 50.000,00 1.179,76 21.489,50 42,9810.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

700.000,00 700.000,00 102.841,73 360.886,27 51,5610.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

7.615.415,34 7.615.415,34 1.255.738,84 2.575.632,86 33,6811 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

7.597.224,09 7.597.224,09 1.245.866,07 2.559.025,13 33,6811.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

18.191,25 18.191,25 9.872,77 16.607,73 91,3011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.158.458,24 1.158.458,24 327.005,33 450.749,66 38,9112 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB

6.640.997,21 6.640.997,21 1.124.714,36 2.269.498,12 34,1713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

3.562.900,00 3.562.900,00 122.327,12 258.348,88 7,2513.1 - Com educação infantil

3.078.097,21 3.078.097,21 1.002.387,24 2.011.149,24 65,3413.2 - Com ensino fundamental

956.818,13 956.818,13 0,00 (58,32) (0,01)14 - OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil

956.818,13 956.818,13 0,00 (58,32) (0,01)14.2 - Com ensino fundamental

7.597.815,34 7.597.815,34 1.124.714,36 2.269.439,80 29,8715 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14)

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

368.341,7717 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

368.341,7718 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

73,8119 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

370.279,0820 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

370.279,0821 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

9.338.771,56 9.338.771,56 1.413.638,84 3.051.211,08 32,6722 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% DE 3)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4.908.890,76 4.908.890,76 407.610,94 586.121,02 11,9423 - EDUCAÇÃO INFANTIL

3.562.900,00 3.562.900,00 122.327,12 258.348,88 7,2523.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

1.345.990,76 1.345.990,76 285.283,82 327.772,14 24,3523.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

7.005.131,50 7.005.131,50 1.578.124,47 3.186.513,35 45,4924 - ENSINO FUNDAMENTAL

4.034.915,34 4.034.915,34 1.002.387,24 2.011.090,92 49,8424.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

2.970.216,16 2.970.216,16 575.737,23 1.175.422,43 39,5724.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO MÉDIO

268.086,50 268.086,50 2.891,02 7.480,29 2,7926 - ENSINO SUPERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0027 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0028 - OUTRAS

12.182.108,76 12.182.108,76 1.988.626,43 3.780.114,66 31,0329 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

450.749,6630 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

(676.472,14)31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

16.607,7332 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

370.279,0833 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

(219.251,90)34 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0035 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0036 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

(58.087,57)37 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)

3.830.721,9438 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24-37)

31,3939 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (38/3) X 100 %

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

632.000,00 632.000,00 206.122,56 363.499,93 57,5241 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

875.322,10 891.884,76 126.459,47 127.902,87 14,3443 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.507.322,10 1.523.884,76 332.582,03 491.402,80 32,2544 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA FINAN DO ENSINO

13.689.430,86 13.705.993,52 2.321.208,46 4.271.517,46 31,1745 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,0046 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ValorFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

813.308,0747 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31/12/2015

2.559.025,1348 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

2.185.750,1749 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

16.607,7350 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

1.203.190,7651 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 047
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da 
Lei Federal n.º 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços na Oficina de Músicos em atendimento as atividades do Departamento de Educação e Cultura do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 08/06/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08/06/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Presidente de Licitação, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814, Fone: (44) 3675-1122, Cidade Gaúcha – PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 23 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 53.676.679,24 853.424,15 54.530.103,39 10.835.592,94 18.345.420,87 8.815.990,90 15.321.727,43 28,10 39.208.375,96

DESPESAS CORRENTES 45.368.482,61 (14.730,94) 45.353.751,67 8.337.377,36 15.750.656,30 7.769.258,77 14.201.038,69 31,31 31.152.712,98

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.907.205,35 81.285,06 20.988.490,41 3.765.455,42 7.244.734,02 3.773.880,72 7.239.434,01 34,49 13.749.056,40

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 227.936,37 0,00 227.936,37 6.080,68 12.235,02 6.080,68 12.235,02 5,37 215.701,35

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.233.340,89 (96.016,00) 24.137.324,89 4.565.841,26 8.493.687,26 3.989.297,37 6.949.369,66 28,79 17.187.955,23

DESPESAS DE CAPITAL 7.778.196,63 868.155,09 8.646.351,72 2.498.215,58 2.594.764,57 1.046.732,13 1.120.688,74 12,96 7.525.662,98

INVESTIMENTOS 6.788.906,21 618.155,09 7.407.061,30 2.243.760,46 2.314.983,69 792.277,01 840.907,86 11,35 6.566.153,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 989.290,42 250.000,00 1.239.290,42 254.455,12 279.780,88 254.455,12 279.780,88 22,58 959.509,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.009.138,13 7.500,00 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 20,06 2.411.588,57

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 56.685.817,37 860.924,15 57.546.741,52 11.144.509,12 18.950.470,43 9.124.907,08 15.926.776,99 27,68 41.619.964,53

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 56.685.817,37 860.924,15 57.546.741,52 11.144.509,12 18.950.470,43 9.124.907,08 15.926.776,99 27,68 41.619.964,53

SUPERÁVIT (XIII) 2.843.000,00 0,00 2.843.000,00 0,00 255.264,20 351.972,90 3.278.957,64 115,33 (435.957,64)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 59.528.817,37 860.924,15 60.389.741,52 11.144.509,12 19.205.734,63 9.476.879,98 19.205.734,63 31,80 41.184.006,89
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CORRENTES (I) 3.009.138,13 7.500,00 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 20,06 2.411.588,57

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.009.138,13 7.500,00 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 20,06 2.411.588,57

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.009.138,13 7.500,00 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 20,06 2.411.588,57

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.009.138,13 7.500,00 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 20,06 2.411.588,57
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 53.676.679,24 53.666.679,24 7.509.827,93 7.509.827,93 6.505.736,53 6.505.736,53 95,65 47.160.942,7196,21 46.156.851,31

ADMINISTRAÇÃO 6.014.863,90 6.014.863,90 1.010.745,35 1.010.745,35 858.271,29 858.271,29 12,62 5.156.592,6112,95 5.004.118,55

SEGURANÇA PÚBLICA 311.919,88 311.919,88 13.132,26 13.132,26 10.937,01 10.937,01 0,16 300.982,870,17 298.787,62

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.045.842,43 2.035.842,43 347.766,96 347.766,96 286.363,82 286.363,82 4,21 1.749.478,614,46 1.688.075,47

SAÚDE 17.400.476,23 17.400.476,23 2.966.962,23 2.966.962,23 2.474.071,35 2.474.071,35 36,37 14.926.404,8838,01 14.433.514,00

TRABALHO 40.150,00 40.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.150,000,00 40.150,00

EDUCAÇÃO 12.097.009,36 12.097.009,36 1.904.298,77 1.904.298,77 1.780.272,86 1.780.272,86 26,17 10.316.736,5024,40 10.192.710,59

CULTURA 487.261,13 487.261,13 39.745,75 39.745,75 15.711,42 15.711,42 0,23 471.549,710,51 447.515,38

URBANISMO 6.790.429,93 6.790.429,93 366.641,02 366.641,02 353.611,02 353.611,02 5,20 6.436.818,914,70 6.423.788,91

SANEAMENTO 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.736.248,380,00 1.736.248,38

AGRICULTURA 1.257.110,83 1.257.110,83 202.197,09 202.197,09 158.384,25 158.384,25 2,33 1.098.726,582,59 1.054.913,74

COMÉRCIO E SERVIÇOS 202.500,00 202.500,00 19.153,14 19.153,14 18.257,36 18.257,36 0,27 184.242,640,25 183.346,86

ENERGIA 1.523.427,13 1.523.427,13 219.173,87 219.173,87 217.961,91 217.961,91 3,20 1.305.465,222,81 1.304.253,26

TRANSPORTE 1.608.698,25 1.608.698,25 251.700,82 251.700,82 174.635,57 174.635,57 2,57 1.434.062,683,22 1.356.997,43

DESPORTO E LAZER 272.030,25 272.030,25 26.119,57 26.119,57 15.098,67 15.098,67 0,22 256.931,580,33 245.910,68

ENCARGOS ESPECIAIS 1.358.711,54 1.358.711,54 142.191,10 142.191,10 142.160,00 142.160,00 2,09 1.216.551,541,82 1.216.520,44

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 3.019.138,13 296.133,38 296.133,38 296.133,38 296.133,38 4,35 2.723.004,753,79 2.723.004,75

TOTAL 56.685.817,37 56.685.817,37 7.805.961,31 7.805.961,31 6.801.869,91 6.801.869,91 100,00 49.883.947,46100,00 48.879.856,06
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 53.676.679,24 53.666.679,24 7.509.827,93 7.509.827,93 6.505.736,53 6.505.736,53 95,65 47.160.942,7196,21 46.156.851,31

ADMINISTRAÇÃO 6.014.863,90 6.014.863,90 1.010.745,35 1.010.745,35 858.271,29 858.271,29 12,62 5.156.592,6112,95 5.004.118,55

AÇÃO JUDICIÁRIA 269.336,35 369.336,35 71.843,16 71.843,16 71.843,16 71.843,16 1,06 297.493,190,92 297.493,19

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 132.457,85 132.457,85 30.832,31 30.832,31 30.742,31 30.742,31 0,45 101.715,540,39 101.625,54

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 291.227,68 291.227,68 57.146,61 57.146,61 53.628,17 53.628,17 0,79 237.599,510,73 234.081,07

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.786.204,76 3.686.204,76 658.863,83 658.863,83 547.586,54 547.586,54 8,05 3.138.618,228,44 3.027.340,93

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 288.370,25 288.370,25 81.778,50 81.778,50 81.778,50 81.778,50 1,20 206.591,751,05 206.591,75

CONTROLE INTERNO 114.811,63 114.811,63 53.040,46 53.040,46 16.285,46 16.285,46 0,24 98.526,170,68 61.771,17

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 897.672,88 897.672,88 25.358,35 25.358,35 25.358,35 25.358,35 0,37 872.314,530,32 872.314,53

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 234.782,50 234.782,50 31.882,13 31.882,13 31.048,80 31.048,80 0,46 203.733,700,41 202.900,37

SEGURANÇA PÚBLICA 311.919,88 311.919,88 13.132,26 13.132,26 10.937,01 10.937,01 0,16 300.982,870,17 298.787,62

DEFESA CIVIL 311.919,88 311.919,88 13.132,26 13.132,26 10.937,01 10.937,01 0,16 300.982,870,17 298.787,62

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.045.842,43 2.035.842,43 347.766,96 347.766,96 286.363,82 286.363,82 4,21 1.749.478,614,46 1.688.075,47

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 31.744,69 31.744,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.744,690,00 31.744,69

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 297.614,52 297.614,52 31.699,01 31.699,01 22.473,70 22.473,70 0,33 275.140,820,41 265.915,51

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 491.027,25 491.027,25 51.700,80 51.700,80 40.613,88 40.613,88 0,60 450.413,370,66 439.326,45

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.225.455,97 1.215.455,97 264.367,15 264.367,15 223.276,24 223.276,24 3,28 992.179,733,39 951.088,82

SAÚDE 17.400.476,23 17.400.476,23 2.966.962,23 2.966.962,23 2.474.071,35 2.474.071,35 36,37 14.926.404,8838,01 14.433.514,00

ATENÇÃO BÁSICA 11.163.638,19 11.163.638,19 1.796.522,77 1.796.522,77 1.438.920,37 1.438.920,37 21,15 9.724.717,8223,01 9.367.115,42

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 5.837.301,29 5.837.301,29 1.049.612,97 1.049.612,97 914.324,49 914.324,49 13,44 4.922.976,8013,45 4.787.688,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 214.399,25 214.399,25 58.878,52 58.878,52 58.878,52 58.878,52 0,87 155.520,730,75 155.520,73

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 86.286,50 86.286,50 6.564,15 6.564,15 6.564,15 6.564,15 0,10 79.722,350,08 79.722,35

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 98.851,00 98.851,00 55.383,82 55.383,82 55.383,82 55.383,82 0,81 43.467,180,71 43.467,18

TRABALHO 40.150,00 40.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.150,000,00 40.150,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 40.150,00 40.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.150,000,00 40.150,00

EDUCAÇÃO 12.097.009,36 12.097.009,36 1.904.298,77 1.904.298,77 1.780.272,86 1.780.272,86 26,17 10.316.736,5024,40 10.192.710,59

ENSINO FUNDAMENTAL 7.525.134,48 7.525.134,48 1.667.094,10 1.667.094,10 1.613.109,37 1.613.109,37 23,72 5.912.025,1121,36 5.858.040,38

ENSINO SUPERIOR 268.086,50 268.086,50 4.589,27 4.589,27 4.589,27 4.589,27 0,07 263.497,230,06 263.497,23

EDUCAÇÃO INFANTIL 4.240.725,38 4.240.725,38 232.549,86 232.549,86 162.508,68 162.508,68 2,39 4.078.216,702,98 4.008.175,52

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 32.744,25 32.744,25 65,54 65,54 65,54 65,54 0,00 32.678,710,00 32.678,71

EDUCAÇÃO ESPECIAL 30.318,75 30.318,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.318,750,00 30.318,75

CULTURA 487.261,13 487.261,13 39.745,75 39.745,75 15.711,42 15.711,42 0,23 471.549,710,51 447.515,38

DIFUSÃO CULTURAL 487.261,13 487.261,13 39.745,75 39.745,75 15.711,42 15.711,42 0,23 471.549,710,51 447.515,38

URBANISMO 6.790.429,93 6.790.429,93 366.641,02 366.641,02 353.611,02 353.611,02 5,20 6.436.818,914,70 6.423.788,91

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.050.000,00 4.050.000,00 6.344,96 6.344,96 6.344,96 6.344,96 0,09 4.043.655,040,08 4.043.655,04

SERVIÇOS URBANOS 2.740.429,93 2.740.429,93 360.296,06 360.296,06 347.266,06 347.266,06 5,11 2.393.163,874,62 2.380.133,87
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SANEAMENTO 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.736.248,380,00 1.736.248,38

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.736.248,380,00 1.736.248,38

AGRICULTURA 1.257.110,83 1.257.110,83 202.197,09 202.197,09 158.384,25 158.384,25 2,33 1.098.726,582,59 1.054.913,74

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.129.685,50 1.129.685,50 202.197,09 202.197,09 158.384,25 158.384,25 2,33 971.301,252,59 927.488,41

ABASTECIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXTENSÃO RURAL 127.425,33 127.425,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 127.425,330,00 127.425,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS 202.500,00 202.500,00 19.153,14 19.153,14 18.257,36 18.257,36 0,27 184.242,640,25 183.346,86

ADMINISTRAÇÃO GERAL 202.500,00 202.500,00 19.153,14 19.153,14 18.257,36 18.257,36 0,27 184.242,640,25 183.346,86

ENERGIA 1.523.427,13 1.523.427,13 219.173,87 219.173,87 217.961,91 217.961,91 3,20 1.305.465,222,81 1.304.253,26

ENERGIA ELÉTRICA 1.523.427,13 1.523.427,13 219.173,87 219.173,87 217.961,91 217.961,91 3,20 1.305.465,222,81 1.304.253,26

TRANSPORTE 1.608.698,25 1.608.698,25 251.700,82 251.700,82 174.635,57 174.635,57 2,57 1.434.062,683,22 1.356.997,43

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.608.698,25 1.608.698,25 251.700,82 251.700,82 174.635,57 174.635,57 2,57 1.434.062,683,22 1.356.997,43

DESPORTO E LAZER 272.030,25 272.030,25 26.119,57 26.119,57 15.098,67 15.098,67 0,22 256.931,580,33 245.910,68

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 52.360,00 52.360,00 37,77 37,77 37,77 37,77 0,00 52.322,230,00 52.322,23

DESPORTO COMUNITÁRIO 219.670,25 219.670,25 26.081,80 26.081,80 15.060,90 15.060,90 0,22 204.609,350,33 193.588,45

ENCARGOS ESPECIAIS 1.358.711,54 1.358.711,54 142.191,10 142.191,10 142.160,00 142.160,00 2,09 1.216.551,541,82 1.216.520,44

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.008.226,79 1.008.226,79 31.480,10 31.480,10 31.480,10 31.480,10 0,46 976.746,690,40 976.746,69

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 350.484,75 350.484,75 110.711,00 110.711,00 110.679,90 110.679,90 1,63 239.804,851,42 239.773,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 3.019.138,13 296.133,38 296.133,38 296.133,38 296.133,38 4,35 2.723.004,753,79 2.723.004,75

TOTAL 56.685.817,37 56.685.817,37 7.805.961,31 7.805.961,31 6.801.869,91 6.801.869,91 100,00 49.883.947,46100,00 48.879.856,06

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 3.009.138,13 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 50,00 2.411.588,5750,00 2.411.588,57

ADMINISTRAÇÃO 817.774,38 635.274,38 30.258,88 57.502,28 30.258,88 57.502,28 4,75 577.772,104,75 577.772,10

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 3.000,00 8.000,00 2.164,62 4.339,37 2.164,62 4.339,37 0,36 3.660,630,36 3.660,63

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.081,70 6.081,70 2.887,27 4.592,75 2.887,27 4.592,75 0,38 1.488,950,38 1.488,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 32.225,10 44.725,10 11.170,53 22.106,96 11.170,53 22.106,96 1,83 22.618,141,83 22.618,14

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 19.265,38 19.265,38 6.157,85 10.784,22 6.157,85 10.784,22 0,89 8.481,160,89 8.481,16

CONTROLE INTERNO 6.000,00 6.000,00 1.217,62 2.430,88 1.217,62 2.430,88 0,20 3.569,120,20 3.569,12

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 736.405,70 536.405,70 3.154,01 6.283,32 3.154,01 6.283,32 0,52 530.122,380,52 530.122,38

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 14.796,50 14.796,50 3.506,98 6.964,78 3.506,98 6.964,78 0,58 7.831,720,58 7.831,72

ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.400,00 40.400,00 5.951,46 11.914,23 5.951,46 11.914,23 0,98 28.485,770,98 28.485,77

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 20.400,00 30.400,00 5.951,46 11.914,23 5.951,46 11.914,23 0,98 18.485,770,98 18.485,77

SAÚDE 345.163,75 435.163,75 56.549,86 108.103,22 56.549,86 108.103,22 8,93 327.060,538,93 327.060,53

ATENÇÃO BÁSICA 326.063,75 326.063,75 43.574,75 85.134,99 43.574,75 85.134,99 7,04 240.928,767,04 240.928,76

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 15.000,00 105.000,00 11.923,33 20.717,16 11.923,33 20.717,16 1,71 84.282,841,71 84.282,84

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.000,00 1.000,00 0,00 715,83 0,00 715,83 0,06 284,170,06 284,17

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.500,00 2.500,00 1.051,78 1.535,24 1.051,78 1.535,24 0,13 964,760,13 964,76

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,000,00 600,00

EDUCAÇÃO 1.626.500,00 1.716.500,00 171.266,68 342.908,57 171.266,68 342.908,57 28,34 1.373.591,4328,34 1.373.591,43

ENSINO FUNDAMENTAL 844.300,00 934.300,00 155.655,36 311.295,85 155.655,36 311.295,85 25,72 623.004,1525,72 623.004,15

EDUCAÇÃO INFANTIL 782.200,00 782.200,00 15.611,32 31.612,72 15.611,32 31.612,72 2,61 750.587,282,61 750.587,28

CULTURA 3.200,00 3.200,00 685,17 1.448,17 685,17 1.448,17 0,12 1.751,830,12 1.751,83

DIFUSÃO CULTURAL 3.200,00 3.200,00 685,17 1.448,17 685,17 1.448,17 0,12 1.751,830,12 1.751,83

URBANISMO 120.000,00 120.000,00 28.246,24 53.298,68 28.246,24 53.298,68 4,40 66.701,324,40 66.701,32

SERVIÇOS URBANOS 120.000,00 120.000,00 28.246,24 53.298,68 28.246,24 53.298,68 4,40 66.701,324,40 66.701,32

AGRICULTURA 30.000,00 30.000,00 3.114,60 10.866,91 3.114,60 10.866,91 0,90 19.133,090,90 19.133,09

ADMINISTRAÇÃO GERAL 30.000,00 30.000,00 3.114,60 10.866,91 3.114,60 10.866,91 0,90 19.133,090,90 19.133,09

COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000,00 10.000,00 7.670,32 9.367,22 7.670,32 9.367,22 0,77 632,780,77 632,78

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 7.670,32 9.367,22 7.670,32 9.367,22 0,77 632,780,77 632,78

TRANSPORTE 23.100,00 23.100,00 4.345,62 8.450,61 4.345,62 8.450,61 0,70 14.649,390,70 14.649,39

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 23.100,00 23.100,00 4.345,62 8.450,61 4.345,62 8.450,61 0,70 14.649,390,70 14.649,39

DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 827,35 1.189,67 827,35 1.189,67 0,10 1.810,330,10 1.810,33

DESPORTO COMUNITÁRIO 3.000,00 3.000,00 827,35 1.189,67 827,35 1.189,67 0,10 1.810,330,10 1.810,33

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 3.016.638,13 308.916,18 605.049,56 308.916,18 605.049,56 50,00 2.411.588,5750,00 2.411.588,57

TOTAL 6.018.276,26 6.033.276,26 617.832,36 1.210.099,12 617.832,36 1.210.099,12 100,00 4.823.177,14100,00 4.823.177,14

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso III - Anexo XIV

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) (a - b)

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Imóveis

TOTAL 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS SALDO A REALIZAR

(c) (d) (c - d)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Investimentos

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(e)

DO EXERCÍCIO

(f)

SALDO ATUAL

(e + f)

0,004.196,71 4.196,71
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2015 A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 4.481.523,00 4.686.253,74 4.165.299,89 3.717.619,56 4.006.993,27 4.323.297,02 3.894.737,62 5.791.132,53 5.284.765,60 5.064.085,70 5.547.577,62 4.168.468,13 55.131.753,68 61.450.491,97

   Receita tributária 493.766,50 425.906,08 453.781,04 484.037,92 396.589,21 340.718,67 373.634,31 452.730,86 306.791,77 699.832,64 1.274.216,92 458.197,02 6.160.202,94 8.336.747,85

      IPTU 74.465,12 60.815,01 62.163,58 13.183,13 16.720,38 21.260,83 29.851,88 31.564,50 22.299,15 192.351,78 508.176,88 83.313,57 1.116.165,81 1.430.580,50

      ISS 89.608,50 100.820,32 92.068,42 110.191,69 90.699,80 107.249,40 90.821,18 121.868,89 91.467,97 111.883,44 93.661,37 112.795,12 1.213.136,10 1.049.963,75

      ITBI 62.939,24 85.530,79 82.367,94 188.594,05 119.814,72 40.336,97 56.371,47 65.436,12 48.403,79 92.417,95 72.796,10 64.997,29 980.006,43 1.481.212,75

      IRRF 37.353,39 43.394,29 62.846,29 42.554,01 39.629,03 50.327,23 37.027,62 64.341,92 8.798,78 35.591,91 70.665,73 53.845,35 546.375,55 649.500,00

      Outras receitas tributárias 229.400,25 135.345,67 154.334,81 129.515,04 129.725,28 121.544,24 159.562,16 169.519,43 135.822,08 267.587,56 528.916,84 143.245,69 2.304.519,05 3.725.490,85

   Receita de contribuições 88.362,36 82.952,61 83.616,05 72.014,14 73.367,33 2.320,63 83.479,72 113.603,77 120.021,75 136.352,20 186.225,18 129.152,74 1.171.468,48 1.229.323,88

      Previdenciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras contribuições 88.362,36 82.952,61 83.616,05 72.014,14 73.367,33 2.320,63 83.479,72 113.603,77 120.021,75 136.352,20 186.225,18 129.152,74 1.171.468,48 1.229.323,88

   Receita patrimonial 79.807,41 118.506,34 74.641,82 74.327,78 71.114,09 72.489,74 58.703,40 112.125,07 52.154,90 87.408,73 89.477,91 85.769,65 976.526,84 1.429.498,34

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167.359,50

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 7.892,77 3.250,00 11.825,40 7.258,95 7.571,98 6.781,72 29.038,68 118.064,77 8.287,40 8.183,83 9.907,97 8.395,95 226.459,42 281.710,00

   Transferências correntes 3.802.245,87 4.047.590,38 3.524.930,23 3.051.474,21 3.424.279,83 3.896.394,17 3.324.173,48 4.987.298,55 4.788.587,69 4.124.454,69 3.979.165,66 3.476.601,77 46.427.196,53 49.835.073,90

      Cota parte do FPM 1.469.822,77 1.278.894,82 1.120.269,62 1.107.561,11 923.380,58 1.050.960,12 1.186.616,50 1.364.472,78 1.296.360,92 1.622.856,44 985.753,21 1.171.848,83 14.578.797,70 17.893.829,26

      Cota parte do ICMS 762.476,23 848.853,91 793.144,84 650.150,96 1.041.475,92 842.592,57 738.020,16 1.096.903,24 765.223,48 830.668,72 1.132.300,78 747.266,27 10.249.077,08 10.000.000,00

      Cota parte do IPVA 359.651,63 323.945,75 95.566,37 78.507,25 66.442,64 64.753,18 41.326,68 71.516,89 873.277,43 416.945,25 378.561,42 135.647,21 2.906.141,70 3.500.000,00

      Cota parte do ITR 9.099,37 8.182,40 1.425,27 5.151,09 24.463,15 659.129,79 117.556,86 116.875,01 95.976,27 5.572,58 4.637,34 1.261,51 1.049.330,64 250.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.796,97 6.796,97 6.796,97 6.797,06 78.228,45 250.000,00

      Transferências da LC 61/1989 12.425,95 11.835,72 10.903,10 11.601,42 11.568,45 13.418,46 12.225,42 12.071,85 14.752,73 11.846,42 11.565,83 11.867,52 146.082,87 300.000,00

      Transferências do FUNDEF 588.854,10 558.167,53 550.465,41 440.967,00 614.263,63 539.348,36 486.101,99 679.343,70 656.686,08 656.472,98 744.656,50 501.209,57 7.016.536,85 7.597.224,09

      Outras transferências correntes 593.535,76 1.011.330,19 946.775,56 751.155,32 736.305,40 719.811,63 735.945,81 1.639.735,02 1.079.513,81 573.295,33 714.893,61 900.703,80 10.403.001,24 10.044.020,55

   Outras receitas correntes 9.448,09 8.048,33 16.505,35 28.506,56 34.070,83 4.592,09 25.708,03 7.309,51 8.922,09 7.853,61 8.583,98 10.351,00 169.899,47 170.778,50

   (-)Renúncias/restituições/descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 523.971,15 495.618,47 405.446,20 371.870,36 414.742,09 527.446,78 420.425,11 533.643,92 610.477,50 578.937,23 503.923,09 414.937,65 5.801.439,55 6.438.765,85

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 523.971,15 495.618,47 405.446,20 371.870,36 414.742,09 527.446,78 420.425,11 533.643,92 610.477,50 578.937,23 503.923,09 414.937,65 5.801.439,55 6.438.765,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 3.957.551,85 4.190.635,27 3.759.853,69 3.345.749,20 3.592.251,18 3.795.850,24 3.474.312,51 5.257.488,61 4.674.288,10 4.485.148,47 5.043.654,53 3.753.530,48 49.330.314,13 55.011.726,12

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 atualiza 2016TOTAL

Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2015 A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso I - Anexo XI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS Saldo a Realizar

No Bimestre Até o Bimestre

(b) (a - b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,00 2.900.000,002.900.000,00

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS Saldo a Realizar

No Bimestre Até o Bimestre

(b) (a - b)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(a)

DESPESAS DE CAPITAL 2.498.215,58 2.594.764,57 6.051.587,158.646.351,72

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.498.215,58 2.594.764,57 6.051.587,158.646.351,72

(3.151.587,15)(2.594.764,57)(2.498.215,58)(5.746.351,72)APURAÇÃO DE REGRA DE OURO (I - II)
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RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PODER / ORGÃO
Exercícios
anteriores

Cancelados Pagos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

PagosCancelados A PagarA PagarEm 31 de
dezembro de 2015

Incritos em 31 de
dezembro de 2015

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 378.687,85 2.934.403,07 0,00 2.870.244,56 442.846,36 990.435,411.147.114,7185.950,322.223.500,44

969,00 22.541,47 0,00 22.541,47 527,84 0,00 480,00 47,84969,00GOVERNO MUNICIPAL

279,44 51.605,00 0,00 51.602,50 13.417,18 0,00 12.427,08 990,10281,94CHEFIA DE GABINETE

0,02 0,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,22PROCURADORIA JURIDICA

1.300,01 19.675,72 0,00 19.675,72 2.798,69 0,00 1.776,69 1.022,001.300,01SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2.882,18 250.202,23 0,00 239.020,84 371.764,64 0,00 99.096,79 272.667,8514.063,57SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

200,00 29.636,15 0,00 29.588,24 923,50 0,00 840,00 83,50247,91SECRETARIA DE FAZENDA

338.249,57 695.557,11 0,00 695.198,54 840.171,45 35.772,32 400.998,76 403.400,37338.608,14SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

11.415,54 700.672,55 0,00 661.540,16 711.705,19 50.178,00 515.749,62 145.777,5750.547,93SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.717,75 91.045,23 0,00 91.043,75 104.151,22 0,00 42.506,73 61.644,492.719,23SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

19.228,24 929.106,07 0,00 916.934,03 142.060,26 0,00 57.084,16 84.976,1031.400,28SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

1.446,10 133.135,59 0,00 131.873,56 21.871,40 0,00 6.668,17 15.203,232.708,13SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

0,00 6.975,75 0,00 6.975,75 11.709,07 0,00 9.486,71 2.222,360,00SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO

0,00 4.250,00 0,00 4.250,00 2.400,00 0,00 0,00 2.400,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

TOTAL 378.687,85 2.934.403,07 0,00 2.870.244,56 2.223.500,44 85.950,32 1.147.114,71 990.435,41442.846,36
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PREFEITURA MUNCIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 440
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 019/2016, objetivando a Contratação de 
empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para atendimento da Merenda Escolar do Município de Nova Olímpia pelo período de um 
ano, com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 08 / 06 / 2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 09 / 06 / 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e 
Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações inerentes 
a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 23 de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 24 de maio de 2016 Umuarama Ilustradoc10

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 047/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Avenida Thomaz Luiz Zaballos, Nº 1527, CEP: 85.980-000, 
centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 4.967.339 SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Guaíra, Cep: 85.980-000, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente da Tomada de Preço nº003/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a contar da 
vigência contratual constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 047/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 20 DE MAIO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ Nº. 67.156.943/0002-60
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                
   ANDRE LUIS CRIPA                              MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
   CPF: 059.846.049-73                                     CPF: 018.791.419-22

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 173/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 075/2016 – MUNICÍPIO DE
GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNIcIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 075/2016, que tem como objeto
o registro de preços para a contratação de empresa especializada em
fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na
manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra-PR. Às
empresas:
AUTO MEcANIcA IMPAcTO LTDA, vencedora do Lote 01 da Licitação, com
valor total máximo de R$ 1.183.754,32 (um milhão, cento e oitenta e três mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos);
V. A. PIAIA & cIA. LTDA - ME, vencedora do Lote 16 da Licitação, com valor total
máximo de R$ 93.329,50 (noventa e três mil, trezentos e vinte e nove reais e
cinquenta centavos);
cATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES
EIRELI - EPP, vencedora dos Lotes 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13 e 14 da
Licitação, com valor total máximo de R$ 2.065.721,24 (dois milhões, sessenta e
cinco mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos);
DIDAGRIL cOMERcIO DE PEÇAS AGRIcOLAS LTDA – EPP, vencedora do
Lote 03 da Licitação, com valor total máximo de R$ 1.576.529,24 (um milhão,
quinhentos e setenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e
quatro centavos);
cAMIOPAR – MEcANIcA E POSTO DE MOLAS LTDA - ME, vencedora do Lote
15 da Licitação, com valor total máximo de R$ 131.094,74 (cento e trinta e um
mil, noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos);
MARIO TAKAHALU ASAHIDE E cIA LTDA, vencedora do Lote 02 da Licitação,
com valor total máximo de R$ 1.768.463,65 (um milhão, setecentos e sessenta
e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos);
rt. 2º - Declarar DESERTO o Lote 17 da Licitação, uma vez que não foram
apresentadas propostas aos mesmos;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 17 de maio de 2016.
Guaíra (PR), 17 de maio de 2016.
Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO cONTRATUAL Nº 077/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo à Dispensa de Licitação nº 053/2013.
Contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: cOPEL TELEcOMUNIcAÇÕES S.A
Objeto do contrato Original - Contratação da cOPEL TELEcOMUNIcALÇÕES
S.A., empresa esta, que será responsável pelo fornecimento de LINCK - Banda
Larga, com o objetivo de fomentar e difundir o acesso e uso de bens e serviços
das tecnologias de informação e comunicação.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do
presente contrato em mais 02 (dois) meses, ou seja, de 24.04.2016 até
23.06.2016.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o
valor total máximo de R$ 4.538,62 (quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e
sessenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra - PR, 23 de abril de 2016.

EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2016, DA
DISPENSA DE LIcITAÇÃO POR LIMITE Nº 021/2016
Contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PLANRURAL PROJETOS AGROPEcUÁRIOS LTDA - ME
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada, que será
responsável pela elaboração de projeto técnico e inventário florestal em uma área
de 9.200 m², do Lote nº 12-A e 13, da 1ª Gleba Rural do Plano de Loteamento da
Cia Mate Laranjeira, de propriedade do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 5.576,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro
de 2016.
Data de Assinatura:  12 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 12 de maio de 2016.
Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a celebração de Contrato de Empreitada para construção de Espaço Educativo Urbano II - 04 
(quatro) Salas de Aula, tudo conforme planilha de serviços, memorial descritivo, projeto técnico da obra e Termo de 
Compromisso n° 32 450, anexos ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 870.961,45 (oitocentos e setenta mil novecentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos).
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 25 de Maio de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente 
ao interessado, no endereço indicado, mediante a apresentação do comprovante de pagamento no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais), emitido pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Icaraíma. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone 
(44-3665-8000), fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 de Junho de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Maio de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2016.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de MAIO de 2016, 
as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO quadrimestre de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3699/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SANDRA BATISTA DE SÁ SANTIN, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº.4.580.883-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 1999 a 2004, referente 
ao e 2º padrão, de 20 (vinte) horas semanais, no período de 23/05/2016 à 22/08/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, 
(20/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná           
PORTARIA Nº.3700/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora VANDA HENRIQUE SANCHEZ, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº.4.531.730-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do 
quinquênio adquirido no período   de 2004 a 2009, referente ao 1º e 2º padrão, no período de 23/05/2016 à 22/08/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, 
(20/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNCIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – AS (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Professor de Educação Física (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Débora Ferreira Timoteo 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 01 de junho de 2016, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 23 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNCIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Licitatório n.º 439
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria de Administração, localizada na Avenida 
Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço global conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial N.º 
018/2016, objetivando a Contratação de empresa especializada em Regularização/Atualização das denominações 
das vias urbanas e logradouros públicos da cidade Nova Olímpia, regularização da numeração das edificações; 
pintura dos nomes das ruas  e avenidas nos postes de iluminação pública tanto da cidade como da Vila Rural. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 horas do dia 08 de junho de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 13 de junho de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de maio de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNCIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 441
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 020/2016, objetivando a Contratação 
de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para atendimento 
aos Programas Sociais desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 08 / 06 / 2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 15:00 horas do dia 09 / 06 / 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão Municipal 
de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 23 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 90/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA:CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários 
Agrícolas em atendimento as necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na exercução de 
serviços prestados no Municipio de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de maio de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 412.049,54 (quatrocentos e doze 
mil e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão Presencial nº 19/2016.
Alto Piquiri - PR, 23 de maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CLAUDIMIRO COLLI
Representante Por Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 91/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinarios 
Agricolas em atendimento as necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços  Urbanos na exercução de 
serviços prestados no Municipio de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de maio de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 19/2016.
Alto Piquiri - PR, 23 de maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDIR MARTINI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 92/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços para Maquinas 
Pesadas e Maquinarios Agricolas em atendimento as necessidades da Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos na exercução de serviços prestados no Municipio de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 23 de maio de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 59.700,00 
(cinquenta e nove mil e setecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão Presencial nº 19/2016.
Alto Piquiri - PR, 23 de maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa/cozinha e gênero alimentício, para serem utilizados na 
manutenção da sede do CISA, CISA II, CAPS e CEO, conforme especificações constantes do folheto descritivo que 
integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço 
por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 08/06/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 23 DE MAIO DE 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3.026 
De 23 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Ronaldo Xavier de Oliveira, motorista, viajar 
a Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 25/05/2016 no período de 06:00 às 13:00 
horas, totalizando 08:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (23/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                               João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.027 
De 23 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Bruno Schimidt, motorista, viajar a Cascavel, 
para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 25/05/2016, 26/05/2016 e 27/05/2016 no período de 05:00 
às 18:00 horas, totalizando 13:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (23/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                               João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3028. 
De 23 de maio de 2016.
REVOGA A PORTARIA Nº 3024, DE 20/05/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO O CANCELAMENTO DO CURSO “I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM” que seria realizado nos dias 24 e 25 de maio de 2016, em Cianorte.
RESOLVE:
REVOGAR a portaria nº 3024/2016 que disponibilizou a servidora Maria Regina dos Santos, ocupante do cargo efetivo 
de Diretora de Divisão de Ensino, viajar a Cianorte, para participar da “I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM”, nos dias 24/05/2016 e 25/05/2016.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (23/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
    PREFEITO MUNICIPAL                                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 3029. 
De 23 de maio de 2016.
REVOGA A PORTARIA Nº 3025, DE 20/05/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO O CANCELAMENTO DO CURSO “I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM” que seria realizado nos dias 24 e 25 de maio de 2016, em Cianorte.
RESOLVE:
REVOGAR a portaria nº 3025/2016 que disponibilizou o servidor Jonathan Lopes Monteiro, ocupante do cargo 
de Advogado, viajar a Cianorte, para participar da “I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM”, nos dias 24/05/2016 e 25/05/2016.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (23/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
    PREFEITO MUNICIPAL                                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

CâMARA MUNCIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 007/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA IZABEL CRISTINA MARESI LOPES CONFORME 
RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores.
RESOLVE:
1. - CONCEDER promoção por merecimento à servidora IZABEL CRISTINA MARESI LOPES, portadora do C.I.R.G. 
– nº 4.917.183-8 e CPF- n º 809.950.639-15, ocupante do cargo de Zeladora conforme resolução citada acima, 
passando a servidora a ocupar a referência 1 B, Nível VII, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais - GOSG.
2. - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezesseis. (23/05/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNCIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 047/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes 
de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 000* Manut. das Ativ. de Educação e Cultura 3.1.90.13.00 
300,00
TOTAL 300,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 000* Manut. das Ativ. de Educação e Cultura 3.1.90.05.00 
300,00
TOTAL 300,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Maio de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNCIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
DECRETO N° 046/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DE CORPUS CHRISTI NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 27 de maio de 2016, tendo em 
vista à comemoração do Corpus Christi. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, a saúde, limpeza urbana, 
saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por 
serem considerados de prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
 

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL - CMAS
RUA FLORISVAL PAGANINI NOGUEIRA  N° 1.280
E Mail  –  prefeitura@esperancanova.pr.gov.br
ESPERANÇA NOVA PARANÁ                  
FONE ( 044 ) 3640 – 8031  3640- 8032
RESOLUÇÃO Nº 04/2016
SÚMULA:   Apreciação  e  aprovação  do  repasse  de  recursos   Estaduais  
Deliberação                  nº 34/2012 – CEAS.        
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a  Lei Municipal nº 071/98 de 18/11/1998 conforme deliberação plenária 
em 23 de maio de 2016.
RESOLVE:  Art. I Aprova o repasse de recursos Estaduais para o Município de 
Esperança Nova – Paraná no valor de R$ 4.356,00, em duas parcelas de R$ 
2.178,00 conforme plano de aplicação, onde o mesmo será destinado 50% para  
compra de Equipamentos e 50% para  custeio, após apresentação Da deliberação 
e destinação dos recursos, todos conselheiros foram favoráveis a aplicação dos 
recursos oriundo do Conselho Estadual de Assistência Social  Ceas – Pr.  Art. II Essa 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – Paraná, 23  de maio de 2016.
Valquiria dos Santos Ochman 
Presidente do CMAS 

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                       -                             PARANÁ
Edital  de Convocação 007/2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social que este sub escreve, no 
uso de suas prerrogativas asseguradas na Lei Municipal 660/2009 e o Regimento 
Interno, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão 
Plenária Extraordinários no:
DIA: 24 de Maio de 2016
LOCAL: Na Sala do CRAS – Rua Jorge ferreira,638 – Francisco Alves - Pr
 HORÁRIO: ás 9H30
Para tratarem da seguinte pauta da ordem do dia:
•	 -	Leitura	e	aprovação	da	Ata	anterior;
•	 -	Analise	e	aprovação	do	Termo	de	Adesão	ao	PISO	PARANAENSE	DE	
ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS I do Família Paranaense;
•	 -	Analise	e	a	provação	do	Plano	de	Atendimento	do	PISO	PARANAENSE	
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS I do Família Paranaense 
Francisco Alves – Pr, 23 de Maio de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2016

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 4.611.257,00 4.611.257,00 1.663.466,18 36,07

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.108.390,50 1.108.390,50 723.433,10 65,27

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.480.000,00 1.480.000,00 278.480,75 18,82

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 997.700,00 997.700,00 395.033,41 39,59

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 649.500,00 649.500,00 168.901,77 26,00

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.066,50 17.066,50 5.558,27 32,57

  Dívida Ativa dos Impostos 246.400,00 246.400,00 68.377,73 27,75

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 112.200,00 112.200,00 23.681,15 21,11

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32.193.829,26 32.193.829,26 10.541.378,13 32,74

  Cota-Parte FPM 17.893.829,26 17.893.829,26 5.076.819,40 28,37

  Cota-Parte ITR 250.000,00 250.000,00 107.447,70 42,98

  Cota-Parte IPVA 3.500.000,00 3.500.000,00 1.804.431,31 51,56

  Cota-Parte ICMS 10.000.000,00 10.000.000,00 3.475.459,25 34,75

  Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 50.032,50 16,68

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

250.000,00 250.000,00 27.187,97 10,88

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 250.000,00 250.000,00 27.187,97 10,88

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 36.805.086,26 36.805.086,26 12.204.844,31 33,16

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 17.634.577,69 17.777.721,69 6.253.962,75 35,18 5.338.222,22 30,03
  Pessoal e encargos sociais 7.075.876,94 7.015.876,94 2.177.492,80 31,04 2.177.492,80 31,04
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 10.558.700,75 10.761.844,75 4.076.469,95 37,88 3.160.729,42 29,37
DESPESAS DE CAPITAL 111.062,29 452.962,29 17.355,68 3,83 12.524,38 2,76
  Investimentos 111.062,29 452.962,29 17.355,68 3,83 12.524,38 2,76
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 17.745.639,98 18.230.683,98 6.271.318,43 34,40 5.350.746,60 29,35

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 25.914,75 25.914,75 569,59 0,01 569,59 0,01

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 6.963.044,25 7.448.088,25 2.583.857,07 41,20 2.369.753,49 44,29

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 6.963.044,25 7.448.088,25 2.583.857,07 41,20 2.369.753,49 44,29

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 116.505,82 1,86 16.505,82 0,31

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 50.178,00 0,80 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 -76.017,81 0,00 -76.017,81 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 6.988.959,00 7.474.003,00 2.675.092,67 43,87 2.310.811,09 44,61

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 6.930.469,75 7.167.194,75 2.936.308,45 40,97

  Provenientes da União 6.892.000,00 6.892.000,00 1.927.913,04 27,97

  Provenientes dos Estados 0,00 236.725,00 969.333,47 409,48

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 38.469,75 38.469,75 39.061,94 101,54

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 50.000,00 50.000,00 16.000,00 32,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 26.680,50 26.680,50 11.573,12 43,38

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 7.007.150,25 7.243.875,25 2.963.881,57 40,92

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2016

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 11.489.701,94 11.639.701,94 4.200.630,24 66,98 3.565.315,19 66,63

Assistência hospitalar e ambulatorial 5.852.301,29 5.990.126,29 1.921.763,28 30,64 1.641.337,80 30,67

Suporte profilático e terapêutico 215.399,25 215.399,25 59.594,35 0,95 59.594,35 1,11

Vigilância sanitária 88.786,50 88.786,50 18.113,57 0,29 18.113,57 0,34

Vigilância epidemiológica 99.451,00 296.670,00 71.216,99 1,14 66.385,69 1,24

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 17.745.639,98 18.230.683,98 6.271.318,43 100,00 5.350.746,60 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 24,91

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 1.209.208,86

57,34 3.039.935,51 56,813.596.225,76TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
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